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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 007/E, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

DENOMINA A ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR
RONILSON SILVA NASCIMENTO, LOCALIZADA
NO BAIRRO PROFESSORA ARACELIS SOUTO
MAIOR.

O PREFEITO DE BOA VISTA, no uso das atribuicdes
que lhe sdo conferidas pelo art. 62, incisos Il e XXIIl, da Lei
Orgédnica do Municipio de Boa Vlsta,

CONSIDERANDO que é atribuida ao Municipio ofer-
Ialt‘: educacao infantil, com prioridade o Ensino Fundamen-
tal;

CONSIDERANDO a necessidade de prestigiar a es-
colha da comunidade onde esta localizada a escola;

CONSIDERANDO, por fim, a relevéncia dos servigos
prestados a educacéio publica municipal pelo Professor RO-
NILSON SILVA NASCIMENTO, servidor da Rede Municipal de
Ensino;

DECRETA:

Art. 1° Fica denominada ESCOLA MUNICIPAL PRO-
FESSOR RONILSON SILVA NASCIMENTO a unidade escolar
da Rede Municipal de Ensino localizada na Rua Santo An-
ténio do Abonari, n° 396, Bairro Professora Aracelis Sou-
to Maior, CEP 69315-030, inaugurada em 30 de janeiro de
2026,

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Art. 3° Revogam-se as disposi¢coes em contrdrio.
Boa Vista, 19 de fevereiro de 2026.

Arthur Henrique Brandéao Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 010/E, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

O Prefeito de Boa Vlsiu, no uso das qtrlbmgoes le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso Il, da Lei Orgénica do
Municipio, de 11 de julho de 1992 e conforme o Documento
NUP 086891/2026,

DECRETA:

Art. 1° Fica destituida a senhora Elizabeth Batista
Gomes, de Membro Suplente, representante da Secretaria
Municipal de Educacdo e Cultura - SMEC, da Camara Inter-
setorial de Seguranca Alimentar e Nutricional - CAISAN, e
designada em sua substitui¢éio a senhora Lusyanny Parente
Albuquerque Bernardes.

Boa Vista - RR, em 24 de fevereiro de 2026.

Arthur Henrique Brandéo Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 011/E, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuicoes
legais que lhe confere o art. 62, inciso Il, da Lei Organi-
ca do Municipio, de 11 de julho de 1992, de acordo com a
Lei Municipal n° 1018/2007, e conforme o Documento NUP
087578/2026,

DECRETA:

Art. 1° Fica destituida a senhora Jhully Sales Sueto-
nio Bringhenti, de Membro Suplente, representante da Se-
cretaria Municipal de Saiude - SMSA, do Conselho Municipal
dos Direitos da Crianca e do Adolescente - CMDCA-BV; e
designada em sua substituicéio a senhora Vera Nilce Alves
Viegas, a contar de 1° de fevereiro de 2026.

Boa Vista - RR, em 24 de fevereiro de 2026.

Arthur Henrique Brandao Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 012/E, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL N° 2.752, DE
26 DE NOVEMBRO DE 2025, QUE DISPOE SOBRE
A QUALIFICACAO DE ENTIDADES COMO ORGA-
NIZACOES SOCIAIS E ESTABELECE O REGIME JU-
RIDICO DAS PARCERIAS COM ORGANIZACOES
DA SOCIEDADE CIVIL E COM ORGANIZACOES
DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PUBLICO,
NO AMBITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso
das atribuicées que lhe confere a Lei Orgénica do Municipio,
e considerando o disposto no art. 10 da Lei Municipal n°
2.752, de 26 de novembro de 2025, bem como as diretrizes
das Leis Federais n® 9.637, de 15 de maio de 1998, n°® 9.790,
de 23 de marco de 1999, e n° 13.019, de 31 de julho de
2014,

DECRETA:
CAPITULO |
Das Disposicoes Preliminares
Secéio |
Do Objeto e Ambito de Aplicacéo

Art. 1° Este Decreto regulamenta os procedimentos
para:

I - a qualificacdo de pessoas juridicas de direito pri-
vado, sem fins lucratives, como Organizacgoes Sociais (OS), e
a celebracao de Contratos de Gestdo;
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Il - a celebracéo de parcerias com Organizacoes da
Sociedade Civil (OSC), por meio de Termos de Colaboracéo,
Termos de Fomento e Acordos de Cooperacéio;

Il - a celebracdo de parcerias com Organizacoes
da Sociedade Civil de Interesse Publico (OSCIP), por meio de
Termos de Parceria.

Paragrafo Unico. As parcerias de que trata este De-
creto visam a consecucéio de finalidades de interesse publi-
co e reciproco, em regime de muitua cooperacéio, e obser-
vardo as disposicoes da Lei Municipal n°® 2.752/2025 e, no
?ude corber, as normas gerdais estabelecidas pela legislacao

ederal.

Secao Il
Das Defini¢oes
Art. 2° Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - Organizacao Social (OS): pessoa juridica de di-
reito privado, sem fins lucrativos, qualificada pelo Poder
Executivo Municipal para a execucéio de atividades de inte-
resse publico nas dreas de ensino, pesquisa cientifica, de-
senvolvimento tecnolégico, protecdo e preservacgéo do meio
ambiente, cultura, satde, esporte e assisténcia social, me-
diante a celebracéo de Contrato de Gestdo.

Il - Organizacéio da Sociedade Civil (OSC): entidade
privada sem fins lucrativos, sociedade cooperativa ou orga-
nizacdo religiosa que se dedique a atividades de interesse
pUblico e social, nos termos da Lei Federal n°® 13.019/2014.

Il - Organizacdo da Sociedade Civil de Interes-
se Publico (OSCIP): pessoa juridica de direito privado, sem
fins lucrativos, qualificada nos termos da Lei Federal n°
9.790/1999, cujos objetivos sociais e normas estatutdrias
atendam aos requisitos de interesse puUblico previstos na
referida norma.

IV - Contrato de Gestdo: instrumento firmado entre
o Poder Publico e a entidade qualificada como Organizacao
Social, com vistas & formagéio de parceria para fomento e
execucdo de atividades de interesse publico.

V - Termo de Parceria: insirumento destinado a for-
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macdo de vinculo de cooperacéio entre o Poder Publico e as
Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Publico, para
o fomento e a execucdo das atividades de interesse publico
previstas na Lei Federal n°® 9.790/1999.

VI - Termo de Colaboracéo: instrumento por meio
do qual séo formalizadas as parcerias propostas pela Ad-
ministracdéo Publica Municipal com OSCs, para a consecucao
de finalidades de interesse publico que envolvam a transfe-
réncia de recursos financeiros.

VIl - Termo de Fomento: instrumento por meio do
qual sao formalizadas as parcerias propostas pelas OSCs
a Administracéio PUblica Municipal, para a consecuc@o de
finalidades de interesse publico que envolvam a transferén-
cia de recursos financeiros.

VIl - Acordo de Cooperacéio: instrumento por meio
do qual séo formalizadas parcerias que ndo envolvam a
transferéncia de recursos financeiros.

IX - Plano de Trabalho: documento que integra o
instrumento de parceria e descreve a realidade a ser trans-
formada, as metas, as atividades, os prazos e os indicado-
res de avaliagdao.

X - Chamamento PUblico: procedimento destinado a
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administracéo
Publica para firmar parceria por meio de Termo de Colabo-
racéio, de Fomento, de Parceria ou ainda, Contrato de Ges-
tao.

XI - Gestor da Parceria: agente publico designado
para acompanhar e fiscalizar a execugéio da parceria, com
poderes de controle e fiscalizacao.

XIl - Comisséo de Selecdo: é6rgéo colegiado destina-
do a processar e julgar chamamentos publicos, designada
por ato da autoridade méxima do érgdao gestor da parceria.

Xl - Comissdo de Monitoramento e Avaliacdo: 6r-
gdo colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias
celebradas;

XIV - Orgéo ou Entidade competente: Séo as secre-
tarias ou unidades da administracéio indireta gestoras da
politica publica especifica e ordenadores da despesa.

Prefeito

Arthur Henrique Branddo Machado
Vice-Prefeito

Marcelo Zeitoune L.
Procuradoria Geral do Municipio
Marcela Medeiros Queiroz Franco
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Art. 3° Para fins de qualificacdo como Organizacao
Social, consideram-se dreas de atuacéo passiveis de par-
ceria aquelas voltadas ao ensino, a pesquisa cientifica, ao
desenvolvimento tecnolégico, a protecdo e preservacéo do
meio ambiente, a cultura, a satvde, ao esporte, a assisténcia
social e a outras atividades de relevante interesse puUblico
definidas em politicas municipais.

CAPITULO Il
Da Qualificacdo como Organizacao Social
Secdo |
Do Requerimento de Qualificacéio

Art. 4° O processo de qualificacéio de uma entidade
como Organizacédo Social terd inicio mediante requerimento
escrito da interessada, protocolado junto a Secretaria Muni-
cipal da drea de atuacao preponderante da entidade.

Paragrafo Unico: Os érgéios ou entidades do Muni-
cipio gestores de politicas publicas poderédo realizar cha-
mamento publico a fim de ampliar o rol de organizacées
qualificadas no seu @mbito de atuacéo.

Art. 5° O requerimento devera ser instruido com cé-
pia autenticada dos seguintes documentos:

I - Estatuto Social registrado em cartério, que com-
prove a natureza privada e sem fins lucrativos, e que preve-
ja expressamente:

a) objetivos voltados a promocéao de atividades de
relevante interesse publico;

b) a constituicdio de um Conselho de Administracéo
e Conselho Fiscal como érgéios de deliberacao superior, com
composicdo que assegure a participacéio de representantes
do Poder Publico e da sociedade civil, nos termos da Lei Fe-
deral n°® 9.637/1998;

¢) a vedacéio a distribuicdo de patriménio ou exce-
dentes financeiros a qualquer titulo;

d) a destinacgéo do patriménio a outra entidade con-
génere ou ao Municipio em caso de extingéo.

Il - Ata de eleicco e posse da diretoria e do Conse-
lho de Administracéio;

11l - Comprovante de inscri¢éio no Cadastro Nacional
de Pessoas Juridicas (CNPJ), com, no minimo, 2 (dois) anos
de constituicéio;

IV - Relatério de atividades dos Gltimos 2 (dois)
anos, demonstrando experiéncia na drea pretendida;

V - Balancos patrimoniais e demonstracoes contd-
beis do Ultimo exercicio, devidamente auditados ou assina-
dos por contador habilitado;

- Certidoes de regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciaria.

Secdo Il
Da Andlise e Deciséo

Art. 6° O requerimento serd autuado em processo
administrativo e analisado por uma Comisséo Técnica de
Qualificacdo, designada pelo titular do érgéo competente,
que emitira parecer conclusivo no prazo de até 30 (trinta)
dias corridos, podendo ser prorrogdvel uma vez por igual
periodo.

Art. 7° A Comisséo técnica serd composta por no mi-
nimo 3 (trés) servidores do érgdo competente e em caso de
politicas publicas comuns a mais de um érgéio ou que sejam
transversais, a referida comiss@o podera ser composta por
servidores dos érgdos envolvidos.

Art. 8° Acolhido o parecer favoravel, pela autorida-
de maxima do érgéo competente, o processo serd encami-
nhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal para edigéio
do decreto de qualificacdo.
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Art. 9° O indeferimento do pedido sera motivado,
cabendo recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias
Uteis.

Art. 10. Os érgéos competentes deverdo manter ca-
dastro Unico de organizagées sociais qualificadas, constan-
do suas respectivas dreas de qualificacao cuja publicidade
deverd ser mantida no portal da transparéncia do Munici-
pio.

Secao Il
Da Desqualificacao

Art. 11. A perda da qualificacéio como Organizacao
Social poderé ocorrer a pedido da entidade ou mediante
processo administrativo de desqualificacéio, instaurado de
oficio pela Administracéo Publica, quando constatado:

I - o descumprimento das disposicoes contidas no
contrato de gestéo;

Il - a perda de qualquer dos requisitos exigidos para
a qualificacéio previstos na Lei Municipal n® 2.752/2025 e
neste Decreto;

Il - a mé gestao dos recursos publicos, a rejeicéio de
contas em parcerias celebradas com a administracdo publi-
ca ou a pratica de atos que violem os principios da Adminis-
tracao Publica.

Paragrafo Unico. Também configura mé gestéo dos
recursos puUblicos, nos termos do inciso Il deste artigo, a
rejeicéio de contas em parcerias celebradas com a adminis-
tracao publica municipal.

Art. 12 O processo administrativo de desqualifica-
¢éio assegurard o contraditério e a ampla defesa, observan-
do-se o seguinte rito:

I - instaurado o processo pela autoridade compe-
tente, a entidade serd notificada para apresentar defesa
prévia no prazo de 15 (quinze) dias Uteis;

Il - apresentada a defesa ou decorrido o prazo in
albis, a Comiss@o de Monitoramento e Avalia¢éio ou comis-
s@o especial designada emitira relatério opinativo;

Il - o relatério seréd submetido ao Secretdario da
pasta, que podera decidir pela manutencéo da qualifica-
cdo, pela aplicacéo de sancoes alternativas ou recomendar
a desqualificagéio ao Chefe do Poder Executivo;

IV - a desqualificacdo seré formalizada por decreto
do Chefe do Poder Executivo, implicando a imediata resciséo
dos contratos de gestéio vigentes e a reverséo dos bens e
recursos puUblicos.

CAPITULO 1l
Do Procedimento de Chamamento Publico

Art. 13. A celebracéo de Contratos de Gestéo, Ter-
mos de Colaboracéo, Termos de Fomento ou Termos de Par-
ceria serd, como regra, precedida de chamamento puUbli-
co dentre as organizagdes, para assegurar a isonomia e
selecéio da proposta mais vantajosa para a Administracgéo,
exceto nos casos de dispensa e inexigibilidade.

Paragrafo Unico. A autoridade competente do érgéo
gestor da parceria, poderd, justificadamente, restringir a
participagéio do Chamamento pUblico somente das entidades
previamente qualificadas, nos termos deste Decreto.

Art. 14. O edital de chamamento pUblico seréa publi-
cado no Diario Oficial do Municipio e no sitio eletrénico ofi-
cial da Prefeitura, nos prazos do §1° deste artigo, e conterd,
no minimo:

I - a descricdo clara do objeto da parceria, com as
metas, resultados e indicadores de desempenho;

Il - o valor global estimado e a dotacdéo orcamenta-
ria;
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Il - o cronograma de desembolso, vinculado ao
cumprimento de metas;

IV - os critérios objetivos de selecéio e julgamento
das propostas, com a respectiva pontuacéo, vedada a utili-
zacdo de critérios subjetivos que comprometam a impesso-
alidade;

V - a exigéncia de apresentacéio de Plano de Tra-
balho detalhado, contendo a metodologia de execucédo, o
plano de aplicacéo dos recursos e a matriz de riscos;

VI - as datas, locais e formas de apresentacéo dos
documentos e propostas;

VII - as condicoes para interposicéio de recursos ad-
ministrativos;

VIl - a minuta do instrumento de parceria a ser ce-
lebrado.

§ 1° Os prazos minimos para upresenta&éo de pro-
postas, contados a partir da data de divulgacéo do edital de
chamamento, séo de:

I - para selecao de propostas consideradas de me-
nor complexidade, 8 (oito) dias Uteis;

Il - para selecao de proposta consideradas de maior
complexidade, 15 (quinze) dias UGteis.

8§ 2° O edital poderd prever a realizagéio de visi-
ta técnica obrigatéria ou facultativa aos locais onde seréo
executados os servicos, quando a natureza do objeto assim
exigir.

Art. 15. O processamento e julgamento do chama-
mento publico serdo realizados por Comisséio de Selecdao,
a ser designada por ato da autoridade méxima do érgdao
gestor da parceria.

Art. 16. A Comisséio de Selecéio compete a andlise
das propostas e a verificacdo documental da habilitacéo da
entidade selecionada, observando-se os seguintes critérios:

| - somente apés o encerramento da etapa de clas-
sificacdo das propostas proceder-se-a a verificacdo dos
documentos de habilitacdo da organizacao classificada em
primeiro lugar;

Il - a habilitacdo consistira na verificacdo do cum-
primento dos requisitos previstos em edital, incluindo a re-
?ulqridqde fiscal, capacidade técnica e operacional e con-
ormidade estatutdria;

Il - na hipétese de a organizacao selecionada néao
atender aos requisitos de habilitacdo, aquela imediatamen-
te mais bem classificada serd convidada a apresentar sua
documentacéo.

Art. 17. A Comissdao de Selecéo deverd ser composta
por, no minimo, 3 (trés) membros, sendo assegurada a par-
ticipacao de pelo menos 1 (um) servidor ocupante de cargo
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da
administracéo publica.

Art. 18. Fica impedida de participar da comisséo de
seleccio pessoa que, nos Ultimos 5 (cinco) anos, tenha man-
tido relacéao juridica com, ao menos, uma das organizacées
da socieéade civil participantes do chamamento publico.

CAPITULO IV
Da Dispensa e Inexigibilidade de Chamamento Publico

Art. 19. O chamamento publico serd dispensado nas
seguintes hipéteses, devidamente justificadas:

I - em casos de urgéncia decorrente de paralisacéio
ou iminéncia de paralisacéio de atividades de relevante in-
teresse publico, ou calamidade publica, formalmente decre-
tadas, desde que a realizacéo do procedimento concorren-
cial puder causar prejuizo relevante ao interesse publico ou
a seguranca de pessoas e bens;
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Il - nos casos de guerra, grave perturbacdo da or-
dem publica ou ameaca & paz social;

Ill - para a realizagéo de programas de protecdo a
pessoas ameacadas ou em situacéio de risco.

Art. 20. A inexigibilidade de chamamento publico,
prevista no art. 7°, § 3°, da Lei Municipal n° 2.752/2025,
ocorrerd quando houver inviabilidade de competicao, espe-
cialmente quando:

I - a natureza singular do objeto da parceria tornar
inviavel a competicao;

Il - as metas somente puderem ser atingidas por
uma entidade especifica, detentora de notéria especializa-
cdo.

Art. 21. Néo serd exigido chamamento publico para
a celebracéo de Termos de Colaboracéo, de Fomento ou de
Parceria que envolvam recursos decorrentes de emendas
parlamentares impositivas as leis orcamentdrias, que indi-
quem especificamente a entidade beneficiaria, observados
os ritos proéprios definidos em normas ou regulamentos es-
pecificos.

Art. 22, A auséncia de chamamento publico, nas hi-
poteses dos artigos 19, 20 e 21, deverd ser instruido com
justificativa técnica detalhada da autoridade competente e
submetido & andlise de conformidade legal pela Procurado-
ria Geral do Municipio antes da celebracéo da parceria, e
o extrato da justificativa sera publicado no Didrio Oficial do
Municipio, sob pena de nulidade do ato.

CAPIiTULO V
Da Formalizacéio e Execucdo das Parcerias
Secéo |
Do Plano de Trabalho

Art. 23. A formalizacéo de qualquer parceria de-
pende da aprovacéao do Plano de Trabalho, que deverd con-
ter:

I - a descrig¢dio da realidade que seré objeto da par-
ceria, demonstrando o nexo entre essa realidade e as ativi-
dades e metas propostas;

Il - a descricéio detalhada das metas, atividades e
projetos a serem executados;

Ill - a previsao de receitas e despesas, com o deta-
lhamento da aplicacgéio dos recursos;

IV - o cronograma de execucdo fisica e financeira;

V - os parémetros e indicadores que serdo utiliza-
dos para a afericéio do cumprimento das metas.

Secdio Il
Das Parcerias Decorrentes de Emendas Parlamentares

Art. 24. As parcerias financiadas com recursos de
emendas parlamentares impositivas municipais seréo for-
malizadas por meio de Termo de Colaborac¢ao, Fomento ou
Parceria, observadas as exigéncias de habilitacéio da enti-
dade beneficiaria.

Art. 25. A execucéio das emendas parlamentares de
que trata o artigo anterior seguira o fluxo estabelecido na
Instrucdo Normativa Conjunta n® 001/2026, compreenden-
do, no minimo, as seguintes etapas antes da celebracgéo:

I - andlise técnica do Plano de Trabalho pela Unida-
de Executora designada;

Il - andlise de viabilidade financeira do cronograma
de desembolso pela Secretaria Municipal de Planejamento,
Orcamento, Financas e Tecnologia da Informacao (SMPOF-
TI);
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Il - andlise juridica e emissao de parecer conclusivo
pela Procuradoria Geral do Municipio (PGM) quanto a lega-
lidade do instrumento;

IV - andlise de conformidade pela Secretaria Muni-
cipal de Controle e Transparéncia (SMCT).

Art. 26. A execucio de emendas parlamentares
oriundas do orcamento federal seguird, integralmente, os
procedimentos estabelecidos pela legislagéio federal e pelas
normativas dos érgdos concedentes.

Secao Il
Do Monitoramento e Avaliagéo

Art. 27. A execucao da parceria serd acompanhada
e fiscalizada pelo Gestor da Parceria e por uma Comisséo
de Monitoramento e Avaliacéio, ambos designados pelo 6r-
géo municipal gestor, em até 30 dias apés a formalizacao
da Parceria.

Art. 28. Compete a Comiss@o de Monitoramento e
Avaliacéo:

I - realizar visitas in loco e reunides periédicas com
a entidade parceira;

Il - emitir pareceres técnicos sobre o cumprimento
das metas e a qualidade dos servicos prestados;

Il - analisar os relatérios de execugao técnica e fi-
nanceira parciais;

IV - recomendar glosas de valores ou aplicacéo de
sang¢des em caso de descumprimento injustificado das obri-
gacoes pactuadas;

V - recomendar ajustes no Plano de Trabalho ou a
aplicacéio de sancgédes, se necessdrio.

CAPITULO VI
Da Prestacéio de Contas

Art. 29. A entidade parceira deverd apresentar
prestacdo de contas da aplicacéio dos recursos mediante
prestacéo de contas parciais e prestagéio de contas final.

Art. 30. A prestacéio de contas parcial deverd ser
precedida a cada desembolso e conteré os elementos e do-
cumentos comprobatérios estabelecidos no Edital ou no ins-
trumento da parceria, devendo evidenciar, dentre outros:

a) A Execucdo do Objeto: Descricdio das atividades
desenvolvidas, fotos, listas de presenca e materiais compro-
batérios do alcance das metas parciais;

b) A Execucéio Financeira: Relacéio das receitas e
despesas;

¢) Comprovacao Documental: Cépias de notas fis-
cais e comprovantes de pagamento (transferéncia, recibos
e efc);

) d) Justificativas: Explicacdo detalhada caso alguma
meta parcial nédo tenha sido cumprida conforme cronogra-
ma.

Art. 31. A entidade parceira devera prestar contas
da aplicagéio dos recursos e do cumprimento do objeto no
prazo de até 90 (noventa) dias apés o término da vigéncia
da parceria ou ao final de cada exercicio, caso a vigéncia
seja superior a um ano.

Art. 32. A prestacdao de contas serd focada na ana-
lise dos resultados alcancados, em conformidade com os in-
dicadores de desempenho previstos no Plano de Trabalho,
e serd composta por:

I - Relatério de Execucéio do Objeto: com o compara-
tivo entre as metas planejadas e os resultados efetivamente
alcancados;

Il - Relatério de Execucdo Financeira: acompanha-
do dos extratos bancdrios da conta especifica e da relacao
de pagamentos efetuados.
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Il - Andlise técnica pelo gestor da parceria ou pela
Comisséo de Monitoramento, que emitira parecer sobre a
conformidade da execucéio fisica;

IV - Andlise financeira pelos érgéaos de controle in-
terno competentes;

Art. 33. A andlise da prestacéio de contas serd rea-
lizada pelo Gestor da Parceria, que emitird parecer técnico
submetido a deciséo da autoridade competente, concluindo
pela:

I - Aprovacéo: quando comprovado o cumprimento
integral do objeto e das metas;

Il - Aprovacdao com Ressalvas: quando identificadas
impropriedades de natureza formal que néo resultem em
dano ao erdrio;

Il - Rejeicéio: quando houver omiss@o no dever de
prestar contas, descumprimento injustificado do objeto ou
dano ao erdrio.

Art. 34. A rejeicdo da prestacéio de contas, apés es-
gotados os recursos administrativos, ensejard a imediata
instauracéio de Tomada de Contas Especial para apuracéo
de responsabilidades e quantificacéio do dano.

CAPITULO VII
Das Disposi¢oes Finais

Art. 35. As Organizacdes Sociais e Organizacées da
Sociedade Civil de Interesse Pdblico jé qualificadas median-
te leis especificas até a data de publicacéio deste Decreto
deverdao adequar seus estatutos, se necessdrio, no prazo de
90 (noventa) dias.

Art. 36. As organizacées sociais e Organizacées da
Sociedade Civil de Interesse Publico ja qualificadas median-
te ato de Secretarias ou Orgéo ou Entidade competente até
a publicac¢o deste Decreto deveréo ser recadastradas no
prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 37. Aplicam-se subsidiariomente a este De-
creto as disposicoes das Leis Federais n° 9.637/1998, n°
9.790/1999 e n° 13.019/2014, bem como seus regulamen-
tos.

Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicacéo, revogando-se as disposi¢coes em contrario.

Boa Vista, 24 de fevereiro de 2026.

Arthur Henrique Brandéo Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 013/E, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

REGULAMENTA A PRE-QUALIFICACAO, CON-
FORME O §1° DO ART. 78 C/C Q ART. 80 DA LEI
FEDERAL N. 14.133/2021, NO AMBITO DA AD-
MINISTRACGAO PUBLICA MUNICIPAL DIRETA,
AUTARQUICA E FUNDACIONAL, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso
das atribuicées que lhe sao conferidas pela Lei Orgéanica do
Municipio de Boa Vista, de 11 de julho de 1992,

DECRETA:
CAPITULO |
Das Disposicoes Preliminares
Art. 1° Este decreto dispoe sobre a regulamentacéo
da pré-qualificagéio, procedimento auxiliar, conforme o § 1°
do art. 78 ¢/c o art. 80 da Lei Federal n. 14.133/2021, no

éambito da Administracéo PUblica Municipal direta, autar-
quica e fundacional.
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Paragrafo Unico. As empresas publicas, as socieda-
des de economia mista e suas subsidiarias, nos termos do
art. 40 da Lei federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016,
poderdao adotar, no que couber, o disposto neste decreto.

Art. 2° Na aplicacdo deste decreto seréio obser-
vados os principios indicados no art. 5° da Lei Federal n.
14.133/2021 c¢/c o art. 2° do Decreto n. 083/E, de 11 de
agosto de 2025.

CAPITULO II
Das Definicoes e Objetivos

Art. 3° Para fins deste decreto, além das definicoes
do art. 6° da Lei Federal n. 14.133/2021 c¢/c o art. 3° do De-
creto n. 083/E, de 11 de agosto de 2025, consideram-se:

I - pré-qualificacdo: procedimento seletivo prévio a
licitacéio ou contratacéao direta, convocado por meio de edi-
tal, destinado a andlise das condicoes de habilitacao, total
ou parcial, dos interessados ou do objeto, conforme o inciso
XLIV do art. 6° da Lei Federal n. 14.133/2021;

Il - processo de pré-qualificaco: processo adminis-
trativo para a qualificacéio prévia de licitantes ou fornece-
dores interessados ou de objeto através do procedimento
auxiliar de pré-qualificacéo, de que trata o inciso | deste
artigo;

Il - documento de formalizacéo de procedimento
de pré-qualificacdo (DFP): documento inicial que identifica
e justifica a conveniéncia e oportunidade da realizacéo do
procedimento auxiliar de pré-qualificagéio;

IV - comisséo de pré-qualificagéo: conjunto de
agentes publicos indicados pela Administracéo Publica com
a funcéo de receber e examinar os documentos relativos ao
procedimento de pré-qualificacéio, conforme o art. 9° e de-
mais disposicoes deste decreto;

V - declaracéio de pré-qualificagéio (DPQ): documen-
to que declara que o interessado atende ds exigéncias, con-
dicoes e critérios estabelecidos no edital do procedimento
de pré-qualificacdo para as finalidades que se destina;

VI - DOM: Didrio Oficial do Municipio de Boa Vista;
VIl - DOU: Didrio Oficial da Unido;

VIII - PNCP: Portal Nacional de Contratacées Publi-
cas;

IX - PGM: Procuradoria Geral do Municipio;

X - SMCT: Secretaria Municipal de Controle e Trans-
paréncia;

Xl - SMLIC: Secretaria Municipal de Licitacées e
Compras.

Art. 4° Constituem objetivos gerais da pré-qualifica-

cdo:

I - promover maior celeridade, padronizacéo e efi-
ciéncia aos processos de compras e contratacoes;

Il - promover melhores resultados nas compras e
contratagées municipais;

Il - assegurar o atendimento das exigéncias técni-
cas ou de qualidade dos bens;

IV - instituir o banco de bens pré-qualificados.
Paréagrafo Unico. A pré-qualificacao, além dos ob-
jetivos previstos no caput deste artigo, deverd atender aos
objetivos e resultados pretendidos para as futuras licitagées
ou contratacdes diretas, assim como o interesse publico e/ou
social envolvido.
CAPITULO 11l

Da Pré-Qualificacéo
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Secéio |
Hipéteses de Pré-qualificagao

Art. 5° A pré-qualificacao, conforme o caput do art.
80 da Lei Federal n. 14.133/2021, é o procedimento técnico-
-administrativo para selecionar previamente:

I - licitantes ou fornecedores que retnam condicoes
de habilitacéo para participar de futura licitagéio ou contra-
tacgéo direta, incluindo a licitagéo vinculada a programas de
obras ou de servicos objetivamente definidos;

Il - bens que atendam as exigéncias técnicas ou de
qualidade estabelecidas pela Administracéo Publica Muni-
cipal.

Pardagrafo Gnico. A qualificacéo prévia de que trata
o caput deste artigo serd formalizada por meio de processo
de pré-qualificagéio, observadas as disposi¢ées deste decre-
tfo.

Secéo Il
Classificacao da Pré-qualificacéio

Art. 6° A pré-qualificacao sera classificada de acor-
do com os seguintes critérios:

I - quanto ao procedimento de selecgéo:

a) Pré-qualificagéio objetiva, quando realizada para
qualificar bens que atendam das exigéncias técnicas ou de
qualidade, conforme o inciso Il do art. 5° deste decreto;

b) Pré-qualificacdo subjetiva, quando realizada
para qualificar licitantes ou fornecedores, conforme o inciso
I do ari. 5° deste decreto; ou

c) Pré-qualificacdo mista, quando redalizada para
qualificar, no mesmo procedimento, determinado objeto
(pré-qualificacao objetiva) e licitantes ou fornecedores (pré-
-qualificacao subjetiva), conforme os incisos | e 1l do art. 5°
deste decreto.

Il - quanto ao conteudo:

a) Pré-qualificacao parcial, quando realizada para
qualificar alguns requisitos técnicos ou de habilitacéio ne-
cessdrios @ contratacdo, assegurada a igualdade de condi-
¢oes entre os concorrentes; ou

b) Pré-qualificacdo total, quando realizada para
qualificar todos os requisitos técnicos ou de habilitacéio ne-
cessdrios @ contratacéio, assegurada a igualdade de condi-
¢oes entre os concorrentes.

Il - quanto ao alcance:

a) Pré-qualificacéio geral, quando realizada para
futuras licitacdes ou contratacées diretas, ainda néo deter-
minadas ou previstas; ou

b) Pré-qualificacdo especifica, quando realizada
para futura e determinada licitacéo ou contratacéo direta.

Paragrafo Unico. A classificacao da pré-qualificacao
constaré no edital de acordo com os critérios estabelecidos
no caput deste artigo.

Secdo Il
Comissdao de Pré-qualificagéio

Art. 7° A comisséo de pré-qualificacdo seré consti-
tuida com, no minimo, trés membros, para examinar os do-
cumentos apresentados pelos interessados, de acordo com
as exigéncias, condicoes e critérios estabelecidos no edital,
no prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis, conforme o § 4° do
art. 80 da Lei Federal n. 14.133/2021, observadas as dispo-
sicoes deste decreto.

Paragrafo Unico. A designagéio de agentes publicos
como membros de comissdo de pré-qualificacdo observara
as disposicoes dos arts. 6° ao 10 do Decreto n. 083/E, de 11
de agosto de 2025.
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Art. 8°. A SMLIC deve designar os membros de co-
misséo de pré-qualificacéio nos procedimentos demandados
pela Administracéo Pﬁbﬁicq Municipal direta, observadas as
indicufées realizadas pelos demandantes no documento de
formalizacao de pré-qualificacao.

§ 1° As autarquias e fundac¢oes municipais devem
designar sua respectiva comissao de pré-qualificacéo, ob-
servadas as diretrizes e os procedimentos adotados pela
Administra¢éio Publica Municipal direta, visando a padroni-
zagdio na gestdo de compras do municipio.

§ 2° A SMLIC, enquanto vigente termo de coopera-
¢@io ou acordo de adeséio de que trata o § 2° do art. 26 do
Decreto n. 083/E, de 11 de agosto de 2025, deve designar os
membros de comisséao de pré-qualifica¢éio nos procedimen-
tos demandados pelas autarquias e fundacées municipais.

Art. 9° Compete a comisséio de pré-qualificacao:

I - conhecer as disposicées contidas no edital de
pré-qualificacéo;

Il - impulsionar, conduzir e acompanhar os procedi-
mentos de pré-qualificacéo;

Il - receber, examinar, decidir e responder os pe-
didos de esclarecimentos e impugnacées ao edital de pré-
-qualificacéo;

IV - examinar a conformidade dos documentos en-
viados pelos licitantes ou fornecedores interessados com as
exigéncias, condicées e critérios estabelecidos no edital de
pré-qualificagéo;

V - determinar a correcéo ou reapresentacéio de do-
cumentos, quando for o caso;

VI - decidir sobre o deferimento ou indeferimento
da pré-qualificacio mediante manifestag¢éo fundamentada
com a conclus@o do examine de conformidade de que trata
o inciso IV deste caput;

VII - indicar os licitantes, fornecedores ou bens pré-
-qualificados, conforme o caso;

VIl - emitir a declaracéo de pré-qualificacéio aos
licitantes, fornecedores ou bens pré-qualificados, conforme
0 caso;

IX - receber os recursos, apreciar os requisitos de
admissibilidade e, se néo reconsiderar sua deciséo, encami-
nhd-los com a sua motivacéao a autoridade competente, que
deverd proferir sua decisao;

X - atualizar a declaracao de pré-qualificagéio sem-
pre que necessdrio, mediante observéncia dos requisitos le-
gais e normativos;

X1 - verificar e atestar a eficacia de declaragéio de
pré-qualificacéio sempre que solicitado; e

XIl - exercer outras atividades correlatas inerentes
ao exercicio de suas atribui¢ées e fungées.

Paragrafo Unico. Ao presidente da comisséio de pré-
-qualificacio compete coordenar as atividades, funcées e
responsabilidades de que trata o caput deste artigo.

Secdo IV
Declaracéio de Pré-qualificacéio

Art. 10. A declaracao de pré-qualificagéio é o docu-
mento que declara que o interessado atende as exigéncias,
condicoes e critérios estabelecidos no edital do procedimen-
to de pré-qualificacdo para as finalidades que se destina,
consignando, no minimo, os seguintes elementos e informa-
coes:

I - identificacéio da declaracao através de numera-
cao sequencial crescente pela ordem de emisséo;

Il - indicacéo do érgédo ou entidade demandante;
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Il - indicacéio do processo, procedimento e edital de
pré-qualificacéo;

IV - classificacéo de que trata o art. 6° deste decre-
to;

V - identificacao do licitante ou fornecedor pré-qua-
lificado, quando se tratar de pré-qualificagéio subjetiva, e/
ou do objeto pré-qualificado, quando se tratar de pré-qua-
lificacdo objetiva;

VI - prazo de validade da declaracéo de pré-quali-
ficacao;

VIl - prazo de vigéncia do procedimento de pré-
-qualificagéio;

VIlI- data e local da emisséo da declaracgéo de pré-
-qualificacéao;

IX - identificacdo e assinatura da autoridade com-
petente pela declaracao.

Art. 11. A declaracao de pré-qualificagéio terd va-
lidade méxima de um ano, limitada ao prazo de validade
dos documentos apresentados pelos interessados, podendo
ser atualizada a qualquer tempo, conforme a previséo no
edital, observadas as disposicoes deste decreto.

Paragrafo Unico. A vigéncia do procedimento de
pré-qualificacdo néo se confunde com o prazo de validade
da declaracéo de que trata o caput ¢/c o art. 10 deste decre-
to.

CAPIiTULO IV
Do Processo de Pré-Qualificacao
Secéio |
Fase Preparatéria
Art. 12. O érgéo ou entidade demandante iniciara
os procedimentos de pré-qualificacéo de acordo com as se-

guintes disposicoes e diretrizes:

I - elaboracéio de documento de formalizacdao de
procedimento de pré-qualificacdo pelo requisitante;

Il - autorizacéio da autoridade competente para
abertura do processo de pré-qualificacéo;

Il - abertura do processo de pré-qualificacio em
sistema eletrénico;

IV - elaboracéo de minuta de edital de pré-qualifi-
cacdo;

V - realizacdo do controle prévio de legalidade me-
diante andlise e manifestagéo juridica do érgéo de assesso-
ramento juridico;

VI - designacdo de comisséo de pré-qualificacéo;

VIl - autorizacdo da autoridade competente para
publicacéo do edital de pré-qualificacéo.

Paragrafo Onico. No é@mbito da Administra¢éio Pu-
blica Municipal direta, o érgéo de assessoramento juridico
de que trata o inciso V do caput deste artigo é a PGM.

Subsecéo |
Documento de Formalizagéio de Pré-qualificacéo

Art. 13. O documento de formalizacao de pré-quali-
ficacéio (DFP) é o primeiro documento do procedimento au-
xiliar de pré-qualificacéo, elaborado pelo requisitante em
todas as hipéteses em que for identificada a possibilidade
de qualificagéio prévia, devendo conter, no minimo, os se-
guintes elementos e informacoes:

I - identificacdo do demandante e do requisitante,
responsdvel pela demanda;
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Il - indicacdo da classificacéio da pré-qualificacéio
pretendida, conforme os critérios previstos no art. 6° deste
decreto;

3 Il - justificativa para realizacdo de pré-qualifica-
cao;

IV - descricdio das condicoes de habilitacéio e/ou dos
bens que se pretende qualificar, conforme as hipéteses do
art. 5° deste decreto;

V - modalidade, forma da futura licitagéio ou con-
tratacdo direta e critérios de julgamento, quando se tratar
de pré-qualificagéio especifica nos termos da alinea “b” do
inciso Il do art. 6° deste decreto;

VI - indicacéo se a pré-qualificacdo sera realizada
em grupos ou segmentos, segundo a especialidade dos lici-
tantes ou fornecedores, quando for o caso;

VII - exigéncia de amostra ou prova de conceito do
bem, quando for o caso, conforme o inciso Il do art. 41 da
Lei Federal n. 14.133/2021;

VIl - prazo de vigéncia do edital de pré-qualifica-
cao;

IX - indicacéio de agentes publicos para compor a
comisséio de pré-qualificacao, observado o § 1° do art. 17
deste decreto;

X - solicitacdio & autoridade competente de auto-
rizacéio para abertura do processo de pré-qualificacto e
continuidade dos procedimentos necessdrios a qualificacéo
prévia, conforme o caso.

§ 1° O DFP serd formalizado pelo requisitante do
orgdo ou entidade demandante que tenha o conhecimento
administrativo, técnico, técnico especializado e/ou opera-
cional necessario para determinar as exigéncias, condicoes
e critérios de pré-qualificacao, conforme o caso.

8§ 2° No DFP para pré-qualificagdo objetiva, de que
trata a alinea “a” do inciso | do art. 6° deste decreto, devem
constar as informacées minimas necessdrias para identifi-
cacao do objeto, assim como todas as exigéncias técnicas ou
de qualidade indicadas pelo demandante, mediante com-
provacdo técnica de que os bens atendem as necessidades
da Administragao Publica Municipal.

§ 3° No DFP para pré-qualificacéo subjetiva, de que
trata a alinea “b” do inciso | do art. 6° deste decreto, devem
constar todas as exigéncias, condicées e critérios para a ha-
bilitacdo do licitante ou fornecedor interessados, observa-
das as normas vigentes aplicaveis.

§ 4° E vedada a indicacéo do requisitante que for-
malizar o DFP para compor a comisséo de pré-qualificacao.

Subsecéo Il
Abertura do Processo de Pré-qualificacao
Art. 14. Apés a autorizagéio da autoridade compe-
tente do é6rgdo ou entidade demandante, de que trata o
inciso Il do art. 12 deste decreto, sera aberto o processo de
pré-qualificacéio em sistema eletrénico, instruido com os se-
guintes documentos e informacgées:
| - DFP e, quando houver, seus anexos;

Il - autorizacéio da autoridade competente de que
trata o caput deste artigo;

Il - encaminhamento ao érgdo competente para
prosseguimento dos procedimentos de pré-qualificacéo.

Paréagrafo Gnico. No é@mbito da Administracéo Pu-
blica Municipal direta, o érgéo competente de que trata o
inciso 11l do caput deste artigo é a SMLIC.
Subsecéio 11

Minuta de Edital de Pré-qualificacao
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Art. 15. A SMLIC, ao receber o processo de pré-
-qualificacdo do demandante, promovera a andlise técni-
ca-administrativa para verificar se o DFP possui todas as
informacées necessdrias para a elaboracdo da minuta de
edital, conforme as disposicoes contidas neste decreto, soli-
citando as adequacées que se fizerem necessarias, quando
for o caso.

Pardagrafo Unico. As autarquias e fundag¢ées muni-
cipais observaréo as disposicoes neste artigo conforme sua
estrutura organizacional.

Art. 16. Elaborada a minuta do edital de pré-qua-
lificacdo, de acordo com as informacées contidas no DFP,
observadas as disposicoes da Lei Federal n. 14.133/2021 e
deste decreto, a SMLIC submeterd o processo de pré-quali-
ficacdo a PGM para o controle prévio de legalidade de que
trata o inciso V do art. 12 deste decreto.

Paragrafo Unico. As autarquias e fundag¢ées muni-
cipais observaréo as disposicoes neste artigo conforme sua
estrutura organizacional.

Subsecédo IV
Designacdo da Comisséo de Pré-qualificacao

Art. 17. A SMLIC, apés o controle prévio de legali-
dade pela PGM, promoverda a designacéio da comisséo de
pré-qualificac@o, cuja composic@io serd publicada no edital,
observadas as disposicoes deste decreto.

§ 1° Na formacéo da comisséo a SMLIC considerara
as indicacoes realizadas pelo demandante no DFP, decidin-
do sobre a conveniéncia e oportunidade da designacéio des-
ses indicados.

8 2° Nas hipéteses em que a pré-qualificacéo exija o
conhecimento técnico especializado, a SMLIC deverd desig-
nar, ao menos, um dos indicados, tecnicamente qualificado,
pelo demandante no DFP para compor a comissé@o de pré-
-qualificagéio.

8§ 3° A comissdo de pré-qualificacao sera presidida,
obrigatoriamente, por agente publico lotado na SMLIC.

§ 4° As autarquias e fundagoes municipais obser-
vardo as disposicoes deste artigo conforme sua estrutura
organizacional, sem prejuizo do disposto no §2° do art. 8°
deste decreto, quando for o caso.

Secdo Il
Fase de Divulgacdo do Edital de Pré-qualificacéio

Art. 18. O edital de pré-qualificagéio serd publicado
no DOM, DOU e divulgado em sitio eletrénico oficial desta
Administracao Publica Municipal e no PNCP, conforme o in-
ciso Il do § 2° do art. 174 da Lei Federal n. 14.133/2021.

Secao Il
Vigéncia do Procedimento de Pré-qualificacéio

Art. 19. O procedimento para a qualificacéio prévia
de licitantes, fornecedores e/ou bens seréd permanente en-
quanto vigente o edital de pré-qualificagéo.

Paragrafo Unico. A vigéncia do procedimento de
pré-qualificacdo serd definida no edital e ndo se confunde
com o prazo de validade da declaracéo, conforme o para-
grafo Unico do art. 11 deste decreto.

Secdo IV
Fase de Apresentacéo de Documentos para Pré-qualificacao

Art. 20. A partir da data consignada no edital, os
interessados poderdao solicitar a qualificagéio prévia, me-
diante requerimento de pré-qualificagéio e apresentagéo de
documentos que demonstrem o atendimento dos requisitos
estabelecidos no edital, observadas as disposicées deste
decreto.
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§ 1° A minuta do requerimento serd disponibilizada
como anexo do edital, cujo preenchimento seré obrigatério
aos interessados na pré-qualificacdo, salvo disposicéio em
contrdrio no edital.

§ 2° O requerimento e demais documentos seréo
apresentados ao presidente da comisséo de pré-qualifica-
¢ao, preferencialmente, de forma eletrénica, salvo disposi-
¢éio em contrdrio no edital.

§ 3° O presidente da comisséo de pré-qualificacéo
atestard a data de apresentacéo e recebimento do reque-
rimento e demais documentos, comunicando ao interessado
do inicio do prazo para andlise da pré-qualificagéio, confor-
me os arts. 21 e 22 deste decreto.

Secéio V

Fase de Andlise do Requerimento e Documentos para Pré-
-qualificagéio

Art. 21. A comissédo de pré-qualificacéio deve exami-
nar o requerimento e demais documentos apresentados em
até 10 (dez) dias Gteis a contar da data do seu recebimento
pelo presidente, conforme o disposto no § 3° do art. 20 des-
te decreto.

Paragrafo Unico. O prazo para andlise de que trata
o caput deste artigo podera ser prorrogado uma Unica vez,
por igual periodo, mediante justificativa, de oficio pela co-
missdao de pré-qualificacdo.

Art. 22, A comissao de pré-qualificacéo, ao analisar
o requerimento e demais documentos apresentados pode-
ré:

I - determinar a correcéio ou reapresentacéio de do-
cumentos, quando for o caso;

Il - deferir o requerimento e emitir a declaracéo de
pré-qualificacéo; ou

Il - indeferir o requerimento, arquivando a solicita-
cao.

§ 1° A determinacédo de que trata o inciso | do caput
deste artigo seré realizada, preferencialmente, por meio
eletrénico, consignando prazo para que o interessado pro-
mova as correg¢oes ou reapresentacoes de documentos ne-
cessdrias a concluséo da andlise peia comisséo, observadas
as seguintes disposicoes:

| - a comisséo indicard o prazo para que o interes-
sado promova as correcdées ou reapresentacoes de docu-
mentos solicitadas, conforme as condicoes dispostas no edi-
tal;

Il - quando o edital de pré-qualificagéo néo deter-
minar expressamente o prazo, a comisséo deverd fazé-lo,
consignando prazo razodvel para que o interessado promo-
va as corre¢des ou reapresentacdes solicitadas;

Ill - o interessado poderda solicitar a prorrogacéao
do prazo, mediante justificativa e demonstracéio das razoes
que o impedem de cumprir o prazo incialmente designado;

IV - a solicitacéio de prorrogacéio de prazo para pro-
mover as corre¢des ou reapresentacoes de documentos, de
que trata o inciso lll deste § 1°, deverd ser realizada até o
ultimo dia do prazo inicialmente consignado, sob pena de
imediato indeferimento da pré-qualificacao;

V - a comissé@o analisara a solicitacéio tempestiva
de prorrogacéao de prazo e se manifestard, em até 5 (cinco)
dias Uteis, comunicando ao interessado a sua deciséo;

VI - a prorrogacéio do prazo sera contada a partir
da data de comunicacéio do deferimento ao interessado;

VIl - nao serdo admitidas prorrogacées sucessivas
de prazos para a correcéio ou reapresentacéio de documen-
tos, admitida apenas uma prorrogacéo por igual periodo do
prazo inicialmente consignado;

VIIl - o ndo atendimento ou o atendimento parcial
da solicitacéio de correcdo ou reapresentacéo de documen-
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tos ensejard o indeferimento da pré-qualificacéo;

IX - a determinacéio de correcéio ou reapresentacéo
de documentos serd realizada uma Unica vez pela comis-
sdo; e

X - o indeferimento ndo impede o interessado de
realizar novo requerimento com a apresentacéio dos docu-
mentos exigidos para a pré-qualificacéo.

8 2° Na hipétese do inciso Il do caput deste artigo, a
comissé@o deve comunicar o interessado, encaminhando-lhe
a declaracao de pré-qualificacdo em até 5 (cinco) dias Uteis,
a contar da data do deferimento da qualificacéo prévia, sal-
vo disposicéio em contrdrio no edital.

8 3° Na hipétese do inciso Ill do caput deste artigo,
a comissdo deve comunicar o interessado, encaminhando-
-lhe a deciséo que indefere a pré-qualificacio em até 5
(cinco) dias Uteis, a contar da data do indeferimento, salvo
disposi¢cdo em contrdrio no edital.

Secdo VI
Emissdo da Declaracéo de Pré-qualificacéo
Subsecéo |
Emissdo e Validade da Declaracéo de Pré-qualificacao

Art. 23. A comissdo ao deferir a qualificacdo prévia
requerida pelo interessado, mediante o atendimento das
exigéncias, condicoes e critérios estabelecidos no edital, de-
verd emitir a declaracéo de pré-qualificacéio conforme as
disposicoes do art. 10 deste decreto.

8§ 1° A declaracéo de pré-qualificacéio serd emitida
em até 5 (cinco) dias Uteis, a contar da data de deferimen-
to da qualificacao prévia, salvo disposiciio em contrdario no
edital, conforme o § 2° do art. 22 deste decreto.

§ 2° Emitida a declaracgéo de pré-qualificacéo, a co-
missd@o promoverd seu encaminhamento ao interessado e a
sua divulgacgéio em sitio eletrénico oficial da Administracéo
PGblica Municipal.

8§ 3° A declaracao de pré-qualificacao terd valida-
de maxima de um ano, limitada ao prazo de validade dos
documentos apresentados pelos interessados, podendo ser
atualizada a qualquer tempo, conforme o art. 11 ¢/c o art.
24 deste decreto.

8§ 4° O prazo de validade da declaracao de pré-
-qualificagéio néo se confunde com o prazo de vigéncia do
seu edital, conforme o disposto no art. 11 c¢/c o art. 19 deste
decreto.

Subsecéo 11
Atualizagéo da Declaracéo de Pré-qualificagéio

Art. 24. A atualizagao da declaracéio de pré-quali-
ficac@o ocorrerd a qualquer tempo na medida do prazo de
validade dos documentos apresentados que a constituiram,
conforme as condicoes previstas no edital, observadas as
seguintes disposicoes:

I - o interessado quando atualizar os documentos
com prazo de validade deverd envié-los & comisséo de pré-
-qualificagéio para andlise e atualizacéo da declaragéo;

Il - o interessado é responsdvel pela observéncia e
acompanhamento dos prazos de validade dos documentos
constitutivos de sua pré-qualificacao;

Il - a comisséo de pré-qualificacéio podera comuni-
car o interessado sobre o vencimento de seus documentos,
consignando prazo para a respectiva atualizagéio, sem pre-
juizo do disposto no inciso Il deste caput;

IV - vencido qualquer documento que constituiu a
qualificacdo prévia, a declaracéio de pré-qualificacéio per-
derd sua validade e eficacia, ainda que esteja vigente, ve-
gada sua utilizagéo em futuras licitacoes ou contratagoes

iretas;
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V - o interessado em atualizar sua declaracao deve-
ra iniciar o procedimento de atualizacéio no prazo méaximo
de 5 (cinco) dias Uteis a contar do vencimento do documento
que se pretende atualizar;

VI - caso ndao sejam iniciadas as tratativas de atuali-
zagéio no prazo indicado no inciso V deste caput, a comissao
procedera com a cassagéo da declaragéo de pré-qualifica-
cbo;

VIl - a comisséo de pré-qualificacéio deve examinar
o requerimento de atualizacéio e os documentos que o cons-
tituem em até 10 (dez) dias Uteis, a contar da data do seu
recebimento pelo presidente, conforme o disposto no § 3°
do art. 20 deste decreto;

VIII - durante o periodo de andlise da comisséo, de
que trata o inciso VIl deste caput, a comisséo poderd emitir
uma declaracao atualizada proviséria, com prazo determi-
nado, para viabilizar a eventual participacéio do interes-
sado em licitacoes ou contratacées diretas no decorrer do
periodo de andlise, sem prejuizo da cassacéo da declara-
¢éio se ndo comprovada a manutencéo das condicées que a
constituiram;

IX - a declaracao atualizada proviséria serd emiti-
da mediante solicitacéio do interessado, no requerimento de
atualizacao de sua declaragéio de pré-qualificagéio, e o seu
prazo de validade néo poderd ser superior ao prazo para
andlise da comisséo, de que trata o inciso VII, considerando
eventual prorrogacéio, conforme o paragrafo Unico do art.
21 deste decreto;

X - cassada a declaracéo, o interessado seré auto-
maticamente desclassificado de eventuais licitacées e con-
tratacoes diretas a que se destina a qualificagéio prévia.

Paragrafo Unico. Na pré-qualificacéio objetiva, de
bens que atendam das exigéncias técnicas ou de qualidade
estabelecidas em edital, o interessado deveré observar os
documentos que possuam prazo da validade determinado
para sua eficacia, devendo, caso queira manter sua pré-
-qualificacéo valida, promover as tratativas necessarias de
sua atualizagéio, conforme as disposi¢oes do caput deste ar-
tigo.

Art. 25. E vedada a formalizacéo de ata de registro
de precos e contrato administrativo ou instrumento equiva-
lente com licitante ou fornecedor cuja declaracéo de pré-
-qualificagéio esteja vencida, cassada ou durante a validade
da declaracéo atualizada proviséria, entre outras condicoes
que possam impedir a validade ou eficacia da declaragao.

§ 1° O licitante ou fornecedor que possua a decla-
racdo atualizada proviséria, poderd solicitar, & comisséo de
pré-qualificacéio, urgéncia na andlise do seu requerimento
de atualizacéo e demais documentos pertinentes, para que
possa, caso seja deferido, celebrar a ata de registro de pre-
cos, contrato administrativo ou instrumento equivalente.

8§ 2° Na hipétese do § 1° deste artigo, a comissdo
de pré-qualificado deve examinar o requerimento de atua-
lizacdio e demais documentos apresentados em até 3 (irés)
dias Gteis a contar da data do recebimento da solicitacéo de
urgéncia pelo presidente.

§ 3° Deferida a atualizacéo, sera emitida declara-
¢éio de pré-qualificacéo atualizada.

§ 4° Indeferida a atualizagéio, as declaragées vi-
gentes serdo cassadas, perdendo sua validade e eficacia,
devendo a comiss@o comunicar o interessado, o érgéo ou
entidade demandante e o é6rgéo ou entidade gerenciadora
da ata de registro de pregos, conforme o caso.

8§ 5° Da decisdo que deferir ou indeferir a atuali-
zacgdo de que trata este artigo caberd recurso conforme as
disposicoes do art. 27 deste decreto.

Subsecéio 11
Hipéteses de Extin¢éio da Declaracéo de Pré-qualificagéio

Art. 26. Constituem as hipéteses de extin¢éo da de-
claracéo de pré-qualificacao, entre outras:
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I - cumprimento de seus efeitos, quando a declara-
¢éo cumpre sua finalidade em futura e determinada licita-
céio ou contratacdo direta;

Il - condicao resolutiva, quando a declaracao deixa
de existir por cumprir uma condigéo futura e incerta;

Il - termo final, quando esgotado o prazo de vigén-
cia da declaracao;

IV - perda do objeto, quando o objeto, destinatdrio
ou finalidade deixam de existir;

V - anulacéo, quando declarada a existéncia de ile-
galidade ou vicios néo passiveis de saneamento ou convali-
dacéo;

VI - revogacéo, por conveniéncia e oportunidade da
Administracéo Publica Municipal;

VIl - cassacéio, quando extintos os requisitos, condi-
¢oes e obrigacdes que a constituiram;

VIl - contraposicéio ou derrubada, quando um ato
posterior extingue a declaracéo;

IX - rendncia, quando o beneficidrio interessado de-
siste de sua pré-qualificagéo.

Paragrafo Unico. A comissdo de pré-qualificacéo sera res-
ponsavel pelo registro da extingdo de declaracéio no pro-
cesso de pré-qualificacéio, comunicando os interessados e
divulgando as informacées pertinentes no sitio eletrénico
oficial da Administracéo PUblica Municipal.

Secdo VIl
Fase Recursal

Art. 27. Cabera recurso, no prazo de 3 (irés) dias
uteis, contado da comunicacéo ao interessado, em face de
ato que defira ou indefira o pedido de pré-qualificagéo,
conforme a alinea “a” do inciso | do art. 165 da Lei Federal
n. 14.133/2021, observadas as seguintes disposicoes:

I - o recurso serd dirigido ao presidente da comis-
s@o de pré-qualificacdo, que, se ndo reconsiderar o ato ou
a deciséo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, encaminhara o re-
curso com a sua motivacao a autoridade competente, a qual
devera proferir sua deciséio no prazo méaximo de 10 (dez)
dias Oteis, contado do recebimento do processo;

Il - o prazo para apresentacéio de contrarrazoes,
quando for o caso, serd o mesmo do recurso e terd inicio na
data de divulgacéao da interposicéo do recurso;

Il - a autoridade competente de que trata o inciso |
deste caput, no ambito da Administracéio Publica Municipal
diretaq, sera indicada no edital de pré-qualificacao, entre os
agentes publicos lotados na SMLIC, observada sua estrutura
organizacional;

IV- da deciséio de recurso caberd pedido de reconsi-
deracéio, no prazo de 3 (trés) dias Uteis, contado da data de
comunicacdo ao recorrente, conforme inciso Il do art. 165 da
Lei Federal n. 14.133/2021;

V - o pedido de reconsideracéo serd dirigido a auto-
ridade de que trata o inciso | do caput deste artigo, que, se
néo reconsiderar o ato ou a deciséo no prazo de 3 (trés) dias
uteis, encaminhard o pedido de reconsideracéio com a sua
motivacao ao Secretdrio Municipal de Licitacoes e Compras,
o qual devera proferir sua decisdo no prazo méximo de 10
(dez) dias Uteis, contado do recebimento do processo;

VI - apenas o interessado, recorrente no recurso,
odera interpor pedido de reconsideracao da deciséo pro-
erida na andlise de recurso anteriormente interposto, de

que trata o inciso V do caput deste artigo;

VIl - néo caberd pedido de reconsideracéo de de-
ciséo de pedido de reconsideracéo, sob pena de caracteri-
zacdo da litigancia de ma-fé e aplicabilidade de sancoes
administrativas; e
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VIII - o acolhimento do recurso ou do pedido de re-
consideracdo implicaré a invalidacdo apenas de ato insus-
cetivel de aproveitamento.

Paragrafo Unico. As autarquias e fundacées muni-
cipais observarédo as disposicoes deste artigo conforme sua
estrutura organizacional, sem prejuizo do disposto no §2°
do art. 8° deste decreto, quando for o caso.

Secdo VIII
Prorrogacéio do Procedimento de Pré-qualificacéio

Art. 28. O edital de pré-qualificacdo poderd ser
prorrogado sucessivamente, desde que subsistente as ra-
zo6es pelas quais foi aberto o procedimento de qualificagéio
prévia, mediante justificativa e autorizacéio da autoridade
competente.

§ 1° O edital de pré-qualificacéio especifica sera
prorrogado automaticamente até que futura e determinada
licitacéio ou contratacéio direta sejam concluidas, limitado
ao dobro do periodo de vigéncia inicial.

§ 2° A prorrogacdo de que trata o caput sera forma-
lizada previamente ao encerramento da vigéncia inicial e a
prorrogacdo de que trata o § 1° deste artigo serd automa-
tica com registro simplificado no processo de pré-qualifica-
céo.

§ 3° A prorrogacéio do edital néo se confunde com a
vigéncia da declaracao de pré-qualificagéio, tampouco pro-
move sud prorrogacdo.

Secdo IX
Alteracoes no Edital de Pré-qualificacéio

Art. 29. O edital podera ser alterado desde que néo
comprometa os requisitos e critérios definidos para a pré-
-qualificacao.

§ 1° Os membros da comissao de pré-qualificagéio
poderdo ser substituidos, temporariamente ou definitiva-
mente, pela autoridade competente.

§ 2° O procedimento de pré-qualificacéio especifico
para futura e determinada licitacéio ou contratacdo direta
podera ser convertido ao procedimento de pré-qualificacéo
geral para futura licitacoes ou contratacoes diretas ainda
ndo determinadas ou previstas, mediante justificativa, des-
de que todos os requisitos e critérios estabelecidos atendam
integralmente aos procedimentos futuros para contratacéo.

8§ 3° A conversao de que trata o § 2° deste artigo
serd realizada durante a vigéncia do edital de pré-qualifi-
cacdio especifico, vedada qualquer alteragéio apés o venci-
mento do prazo de validade do procedimento.

§ 4° Toda alteracdo no edital deverd ser divulgada
e publicada conforme o art. 18 deste decreto.

Art. 30. As alteracoes que modifiquem os requisi-
tos e critérios definidos para a pré-qualificag&o seréio con-
sideradas como novo procedimento de qualificacéo prévia,
devendo o érgéo ou entidade demandantes abrir outro
processo de pré-qualificagéio, mediante justificativa das mo-
dificacées, aproveitando-se, no que couber, os procedimen-
tos preparatorios realizados no processo originario, quando
for o caso.

CAPIiTULO V
Das Infracoes e Sancoes Administrativas
Art. 31. O interessado na qualificacdo prévia e o
pré-qualificado serdo responsabilizados administrativa-

mente pelas seguintes infragées:

I - deixar de apresentar a documentacéio exigida
para pré-qualificacéio ou certame;

Il - apresentar declaracéio ou documentacéo falsa
exigida para a pré-qualificacéio ou prestar declaracéo falsa
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durante a pré-qualificacéo, licitacdo ou contratacéo direta;

Il - fraudar a pré-qualificagéio ou praticar ato frau-
dulento na licitacéio ou contratacgéo direta;

IV - comportar-se de modo inidéneo ou cometer
fraude de qualquer natureza;

V - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os ob-
jetivos da pré-qualificagéo, licitacéio ou contratacéo direta;

VI - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Fe-
deral n. 12.846/2013.

8§ 1° Além das infragoes previstas no caput, o inte-
ressado na pré-qualificacéio e o pré-qualificado seréo res-
ponsabilizados administrativamente por litigéncia de ma-fé
quando:

I - deduzir pretenséio ou defesa contra texto expres-
so de lei ou fato incontroverso;

Il - alterar a verdade dos fatos;
Il - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;

IV - opuser resisténcia injustificada ao andamento
do processo;

V - proceder de modo temerdrio em qualquer inci-
dente ou ato do processo;

VI - provocar incidente manifestamente infundado;

VIl - interpuser recurso ou pedido de reconsidera-
¢éio com intuito manifestamente protelatério;

VIII - interpuser pedidos de reconsideracéo sucessi-
vos, conforme o inciso VIl do art. 27 deste

decreto.

8§ 2° Serdo aplicadas ao interessado na pré-qualifi-
cacéio e ao pré-qualificado responsavel pelas infracoes de
que trata o caput deste artigo as seguintes sancées adminis-
trativas:

I - adverténcia, pela infracdo administrativa previs-
ta no inciso | do caput deste artigo, quando nao se justificar
a imposicdo de penalidade mais grave;

Il - multa, calculada na forma do edital de pré-quali-
ficacao, observado o art. 156 da Lei Federal n. 14.133/2021;

Il - impedimento de pré-qualificar, licitar e contra-
tar, pela infracao administrativa prevista no inciso I, se rein-
cidente, quando néo se justificar a imposicéio de penalidade
mais grave, impedindo o responsavel de participar de pré-
-qualificacéo, licitar e contratar no dmbito da Administra-
cao Publica Municipal direta e indireta, pelo prazo méaximo
de 3 (trés) anos.

IV - declaracéio de inidoneidade para pré-qualifi-
car, licitar e contratar com a Administracao Publica direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo
de 3 (trés) anos e méaximo de 6 (seis) anos, pelas infragées
previstas nos incisos Il, 1ll, IV, V e VI do caput deste artigo,
observado o § 5° do art. 156 da Lei Federal n. 14.133/2021.

§ 3° Ao interessado na qualificacéo prévia e ao pré-
-qualificado litigantes por ma-fé, de que trata o § 1°, serd
aplicada a sancéo de multa, calculada na forma do edital
de pré-qualificacéo, observado o art. 156 da Lei Federal n.
14.133/2021, sem prejuizo da aplicacdo das sancées previs-
tas no § 2° deste artigo.

§ 4° Caso o interessado na qualificagao prévia ou o
pré-qualificado seja reincidente na litigancia de ma-fé, sera
aplicada a declaragéio de inidoneidade para pré-qualificar,
licitar e contratar com a Administrac¢éio Publica direta e in-
direta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de
3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, observado o § 5° do
art. 156 da Lei Federal n. 14.133/2021.
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§ 5° As sancgoes previstas neste artigo poderéo ser
aplicadas cumulativamente e néo excluem a aplicacéo de
outras sancées e penalidades previstas em normas vigen-
tes, quando for o caso.

§ 6° A SMLIC é competente, no Gmbito da Adminis-
tracdo PuUblica Municipal direta, para apurar e aplicar as
sancoes previstas neste artigo e responsavel pela criagéo
e manutencdo de registro dos sancionados na fase recursal
para eventual verificacao de reincidéncia de que trata o § 4°
e eventual gradacao das sancées previstas neste artigo.

§ 7° O registro dos sancionados, de que trata o § 6°,
serd comunicado aos demais érgéos e entidades municipais
e divulgado em sitio eletrénico oficial da Administracdao PG-
blica Municipal.

§ 8° As autarquias e fundag¢ées municipais observa-
rdo as disposicoes deste artigo de acordo com a sua estru-
tura organizacional.

CAPITULO VI
Das Disposicoes Finais

Art. 32. O interessado cujo requerimento de pré-
-qualificaco ou atualizacéio de pré-qualificacdo seja in-
deferido ou cuja declaracdo seja extinta poderd requerer
novamente sua qualificacao prévia, em qualquer momento
da vigéncia do edital, desde que atendidos os requisitos es-
tabelecidos no edital, observadas as disposicées deste de-
creto.

Paragrafo Unico. Néo se aplica o disposto no caput
deste artigo aos interessados que tenham sido penaliza-
dos com a sangéo de impedimento de pré-qualificar, licitar
e contratar, de que trata o inciso Il do § 2° do art. 31, e/
ou com a declarac¢éo de inidoneidade para pré-qualificar,
licitar e contratar, de que trata o IV do § 2° do art. 31 deste
decreto, enquanto durarem seus efeitos.

Art. 33. A ocorréncia de sucessivos indeferimentos
ao interessado pela inobservéncia e ndo atendimento dos
requisitos estabelecidos no edital podera caracterizar as
infracoes previstas nos incisos |1 e Ill do caput do art. 31,
devendo a comisséo de pré-qualificagéio promover as trata-
tivas necessdrias a aplicacéio das respectivas sangoes, con-
forme os §§ 2° e 5° do art. 31 deste decreto, sem prejuizo
de outras penalidades e responsabilizacées, quando for o
caso.

Art. 34. A Administracéo PUblica Municipal ao exe-
cutar recursos da Uniéo decorrentes de transferéncia volun-
taria, deveréao adotar as regras e procedimentos estabeleci-
dos pelo Poder Executivo federal em suas regulamentacées
quando forem de observéancia obrigatéria.

Paragrafo Onico. Aplicar-se-éo os regulamentos fe-
derais quando forem de observéncia obrigatéria aos de-
mais entes federativos, ainda que néo sejam decorrentes da
execucdo de transferéncia voluntdria.

Art. 35. Na conducéo dos procedimentos de qualifi-
cacdo prévia os casos omissos serdo resolvidos pela comis-
sao de pré-qualificacdo, salvo disposicao diversa no edital
de pré-quulgicagéo.

Paragrafo Gnico. A SMLIC sera competente para re-
solver os casos omissos enquanto néao designada a comis-
s@o de pré-qualificacéio ou em qualquer hipétese em que,
mesmo formada, a comissdo esteja impedida, ainda que
temporariamente.

Art. 36. A SMCT, SMLIC e PGM poderéao expedir dire-
trizes gerais, orientacgoes, instrucées e demais atos normati-
vos, conjuntamente ou néo, sobre o disposto neste decreto,
observadas as respectivas competéncias legais.

§ 1° As diretrizes gerais, orientacoes, instrucoes e
demais atos normativos expedidos pela SMCT, SMLIC e PGM,
conjuntamente ou ndo, possuem carater vinculante, salvo
expressa manifestagéio em sentido contrdrio.

§ 2° As normas e diretrizes nao disciplinadas nes-
te decreto serdo objeto de regulamentacéio prépria através
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dos atos normativos dispostos no caput deste artigo.

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se as autarquias
e fundac¢oes municipais, com as devidas adaptagées as suas
estruturas organizacionais.

Art. 37. Este Decreto entra em vigor a partir de sua
publicacédo.

Boa Vista, 24 de fevereiro de 2026.

Arthur Henrique Brandéo Machado
Prefeito De Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CONTROLE E TRANSPARENCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARENCIA

PORTARIA N° 48/2026/SMCT/CG/GAB/SMCT

O Corregedor-Geral do Municipio de Boa Vista, no
uso das atribuicoes previstas no Decreto n° 34/E, publicado
no Didario Oficial do Municipio n° 6339, de 30 de abril de
2025, e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141, 142
162 da Lei Complementar n° 003, de 2 de janeiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar nula a Portaria n°. 026/2025/SMCT, de
29 de outubro de 2025 publicada no Didrio Oficial n°® 6465
de 03 de novembro de 2025 e todos os seus atos.

Art. 2° Designar Rita Roseli Gois De Oliveira, Assis-
tente Municipal, do quadro de pessoal do Municipio, matri-
cula funcional n° 27.788; Marcelo Silva Magalhdées, Assessor
1 AS-09, do quadro de pessoal do Municipio, matricula fun-
cional n° 84.8355; e Marcia Andreia Lima Quadros, Auxiliar
Municipal, do quadro de pessoal do Municipio, matricula
funcional n° 26.671, para, sob a presidéncia do primeiro,
constituirem a Comissao de Sindicancia Acusatéria destina-
da a apurar, no prazo de 30 dias, os fatos de que trata o
Processo n° 034914/2024/SMAG/Vol.1, bem como os fatos
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposi¢coes em contrdrio.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista - RR, em 24 de fevereiro de 2026.

Kauan de Souza Pirolla
Corregedor-Geral do Municipio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARENCIA

PORTARIA N° 49/2026/SMCT/CG/GAB/SMCT

O Corregedor-Geral do Municipio de Boa Vista, no
uso das atribuicoes previstas no Decreto n° 34/E, publicado
no Didario Oficial do Municipio n° 6339, de 30 de abril de
2025, e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 145
da Lei Complementar n°® 003, de 02 de janeiro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar, por 30 dias, o prazo para con-
cluséo dos trabalhos da Comissédo de Sindicéncia Investiga-
tiva que trata o Processo n° 034228/2024/SMCT/Vol.1, de-
signada pela Portaria n® 023/2026/SMCT de 23 de janeiro
de 2026, publicada no Diario Oficial do Municipio n°® 6521
de 27 de janeiro de 2026, em face das razées apresenta-
das pelo Presidente da Comissdo Processante constantes no
ggizcio n° 17833-SMCT/CG/PAD/2026, de 23 de fevereiro de

6.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir do dia
26 de fevereiro, revogadas as disposi¢cées em contrdrio.
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Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista - RR, em 24 de fevereiro de 2026.

Kauan de Souza Pirolla
Corregedor-Geral do Municipio

SECRETARIA MUNICIPAL DE
LICITACOES E COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITACOES E COMPRAS
PREGAO
AVISO DE LICITACAO

Pregéo Eletrénico n° 90022/2026 - SRP
Processo n° 041758/2025 - SMSA

Objeto: Aquisiciio de material para eletrocardio-
grama, eletroencefalograma, equipo e frasco para nutrigéo
enteral para atender a Secretaria Municipal de Saude, por
um periodo de 12 (doze) meses.

Entrega das Propostas: a partir de 27/02/2026 as
9h (Hordrio de Brasilia) no sitio https://www.gov.br/com-
pras.

Inicio da Disputa: dia 11/03/2026 as 9h30min (Ho-
rario de Brasilia) no sitio supracitado.

O Edital estara a disposicéio dos interessados a par-
tir do dia 27/02/2026 no sitio hitps://www.gov.br/compras,
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes,
https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitacdo por e-
-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os dados
cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima
j@ mencionado. Os esclarecimentos e as informacoes neces-
sarias aos licitantes serdo prestados pela SMLIC, nos dias e
hordrios de expediente.

Joana Darc Rabelo
Agente de contratacdo/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAGOES E COMPRAS
PREGAO

AVISO DE ADJUDICAGAO/HOMOLOGAGAO PARCIAL

Pregdo Eletrénico n° 90058/2025 - SRP
Processo n° 035742/2024 - SMSA

A Secretaria Municipal de Saude, torna _publico aos
interessados a ADJUDICACAO e HOMOLOGACAO PARCIAL
do Pregdo Eletrénico n° 90058/2025, oriundo do Proces-
so n° 035742/2024 - SMSA, que tem por objeto a eventu-
al aquisicio de Insumos odontolégicos, para atendimento
das Unidades de Saude da Secretaria Municipal de Sad-
de - SMSA, por um periodo de 12 (doze) meses. O certame
teve como vencedora dos itens 135 e 136 a empresa ALG
BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS LTDA, CNPJ:
11.495.858/0001-90 pelo valor total de RS 680.500,00
(seiscentos e oitenta mil e quinhentos reais); os itens 105 e
106 tiveram como vencedora a empresa ANVAX COMPANY
LTDA, CNPJ n° 34.346.501/0001-46 pelo valor total de RS
6.000,00 (seis mil reais); os itens 112 e 137 tiveram como
vencedora a empresa AT CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n°
18.365.821/0001-97 pelo valor total de RS 23.989,00 (vinte
e trés mil, novecentos e oitenta e nove reais); os itens 17; 50;
51; 52; 67; 110; 175; 182; 221 e 226 tiveram como vence-
dora a empresa BIO LOGICA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n°
06.175.908/0001-12 pelo valor total de RS 33.792,50 (trinta
e trés mil setecentos e noventa e dois reais e cinquenta cen-
tavos); os itens 02 e 120 tiveram como vencedora a empresa
DENTAL ASTRAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ
n°38.613.149/0001-19 pelo valor total de RS 47.960,00
(quarenta e sete mil novecentos e sessenta reais); os itens
48 e 49 tiveram como vencedora a empresa DENTAL BH
BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO HOS-
PITALAR LTDA, CNPJ n° 31.401.798/0001-07 pelo valor total
de RS 3.735,00 (trés mil setecentos e trinta e cinco reais);
os itens 98; 129; 158; 166, 167; 168; 185; 202 e 227 tive-
ram como vencedora a empresa DENTAL IPO LTDA, CNPJ n°
50.567.060/0001-69 pelo valor total de RS 130.796,80 (cen-
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to e trinta mil setecentos e noventa e seis reais e oitenta
centavos); os itens 16; 91; 132; 133; 139; 189; 190; 191 e
192 tiveram como vencedora a empresa DENTAL PREMIUM
LTDA, CNPJ n° 35.215.257/0001-45 pelo valor total de RS
59.410,90 (cinquenta e nove mil quatrocentos e dez reais e
noventa centavos); o item 113 teve como vencedora a em-
presa EXCLUSIVA MEDIC PRODUTOS MEDICOS HOSPITALA-
RES LTDA, CNPJ n° 37.630.133/0001-51 pelo valor total de
RS 8.700,00 (oito mil e setecentos reais); os itens 85; 100; 125
e 128 tiveram como vencedora a empresa LSM COMERCIO E
SERVICO LTDA, CNPJ n° 32.727.524/0001-75 pelo valor total
de RS 11.440,00 (onze mil quatrocentos e quarenta reais);
os itens 01; 14; 73; 75; 76; 78; 79; 80; 81; 82; 83; 84; 102;
109; 111; 123; 124; 126; 184; 213; 216 e 217 tiveram como
vencedora a empresa MAQUIRA INDUSTRIA DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS S.A., CNPJ n° 05.823.205/0001-90 pelo
valor total de RS 92.076,80 (noventa e dois mil e setenta e
seis reais e oitenta centavos); os itens 05; 12; 13; 18; 19; 20;
21; 22; 23; 24; 25; 26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 33; 34; 35; 36;
37; 38; 39; 40; 41; 42; 43; 44; 45; 46; 47; 53; 54; 55; 56; 57;
58;59;,70;71;72;77; 88; 89; 90; 92; 93; 94; 95; 96; 97; 101;
103; 118; 142; 143; 144; 145; 147; 150; 152; 154; 155; 156;
174;176; 177; 178; 179; 180; 181; 186; 187; 194; 197; 199;
200; 211; 214; 215; 222; 223 e 225 tiveram como vencedora
a empresa MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ n°
28.857.335/0001-40 pelo valor total de R$ 375.539,00 (tre-
zentos e setenta e cinco mil quinhentos e trinta e nove re-
ais); o item 188 teve como vencedora a empresa PIUNATU-
RE COMERCIO DE COSMETICOS E ALIMENTOS LTDA, CNPJ n°
26.686.422/0001-56 pelo valor total de R$ 3.100,00 (trés mil
e cem reais); os itens 07; 08; 09; 10 e 11 tiveram como ven-
cedora a empresa PRESTAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ n°
20.402.099/0001-65 pelo valor total de RS 583.700,00 (qui-
nhentos e oitenta e trés mil e setecentos reais); os itens 15;
60; 61; 62; 63; 64; 65; 66; 68; 69; 74; 86; 87; 99; 107; 108;
119; 121; 131; 134; 140; 141; 146; 148; 149; 151; 153; 183;
195; 196; 198; 201; 212; 219 e 224 tiveram como vencedo-
ra a empresa R. DE . TORRES MOLITERNO LTDA, CNPJ n°
19.231.616/0001-00 pelo valor total de RS 258.083,70 (du-
zentos e cinquenta e oito mil e oitenta e trés reais e setenta
centavos); o item 114 tiveram como vencedora a empresa
RD COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 41.213.215/0001-
78 pelo valor total de RS 60.000,00 (sessenta mil reais); os
itens 03; 04; 115; 116; 117 e 218 tiveram como vencedora
a empresa T.D. & V. COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLO-
GICOS E HOSPITALARES, CNPJ n° 10.696.932/0001-74 pelo
valor total de RS 92.134,00 (noventa e dois mil cento e trinta
e quatro reais). Essa homologacgéo parcial perfaz o valor to-
tal de RS 2.470.957,70 (dois milhées quatrocentos e setenta
mil novecentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos).
Os itens 06, 122, 162 e 220 foram fracassados.

Boa Vista/RR, 26 de janeiro de 2026.

Claudio Galvéo Dos Santos
Secretario Municipal De Saude

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAGOES E COMPRAS
PREGAO

SINTESE DAS ATAS DE REGISTRO DE PRECOS

Pregéio Eletrénico n° 90058/2025
Processo n°® 035742/2024-SMSA

O Secretario Municipal de Sadde, em cumprimen-
to ao disposto na lei 14.133 de 01 de abril de 2021, torna
pUblico os precos registrados no Pregéo Eletrénico supraci-
tado, oriundo do Processo Administrativo n° 035742/2024 -
SMSA, Pregéo Eletrénico n° 90058/2025, tendo como objeto
o Registro de Precos para a eventual aquisicéo de insumos
odontolégicos para atendimento das unidades de saide da
Secretaria Municipal de Saidde - SMSA, para um periodo de
12 meses. O certame teve como vencedora dos itens 135
e 136 a empresa ALG BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE
PRODUTOS LTDA, CNPJ: 11.495.858/0001-90 pelo valor to-
tal de RS 680.500,00 (seiscentos e oitenta mil e quinhentos
reais), com a consequente formalizacdio da Ata de Regis-
tro de Preco n° 09/2026-SMSA; os itens 105 e 106 tiveram
como vencedora a empresa ANVAX COMPANY LTDA, CNPJ
n°34.346.501/0001-46 pelo valor total de RS 6.000,00 (seis
mil reais), com a consequente formalizacéo da Ata de Re-
gistro de Preco n° 10/2026-SMSA; os itens 112 e 137 tiveram
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como vencedora a empresa AT CONSTRUCOES LTDA, CNPJ
n° 18.365.821/0001-97 pelo valor total de RS 23.989,00
(vinte e trés mil, novecentos e oitenta e nove reais), com a
consequente formalizacéio da Ata de Registro de Preco n°
11/2026-SMSA; os itens 17, 50, 51, 52, 67, 110, 175, 182,
221 e 226 tiveram como vencedora a empresa BIO LOGI-
CA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n° 06.175.908/0001-12
pelo valor total de RS 33.792,50 (irinta e trés mil setecen-
tos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), com a
consequente formalizac¢éio da Ata de Registro de Preco n°
12/2026-SMSA; os itens 02 e 120 tiveram como vencedora
a empresa DENTAL ASTRAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA, CNPJ n°38.613.149/0001-19 pelo valor total de RS
47.960,00 (quarenta e sete mil novecentos e sessenta re-
ais), com a consequente formalizacdo da Ata de Registro
de Preco n° 13/2026-SMSA; os itens 48 e 49 tiveram como
vencedora a empresa DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTO-MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ n°
31.401.798/0001-07 pelo valor total de RS 3.735,00 (trés mil
setecentos e trinta e cinco reais), com a consequente for-
malizacéo da Ata de Registro de Preco n° 14/2026-SMSA;
os itens 98, 129, 158, 166, 167, 168, 185, 202 e 227 tive-
ram como vencedora a empresa DENTAL IPO LTDA, CNPJ
n°® 50.567.060/0001-69 pelo valor total de RS 130.796,80
(cento e trinta mil setecentos e noventa e seis reais e oitenta
centavos), com a consequente formalizac¢do da Ata de Re-
gistro de Preco n° 15/2026-SMSA; os itens 16, 91, 132, 133,
139,189,190, 191 e 192 tiveram como vencedora a empresa
DENTAL PREMIUM LTDA, CNPJ n° 35.215.257/0001-45 pelo
valor total de RS 59.410,90 (cinquenta e nove mil quatro-
centos e dez reais e noventa centavos), com a consequente
formaliza¢éio da Ata de Registro de Preco n° 16/2026-SMSA;
o item 113 teve como vencedora a empresa EXCLUSIVA
MEDIC PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ
n°37.630.133/0001-51 pelo valor total de RS 8.700,00 (oito
mil e setecentos reais), com a consequente formalizagéo
da Ata de Registro de Preco n° 17/2026-SMSA; os itens 85,
100, 125 e 128 tiveram como vencedora a empresa LSM
COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ n° 32.727.524/0001-75
pelo valor total de RS 11.440,00 (onze mil quatrocentos e
quarenta reais), com a consequente formalizacéo da Ata
de Registro de Preco n° 18/2026-SMSA; os itens 01, 14, 73,
75, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 102, 109, 111, 123, 124,
126, 184, 213, 216 e 217 tiveram como vencedora a em-
presa MAQUIRA INDUSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLOGI-
COS S.A., CNPJ n° 05.823.205/0001-90 pelo valor total de
RS 92.076,80 (noventa e dois mil e setenta e seis reais e
oitenta centavos) com a consequente formalizacéo da Ata
de Registro de Preco n° 19/2026-SMSA; os itens 05, 12, 13,
18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33,
34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 53, 54,
55, 56, 57, 58, 59, 70, 71, 72, 77, 88, 89, 90, 92, 93, 94, 95,
96, 97, 101, 103, 118, 142, 143, 144, 145, 147, 150, 152,
154, 155, 156, 174, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 186, 187,
194, 197, 199, 200, 211, 214, 215, 222, 223 e 225 tiveram
como vencedora a empresa MAXIMA DENTAL IMPORTAGAO,
EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGI-
COS LTDA, CNPJ n° 28.857.335/0001-40 pelo valor total de
RS 375.539,00 (trezentos e setenta e cinco mil quinhentos
e trinta e nove reais), com a consequente formalizacdo da
Ata de Registro de Preco n° 20/2026-SMSA; o item 188 teve
como vencedora a empresa PIUNATURE COMERCIO DE COS-
METICOS E ALIMENTOS LTDA, CNPJ n° 26.686.422/0001-56
pelo valor total de RS 3.100,00 (irés mil e cem reais), com
a consequente formalizag¢éio da Ata de Registro de Preco n°
21/2026-SMSA; os itens 07, 08, 09, 10 e 11 tiveram como
vencedora a empresa PRESTAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ
n° 20.402.099/0001-65 pelo valor total de RS 583.700,00
(quinhentos e oitenta e trés mil e setecentos reais), com a
consequente formalizacéio da Ata de Registro de Preco n°
22/2026-SMSA; os itens 15, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 68,
69, 74, 86, 87, 99, 107, 108, 119, 121, 131, 134, 140, 141,
146, 148, 149, 151, 153, 183, 195, 196, 198, 201, 212, 219
e 224 tiveram como vencedora a empresa R. DE F. TORRES
MOLITERNO LTDA, CNPJ n°® 19.231.616/0001-00 pelo valor
total de RS 258.083,70 (duzentos e cinquenta e oito mil e
oitenta e trés reais e setenta centavos), com a consequente
formalizacao da Ata de Registro de Preco n° 23/2026-SMSA;
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o item 114 teve como vencedora a empresa RD COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ n° 41.213.215/0001-78 pelo valor to-
tal de RS 60.000,00 (sessenta mil reais), com a consequente
formalizacéo da Ata de Registro de Preco n° 24/2026-SMSA;
os itens 03, 04, 115, 116, 117 e 218 tiveram como vencedora
a empresa T.D. & V. COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLO-
GICOS E HOSPITALARES, CNPJ n° 10.696.932/0001-74 pelo
valor total de RS 92.134,00 (noventa e dois mil cento e trinta
e quatro reais), com a consequente formalizacao da Ata de
Registro de Preco n° 25/2026-SMSA. Essa parcial perfaz o
valor total de RS 2.470.957,70 (dois milhoes quatrocentos
e setenta mil novecentos e cinquenta e sete reais e setenta
centavos).

Boa Vista/RR, 23 de fevereiro de 2026.

Claudio Galvéo Dos Santos
Secretario Municipal De Saude

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITACOES E COMPRAS
PREGAO

RETIFICACAO

Na publicagdo do EXTRATO DO CONTRATO N°
004/2025 - PROCESSO N° 028646/2025-SMLIC, que tem
como objeto: AQUISICAO DE MOBILIARIO MATERIAL PER-
MANENTE (CADEIRA EXECUTIVA GIRATORIA MESA DE TRA-
BALHO E CENTRAL DE AR), PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAQOES E CONTRATOS
- SMLIC. Publicado no D.O.M. 6539 de 23 de fevereiro de
2026.

Onde se lé: Data de Emisséo do Contrato: 22 de de-
zembro de 2025.

Leia - se: Data de Emisséo do Contrato: 13 de janei-
ro de 2026.

Boa Vista - RR, 23 de fevereiro de 2026.

Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretdrio Municipal De Licitacoes E Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAQOES E COMPRAS
GERENCIA DE CONTRATAGOES DIRETAS

CERTIDAO DE INEXIGIBILIDADE

O Municipio de Boa Vista-RR, através da Secretaria
Municipal de Controle e Transparéncia - SMCT, demandan-
te do Processo Administrativo n°. 002543/2026 - SMCT, no
uso de suas atribuicoes legais conferidas, e considerando
tudo o mais que consta do presente processo, vem emitir
a Certidao de Inexigibilidade na forma do Art. 74, inciso
Ill, alinea ¢ ¢/c Art. 72, inciso VIII da Lei n°. 14.133 de 01
de abril de 2021, para a contratacéio de empresa especia-
lizada em consultoria juridica - regulatéria para avaliagéo
de fluxo de processos e elaboracéio de manual operativo de
procedimentos internos, englobando a implementacéo de
normativos e a criacéio de fluxograma e organograma, rela-
cionados as rotinas administrativas da SMCT, e capacitacéo
dos servidores, em favor da empresa REGINALDO COSTA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS CNPJ: 14.685.297/0001-80,
pelo valor total de RS 105.000,00 (cento e cinco mil reais).

Despesa a ser custeada com recursos jG alocados
no orcamento municipal, sob a dotacdo orcamentdria: 0229
- SMCT, Elemento de despesas: 3.3.90.39.00, devidamente
autorizada/homologada pelo senhor Secretario Municipal
de Controle e Transparéncia.

Boa Vista, 25 de fevereiro de 2026.

Flavio Grangeiro de Souza
Secretario Municipal de Controle e Transparéncia
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO E GESTAO DE PESSOAS

PORTARIA N° 0401/2026-SMAG.

O Secretdrio Municipal de Administracéo e Ges-
tdo de Pessoas, no uso de suas atribuicoes legais que lhe
sé@o conferidas através do art. 1°, inciso Xlll, do Decreto n°
116/E, publicado no Didrio Oficial do Municipio n° 5481,
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP
087541/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora Yara Izabellé Carva-
lho Lyra, Assessor Il, Matricula n® 955282, para responder
cumulativamente pelo cargo em comisséo de Gerente, Sim-
bolo CF-4, do quadro de pessoal desta Prefeitura, na Se-
cretaria Municipal de Assisténcia e Desenvolvimento Social
- SEMADS, em razéo de usufruto de férias da titular Lai-
za Karoline da Silva Pereira, no periodo de 18/02/2026 a
27/02/2026.

Boa Vista - RR, em 24 de fevereiro de 2026.

Marcio Vinicius de Souza Almeida
Secretdario Municipal de Administragéio
e Gestao de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS

PORTARIA N° 0402/2026-SMAG.

O Secretdrio Municipal de Administracéo e Gestdo
de Pessoas, no uso de suas atribuicoes legais que lhe sdo
conferidas através do Decreto n° 116/E, publicado no Didario
Oficial do Municipio n° 5481, de 8 de outubro de 2021, de
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar n°.
003, de 2 de janeiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder ao servidor Miguel Fernandes de
Souza, Guarda Civil Municipal, Matricula n°® 14642, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura, Licenca Prémio por Assidui-
dade, por 45 dias, referente ao quinto quinquénio, a serem
usufruidos no periodo de 01/10/2026 a 14/11/2026, confor-
me o Processo n° 001110/2026.

Boa Vista - RR, em 25 de fevereiro de 2026.

Marcio Vinicius de Souza Almeida
Secretdario Municipal de Administracéio
e Gestao de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO E GESTAO DE PESSOAS

PORTARIA N° 0403/2026-SMAG.

O Secretdrio Municipal de Administracéio e Ges-
tdo de Pessoas, no uso de suas atribuicoes legais que lhe
sé@o conferidas através do art. 1°, inciso Xlll, do Decreto n°
116/E, publicado no Didrio Oficial do Municipio n° 5481,
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP
091147/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora Maria Daniele Gomes
Oliveira, Assessor II, Matricula n°® 967492, para respon-
der cumulativamente pelo cargo em comissao de Gerente,
Simbolo CF-4, do quadro de pessoal desta Prefeitura, na
Secretaria Municipal de Controle e Transparéncia - SMCT,
em razdo de usufruto de férias da titular Rosaly Matias
Honorio Feliciano de Aquino, no periodo de 03/03/2026 a
17/03/2026.

Boa Vista - RR, em 25 de fevereiro de 2026.

26 de Fevereiro de 2026
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Mércio Vinicius de Souza Almeida
Secretario Municipal de Administracéio
e Gestao de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO E GESTAO DE PESSOAS

PORTARIA N° 0404/2026-SMAG.

O Secretdrio Municipal de Administracéio e Gestéo
de Pessoas, no uso das atribuicoes legais que lhe séo con-
feridas através do Decreto n° 116/E, publicado no Didrio
Oficial do Municipio n° 5481, de 8 de outubro de 2021, de
acordo com o art. 20, da Lei Municipal n°® 2.466, publicada
no Didario Oficial do Municipio n° 5930, de 16 de agosto de
2023,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder Promocéio por Titulacéio a servido-
ra Pamela Samela Ferreira Pinto, Professora, Especialida-
de: Pedagogia, Matricula n°® 853655, do quadro de pessoal
desta prefeitura, passando-a da Classe/Referéncia A-3 para
a Classe/Referéncia B-3, a contar de 7 de janeiro de 2026,
conforme o Processo n° 000554/2026.

Boa Vista - RR, em 25 de fevereiro de 2026.

Marcio Vinicius de Souza Almeida
Secretario Municipal de Administracéo
e Gestao de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS

PROCESSO N. 00000.003688/2026

ASSUNTO: Reducéo da carga hordria para fins de
amamentagao

REQUERENTE: FRANCIMARIA SECUNDINO ALVES

DECISAO
[...]

5. Por ordem, considerando o preenchimento dos
requisitos legais, encaminho os autos ao Didrio Oficial do
Municipio para publicacéo da parte dispositiva, autorizando
a concesséo de redugéaio de carga hordria para fins de ama-
mentacéo ad FRANCIMARIA SECUNDINO ALVES, Assistente de
aluno, matricula n°® 848880, lotada na Secretaria Municipal
de Educacéio e Cultura - SMEC, com fulcro na Emenda Cons-
titucional n. 068/2019, a contar da data da publicacéo.

Marcio Vinicius de Souza Almeida
Secretdrio Municipal de Administracao
e Gestao de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO E GESTAO DE PESSOAS

PROCESSO N. 00000.003861/2026

ASSUNTO: Reducéio da carga hordria para fins de
amamentacdo

REQUERENTE:

DECISAO
[...]

5. Por ordem, considerando o preenchimento dos
requisitos legais, encaminho os autos ao Didario Oficial do
Municipio para publicacao da parte dispositiva, autorizan-
do a concesséo de reducéio de carga hordria para fins de
amamentacéo @ YLORRANNE FERREIRA COSTA DOS SANTOS,
Professora Nivel Superior Licenciatura - Pedagogia, matri-
cula n® 961499, lotada na Secretaria Municipal de Educacéo
e Cultura - SMEC, com fulcro na Emenda Constitucional n.
068/2019, a contar da data da publicacao.

Marcio Vinicius de Souza Almeida
Secretario Municipal de Administracéo
e Gestao de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS

PROCESSO N. 00000.0.010131/2025

ASSUNTO: Hordrio Especial Servidor com Depen-
dente PCD

INTERESSADO: Jancicleide de Souza Ortha

DECISAO
[..]

11. Dessa forma, considerando o disposto no Decreto
n. 116/E, de 30/9/2021, acolho o parecer da Junta Médica/
GPDP-3 e DEFIRO, o pedido de hordrio especial formulado
pela servidora JANCICLEIDE DE SOUZA ORTHA, matricula n.
27905, Assistente, Especialidade: Assistente Administrativo,
lotada na Secretaria Municipal de Educacéo e Cultura, com
reducéo de 1 (uma) hora da jornada didria de trabalho e
pelo periodo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com
fulcro na Lei Complementar n. 003/12, art. 92, §4°, alterado
pela Lei n. 007/2015 e no art. 9°, | do Decreto n. 065/E, de
25 de maio de 2021, a contar da publicacéo.

[.-]
Boa Vista/RR, data constante no sistema.

(Assinado eletronicamente)
Marcio Vinicius de Souza Almeida
Secretario Municipal de Administracéo
e Gestéo de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS

PROCESSO N. 00000.0.027776/2025
ASSUNTO: Reabilita¢éo Ocupacional
INTERESSADO: Jacqueline Godoy de Oliveira

DECISAO
[-..]

16. Diante disso, considerando o disposto no art.
99 e o prazo estabelecido no art. 101 da Lei Complemen-
tar n. 003/2012, MANTENHO A DECISAO contida no NUP
9.605198/2025 e INDEFIRO o pedido de reconsideracéo do
processo de reabilitacéo ocupacional formulado pela servi-
dora JACQUELINE GODOY DE OLIVEIRA, matricula n. 28253,
Professor, especialidade: Pedagogia, lotada na Secretaria
Municipal de Educacéo e Cultura.

[...]
Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Maércio Vinicius de Souza Almeida
Secretdrio Municipal de Administracéo
e Gestao de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO E GESTAO DE PESSOAS
SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOA
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDORES

A Gerente do Departamento de Desenvolvimento
de Politicas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vis-
ta - RR, no uso de suas atribuicdes, convoca os servidores e
ex-servidores abaixo relacionados, no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da data da Gltima publicacéo, a comparecer
ou buscar informacoées no setor de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Admlnlsiruguo e Gestqo de Pessoas,
situado & Rua Professor Agnelo Bitencourt, n° 232, centro,
no hordrio das 08h as 14h, contato thtsApp 98410- 4169,
para regularizagao funcional.

ORD. NOME
01 |IGNA SONJA ALVES DOS SANTOS
02 | EDSON SOUSA SILVA
03 | JOSE FLAVIO TAVARES BARBOSA

CPF
XXX.646.412-XX
XXX.600.602-XX
XXX.350.133-XX
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04 | MARCELA MENDES FERREIRA DUARTE

05 | MARCELY RODRIGUES DA SILVA

06 | RENATA CELIA RIBEIRO DE SOUZA

07 | ELIS SAMARA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
08 ITALO MAICON LIMA SOUSA

09 NAYRA CHRISTYANE DE SOUZA

XXX.143.431-XX
XXX.649.372-XX
XXX.814.342-XX
XXX.408.202-XX
XXX.545.062-XX
XXX.021.402-XX

Boa Vista, data constante no sistema

(Assinado eletronicamente)
Cleynise Laura Leéio Mayer
Gerente do Departamento de Desenvolvimento
De Politicas de Pessoal/GPDP

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO E CULTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE PROCESSUAL
GERENCIA DE CONTRATOS

PORTARIA N° 019/2026 - SMEC

O Secretario Municipal de Educacdo e Cultura -
SMEC, no uso de suas atribuicoes legais conferidas por meio
do Decreto n° 180/P, de 02 de abril de 2025, publicado no
Didrio Oficial do Municipio (DOM) N° 6322 e,

CONSIDERANDO O Processo N° 35621/2025/SMEC,
CONTRATACAO DE LICENCAS DE ACESSO A PLATAFORMA
BANCO DE PRECOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCACAO E CULTURA - SMEC.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a Agente Fiscal conforme descrito
abaixo:

Processo
35621/2025
Contrato 059/2026

Assessor Especial II-
AS-8

Maria Suane Barreto da Silva 968644 Fiscal

Art. 2° - Esta portaria tera seu efeito retroativo a
data de assinatura dos contratos.

Publique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Secretdrio Municipal de Educacéo e
Cultura - SMEC.

Boa Vista/RR, 24 de fevereiro de 2026.

(Assinatura Eletrénica)
Lincoln Oliveira Da Silva
Secretdrio Municipal De Educacéo E Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE PROCESSUAL
GERENCIA DE CONTRATOS

PORTARIA N° 020/2026 - SMEC

O Secretario Municipal de Educacdo e Cultura -
SMEC, no uso de suas atribuicoes legais conferidas por meio
do Decreto n° 180/P, de 02 de abril de 2025, publicado no
Didrio Oficial do Municipio (DOM) N° 6322 e,

CONSIDERANDO O Processo N° 38556/2025/SMEC,
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (INSTITUTO IN-
FANCIAS LTDA) NA PRESTACAO DE SERVICOS DE PALESTRAS
PARA ATENDER AS DEMANDAS NA 13° SEMANA PEDAGOGI-
CA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA DE BOA
VISTA.

RESOLVE:



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 6542

Art. 1° Nomear as Agente Fiscais conforme descrito
abaixo:

28319/
130581

Processo
38556/2025
Contrato 54/2026

Regiane Rodrigues Chaves Professora Gestor

Luciene Soares Pereira Professora 28490 Fiscal

Art. 2° - Esta portaria terd seu efeito retroativo a
data de assinatura dos contratos.

Publique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Secretdrio Municipal de Educacdao e
Cultura - SMEC.

Boa Vista/RR, 24 de fevereiro de 2026.

(Assinatura Eletrénica)
Lincoln Oliveira Da Silva
Secretdrio Municipal De Educacéio E Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGCAO E CULTURA
SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE PROCESSUAL
GERENCIA DE CONTRATOS

PORTARIA N° 021/2026 - SMEC

O Secretario Municipal de Educacdo e Cultura -
SMEC, no uso de suas atribuicées legais conferidas por meio
do Decreto n° 180/P, de 02 de abril de 2025, publicado no
Didrio Oficial do Municipio (DOM) N° 6322 e,

CONSIDERANDO O Processo N° 34247/2025/SMEC,
CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (ANDRE CUR-
VELLO ARTE E COMUNICAQAO LTDA) NA PRESTACAO DE SER-
VICOS DE PALESTRAS PARA ATENDER AS DEMANDAS NA 13¢
SEMANA PEDAGOGICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA
PREFEITURA DE BOA VISTA.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear as Agente Fiscais conforme descrito
abaixo:

28319/
130581

Processo
34247/2025
Contrato 25/2026

Regiane Rodrigues Chaves Professora Gestor

Luciene Soares Pereira Professora 28490 Fiscal

Art. 2° - Esta portaria terd seu efeito retroativo a
data de assinatura dos contratos.

Publique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Secretdrio Municipal de Educacdao e
Cultura - SMEC.

Boa Vista/RR, 24 de fevereiro de 2026.

(Assinatura Eletrénica)
Lincoln Oliveira Da Silva
Secretdario Municipal De Educacao E Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n°; 358030/2016/SMEC

Espécie: DECIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO N° 001/2017/SMEC

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a
prorrogar o prazo de vigéncia, do Contrato n° 001/2017/
SMEC por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 03 de
janeiro de 2026 - referente a LOCACAO DE 01 (UM) IMOVEL
LOCALIZADO NA RUA CECILIA BRASIL, 1078 - CENTRO, PARA
ACOMODAR A ESCOLA MUNICIPAL AQUILINO DA MOTA

DUARTE, conforme especificado na Justificativa

26 de Fevereiro de 2026
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de NUP (00000.9.535486/2025) e Parecer Juridico n° 405-
02/2024- PGM/PLC NUP (00000.9.611592/2025) do corres-
pondente processo, nos termos da Lei n® 8.666/93.

- O valor mensal da locacéo permanecera em RS
85.844,55 (outenia e cinco mil, oitocentos e quarenta e qua-
tro reais e cinquenta e cinco centavos) sendo montante de
RS 1.030.134,60 (hum milhéo, trinta mil, cento e trinta e
quatro reais e sessenta centavos) pelo perlodo de locacéo.

- As despesas com a execucdio do presente termo
aditivo correrdo, a conta das seguintes dotacées orcamen-
tarias:

a) Unidade Orcamentdria: 020701, Funcional
Programatica: 12.361.0015.2.031, Categoria Econémica:
3.3.90.39.00, Fonte de Recurso: PROPRIO

b) Unidade Orcamentdaria: 020701, Funcional
Programatica: 12.361.0016.2.036, , Categoria Econdémica:
3.3.90.39.00, Fontes de Recurso: PROPRIO.

Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.

. Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
CAO E CULTURA.

Contratada: TINROL TINTAS RORAIMA LTDA

CNPJ: 04.037.107/0001-65

Data de Assinatura: 10 de dezembro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n°: 6974/2023

Espécie: Sexto Termo Aditivo do Contrato n°
303/2024/SMEC.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o
reajuste de 11,53% (onze inteiro e cinquenta e trés centési-
mos por cento), perfazendo o valor total de RS 291.113,70
(duzentos e noventa e um mil, cento e treze reais e seten-
ta centavos), de acordo com o contido no Parecer Técnico
n° 002/2026/SMO/IE (NUP n° 9.011784/2026) e Parecer da
SMCT (NUP n° 9.075361/2026);

1.2 - E a supresséo no percentual de 1,09% (um intei-
ro e nove centésimos por cento), correspondenie ao valor de
RS 120.299,95 (cenio e vinte mil, duzentos e noventa e nove
reais e noventa e cinco ceniuvos), conforme Parecer Técnico
n° 429/2025/SMO/IE - (NUP n° 9.649042/2025) e Parecer
Juridico n°® 037-0/2026-PGM/PLC (NUP n° 9.064284/2026)
do correspondente processo, nos termos do artigo 57, § 1°,
incisos I e 11, e artigo 65, inciso I, § 1°, da Lei 8666/93;

- As despesas com a execucdo do presente aditivo
correrdo a conta das seguintes dotacées orcamentdrias:

a) Unidade Orcamentaria: 020701, Funcional
Programatica: 12.365.0078.2.056, Categoria Econémica:
4.4.90.51.00, Fonte de Recurso: PROPRIO;

b) Unidade Orcamentdaria: 020702, Funcional
Programatica: 12.365.0078.2.066, Categoria Econémica:
4.4.90.51.00, Fonte de Recurso: FUNDEB.

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
CAO E CULTURA.

Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.

Contratada: CONSTRUTORA BLOKUS LTDA.

CNPJ: 02.066.112/0001-70

(Assinatura Eletrénica)
Lincoln Oliveira Da Silva
Secretdrio Municipal De Educacéo E Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
NUCLEO DE GESTAO DE PESSOAS

CONVOCAGAO DO PROCESSO
SELETIVO N°. 003/2023/SEMGES/PMBV

A Secretaria Municipal de Assisténcia e Desenvolvi-
mento Social, atendendo ao item 10.1 do Edital de Proces-
so Seletivo Simplificado n°. 003/2023/SEMGES/PMBYV, torna
publico a desclassificacéio conforme quadro abaixo, e con-
voca o (a) remanescente do Cadastro de Reserva, visando
suprir as vagas ofertadas no Instrumento Convocatério.
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did.

Candidato (a) desclassificado (a) Pelo néo P i do

AREA DE

ORD NOME CPF <
ATUACAO

CARGO ESPECIALIDADE

01 Leticia Morais Albuquerque #H## ##H#.252-04 Assistente Assistente de Oficio SEMADS

Atenciosamente,

(assinatura eletrénica)
Nathdlia Cortez Diogenes Brandéao
Secretaria Municipal de Assisténcia e Desenvolvimento
Social - SEMADS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
NUCLEO DE GESTAO DE PESSOAS

CONVOCAGAO DO PROCESSO
SELETIVO N°. 003/2023/SEMGES/PMBV

O (A) candidato (a) convocado (a) por este instru-
mento dispoe de 24 (vinte e quatro) horas, apés a publi-
cacao deste resultado, para se apresentar na sede da Se-
cretaria Municipal de Assisténcia e Desenvolvimento Social
- SEMADS, situada a Avenida Major William, n°. 1687, Bair-
ro - Centro, para a entrega da documentacéio abaixo des-
crita, das 8h as 14h, de modo que o ndo comparecimento
no prazo estipulado implicara na tacita desisténcia do (a)
candidato (a):

1. Documento oficial de identidade, expedido pelas
Secretarias de Seguranca ou pelas Forcas Armadas, Policias
Militares, Ordens ou Conselhos Federais, validos como iden-
tidade civil nacional, (FRENTE E VERSO)

2. Cadastro de Pessoa Fisica e Comprovante de Si-
tuacao Cadastral do CPF (http://cpf.receita.fazenda.gov.br/
situacéo),

3. Titulo Eleitoral e Certidédo de Quitacdo Eleitoral
(www.tre-rr.jus.br)

4, Certificado de Reservista e/ou Carta-patente para
candidatos do sexo masculino com idade até 45 anos;

| 5. Certiddo de Nascimento/Casamento/Uniéo Esta-
vel:

- RG, CPF, Situacéo cadastral do CPF atualizada.
Obs.: Servidor que casou e mudou de nome, o CPF deve vir
j@ com a alteracéo;

6. Pessoa com deficiéncia: sim ou néao:

- Laudo médico que atesta a deficiéncia informada;

7. Carteira de Trabalho (imagens contendo nimero
o registro, série, UF, foto e qualificacao do portador)

8. Cadastro Nacional de Informacéo Social (NIT/PIS/
PASEP);

9. Declaracéo ou outro documento que comprove a
COR/RACA; (RH SEMADS)

10. Certificado e Histérico Escolar, devidamente re-
gistrado correspondente ao nivel de escolaridade exigida
para cargo, fornecido por Instituicdo de Ensino credenciada
p_elc; Ministério da Educacéo - MEC (Nivel Médio ou Supe-
rior).

11. Registro profissional ativo no respectivo conse-
lho de classe, quando exigido por lei e/ou constar como re-
quisito para investidura no cargo.

- Declaracéo de quitacao da anuidade do respectivo
conselho de classe;

- Certidao de regularidade com o Conselho;

12. Comprovante de residéncia atualizado (més an-
terior ou atual);

13. Comprovante de Conta Corrente ativa no Banco
do Brasil - contendo niUmero da agéncia, conta e variacgdao,
se houver. _ _

14. CERTIDOES E DECLARACOES:

- Certidéo criminal/civel negativa da Justica Federal
(www.trf1.jus.br) ;

- Certidao criminal/civel negativa da Justica Estadu-
al (www.tjrr.jus.br) ;

- Declaracéo da policia técnica;

- Declaracdao de Idoneidade Funcional (formulério
para preencher e assinar);

- Declaraco de Bens e Valores (formulario para
preencher e assinar) ou cépia da Declaragao de Imposto de
Renda Pessoa Fisica (contendo informacoes de bens e valo-
res) e do Recibo de transmisséo & Receita Federal, referente
ao Ultimo exercicio;

- Declaracéo de néo acumulacéo de cargos publicos
(formulédrio para preencher e assinar);
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- Informar o E-MAIL (de forma legivel).

DEPENDENTES (Obs. Informar os dados abaixo para
cada um dos dependentes):

- Documento oficial de identidade (FRENTE E VERSO)
ou Certidao de Nascimento, para menores de 18 anos.

- Cadastro de Pessoa Fisica - CPF.

- Comprovante de Situacdo Cadastral do CPF
(http://cpf.receita.fazenda.gov.br/situacéao)

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) DO CADASTRO DE RESERVA

AREA DE

ORD NOME CPF _
ATUAGAO

CARGO ESPECIALIDADE

01 Karina Tayna de Silva Almeida ### ###.382-68 | Assistente | Assistente de Oficio SEMADS

Atenciosamente,

(assinatura eletrénica)
Nathdlia Cortez Diogenes Brandéao
Secretaria Municipal de Assisténcia e Desenvolvimento
Social - SEMADS

SECRETARIA MUNICPAL DE PLANEJAMENTO, ORCA-
MENTO, ANANCAS E TEONOLOGIA DA INFORMACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORCAMENTO,

FINANCAS E TECNOLOGIA DA INFORMACAO
GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIA N° 4/2026 - GAB/SMPOFTI

O Secretdario Municipal de Planejamento, Or¢camen-
to, Financas e Tecnologia da Informacdao, no uso de suas
atribuicées que lhe sao conferidas através do Decreto n°
174/P, de 01 de abril de 2025, publicado no DOM n° 6322,
de 02 de abril de 2025;

RESOLVE:

Art. 1° - AUTORIZAR a servidora FERNANDA SAN-
TOS SILVA, cargo de AS-09-ASSESSOR 01, matricula 27071,
do quadro pessoal da Secretaria Municipal de Planejamen-
to, Orcamento, Financas e Tecnologia da Informacéo, a de-
senvolver suas atividades laborais em Regime de Trabalho
Remoto, no periodo de 02.03.2026 a 08.06.2026 (99 dias).

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da
publicacéo, revogadas as disposi¢coes em contrdrio.

Certifique-se, Publique-se e Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 24 de fevereiro de 2026.
Luiz Renato Maciel De Melo

Secretdrio Municipal de Planejamento, Orcamento,
Financas e Tecnologia da Informacao

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
E ASSUNTOS INDIGENAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDIGENAS
DIVISAO DE ORCAMENTO E FINANCAS

PORTARIA N° 03/2026/SMAAI/SOF/DIVOF

O Secretario Municipal de Agricultura e Assuntos In-
digenas, no uso de suas atribuicoes legais conferidas,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados
para serem fiscais e gestora do contrato n°® 74-SMAAI/SOF/
DIVOF/2026, referente ao processo n° 20527/2025-SMAAI
desmembrado do processo matriz n° 32236/2024-SMST, cujo
objeto é Registro de precos para aquisicdo de dgua mineral
e gelo, para atender as necessidades da Secretaria Munici-
pal de Seguranca Urbana e Trénsito (Orgéao Gerenciador) e
demais participantes.

Art. 2° - Esta portaria teré seus efeitos contados a
partir da assinatura do contrato;
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Nome Matricula Fiscal/Gestor Processo n°
Wenmilly Freitas de Moraes 955144 Fiscal
Italo Cesar Aguiar Valle 968729 Fiscal Substituto 20527/2025
Alyne Graziella Madeira Inécio 851135 Gestora

Cezar Carlos Soto Riva
Secretdario Municipal de Agricultura e Assuntos Indigenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDIGENAS
DIVISAO DE ORCAMENTO E FINANCAS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n°: 20527/2025-SMAALI.

Espécie: Contrato n° 74-SMAAI/SOF/DIVOF/2026.

Objeto: Registro de precos para aquisi¢cdo de dgua
mineral e gelo, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Seguranca Urbana e Transito (Orgdéo Geren-
ciador) e demais participantes.

Modalidade: Pregédo Eletrénico.

Valor: RS 9.000,00 (nove mil reais).

Unidade Orcamentdria: 1201 Funcional Programa-
tica: 20 122 0054 2198 Categoria Econémica: 3.3.90.30.00
Fonte de Recursos: 1 500 0000 (proprio).

Contratante: Municipio de Boa Vista-RR.

Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e
Assuntos Indigenas - SMAAL.

Contratada: H F ANDRADE GIRAO LTDA - CNPJ:
11.053.611/0001-14.

Data da Assinatura: 24 de Fevereiro de 2026.

Vigéncia: O prazo de vigéncia da contratacéio é 05
(cinco) anos, contados da assinatura do termo de contrato,
prorrogavel por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106
e 107, da Lei n° 14.133/2021 c/c o artigo 109 do Decreto
Municipal n° 049/2024.

Cezar Carlos Soto Riva
Secretario Municipal de Agricultura e Assuntos Indigenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CONSERVACAO PUBLICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAGAO PUBLICA
ASSESSORIA DO GABINETE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034058/2025/SMCP

ESPECIE: Contrato Administrativo n°® 10-SMCP/GAB/
ASJUR/2026

OBJETO: O objeto do presente instrumento é DE-
MEMBRAMENTO DO PROCESSO N° 015756/2024/SEMGES
“EVENTUAL LOCAGAO DE VEICULOS PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES AS SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO SOCIAL
- SEMGES E SUAS UNIDADES ADMNISTRATIVAS (ORGAO
GERENCIADOR) E DOS ORGAOS PARTICIPANTES”, nas con-
dicoes estabelecidas no Termo de Referéncia e seus ane-
xo0s.

MODALIDADE: Pregéio Eletrénico n° 90068/2024

VALOR: RS 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oito-
centos reais);

As despesas com a execucdo do presente contrato
correréo a conta da Unidade Orcamentdria: 2601; Funcio-
nal Programatica: 18.122.0088.2.359; Elementos de Despe-
sa: 3.3.90.39.00; Fonte de Recurso: Préprios/PMBV

CONTRATANTE: Municipio de Boa Vista.

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Conserva-
¢éo Publica - SMCP.

CONTRATADA: KAELE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 04.819.323/0001-62

DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2025.

VIGENCIA: O prazo de vigéncia da contratacéo é 12
(doze) meses, contados da assinatura do termo de contrato,
prorrogavel por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107, da Lei n° 14.133/2021 c/c o artigo 109 do Decreto Mu-
nicipal n° 049/2024;

Boa Vista - RR, conforme data constante no sistema.
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(assinado digitalmente)
Daniel Lima
Secretdario Municipal de Conservacéo Publica

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVACAO PUBLICA
ASSESSORIA DO GABINETE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004071/2026/SMCP

ESPECIE: Contrato Administrativo n° 68-SMCP/GAB/
ASJUR/2026

OBIJETO: 1.1. O objeto do presente instrumento é a
contratacéio de REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ES-
PECIAIS (ORGAO GERENCIADOR) E DOS DEMAIS ORGAOS
PARTICIPANTES, nas condicoes estabelecidas no Termo de
Referéncia.

MODALIDADE: Pregéo Eletrénico n° 90061/2024

VALOR: RS 90.807,49 (noventa mil, oitocentos e sete
reais e quarenta e nove ceniuvos),

As despesas com a execucdo do presente contrato
correrdo a conta da Unidade Orcamentdaria: 2601; Funcio-
nal Programatica: 18.122.0088.2.359; Elementos de Despe-
sa: 3.3.90.39.00; Fonte de Recurso: Proprlos/PMBV

CONTRATANTE: Municipio de Boa Vista.

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Conserva-
¢éo Publica - SMCP.

CONTRATADA: J C COMERCIO VAREGISTA DE EQUI-
PAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 47.452.287/0001-54.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2026.

VIGENCIA: O prazo de vigéncia da contratacdo é 12
(doze) meses, contados da assinatura do termo de contrato,
prorrogavel por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107, da Lei n° 14.133/2021 c/c o artigo 109 do Decreto Mu-
nicipal n° 049/2024;

Boa Vista - RR, conforme data constante no sistema.

(assinado digitalmente)
Daniel Lima
Secretario Municipal de Conservacéo Pablica

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVACAO PUBLICA
ASSESSORIA DO GABINETE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004071/2026/SMCP

ESPECIE: Contrato Administrativo n° 69-SMCP/GAB/
ASJUR/2026

OBJETO: 1.1. O objeto do presente instrumento é
a contratacao de REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ES-
PECIAIS (ORGAO GERENCIADOR) E DOS DEMAIS ORGAOS
PARTICIPANTES, nas condicoes estabelecidas no Termo de
Referéncia.

MODALIDADE: Pregéio Eletrénico n° 90061/2024

VALOR: RS 6.577, 45 (seis mil, quinhentos e setenta e
sete reais e quarenta e cinco centavos),

As despesas com a execucdo do presente contrato
correréio a conta da Unidade Orcamentéaria: 2601; Funcio-
nal Programdatica: 18.122.0088.2.359; Elementos de Despe-
sa: 3.3.90.30.00; Fonte de Recurso: Préoprios/PMBV

CONTRATANTE: Municipio de Boa Vista.

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Conserva-
céio Publica - SMCP.

CONTRATADA: G A SILVA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o n° 49.204.385/0001-06.

DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2026.

VIGENCIA: O prazo de vigéncia da contratacéo é 12
(doze) meses, contados da assinatura do termo de contrato,
prorrogavel por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107, da Lei n° 14.133/2021 c¢/c o artigo 109 do Decreto Mu-
nicipal n°® 049/2024;

Boa Vista - RR, conforme data constante no sistema.
(Assinado Digitalmente)

Daniel Lima
Secretdario Municipal De Conservacédo Publica
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARACAO DE DISPENSA N° . 00007/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo estd(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: S. GARCIA AMBROSIO

CPF/CNPJ n°: 64,320.461/0001-24

Endereco: RUA JI-PARANA, 235 PARAVIANA- 69307-
155 - BOA VISTA - RR

Atividade Principal: 8630599 - Atividades de aten-
¢éo ambulatorial néo especificadas anteriormente

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizagéio;

1.1 Esta Declaracéo de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcéo
civil, se houver atividade de construcéio é necessario licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitdrio e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Devera ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracao de atividade exercida
go emlpreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-

iental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitérios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitdrio sendo que a limpeza devera ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto as emissées atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizacdo de quaisquer tipos de
queimadas na area do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a ndo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissées de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilacéo local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverda ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacéio dos residuos os receptores
deverdo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em

26 de Fevereiro de 2026

papel ou papelédo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminacgéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
nédo contaminado, deverd se dar em ambiente coberio se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéo no empreendimento, bem como condicées sanitd-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias pUblicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacéo da ati-
vidade.

Leandro Melo Coelho
Superintendente de Protecdo
Ambiental - SPA/SEMMA

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de
Meio Ambiente - SEMMA

Usudrio: GABRIELLE DO VALE RAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGAO DE DISPENSA N° .00008/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo esté(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: RORAIMA MOTORES LTDA

CPF/CNPJ n°: 04.050.068/0011-08

Endereco: AVENIDA PADRE ANCHIETA, 2053 DOU-
TOR SILVIO LEITE- 69301-150 - BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

4541203 - Comércio a varejo de motocicletas e mo-
tonetas novas

Atividades Secunddrias:

4541204 - Comércio a varejo de motocicletas e mo-
tonetas usadas;

4541206 - Comercio a varejo de pecas e acessorios
novos para motocicletas e motonetas;

4543900 - Manutencéo e reparacéio de motocicletas
e motonetas;

4781400 - Comércio varejista de artigos do vestua-
rio e acessérios;

6613400 - Administracgéio de cartées de crédito.

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizacéo;

1.1 Esta Declaracao de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcao
civil, se houver atividade de construcdo é necessdrio licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitario e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracéo de atividade exercida
no empreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-
biental;
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2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitdrio sendo que a limpeza devera ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto as emissées atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizacéo de quaisquer tipos de
queimadas na area do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a ndo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissées de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilacéo local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverda ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacéio dos residuos os receptores
deverdo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papelédo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminagéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deverdao ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéio no empreendimento, bem como condi¢oes sanité-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias publicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
b_isn:’e, qualquer mudanca ou acidente na operacdo da ati-
vidade.

Leandro Melo Coelho
Superintendente de Protecdo
Ambiental - SPA/SEMMA

Usudrio: GABRIELLE DO VALE RAMOS

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de
Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGAO DE DISPENSA N° .00009/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo estd(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.
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Empresa: RORAIMA MOTORES LTDA

CPF/CNPJ n°: 04.050.068/0001-36

Endereco: AV MAJOR WILLIAMS, 460 SAO PEDRO-
69301 -110 - BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

4541203 - Comércio a varejo de motocicletas e mo-
tonetas novas

Atividades Secunddrias:

4541204 - Comércio a varejo de motocicletas e mo-
tonetas usadas;

4541206 - Comercio a varejo de pecas e acessorios
novos para motocicletas e motonetas;

4543900 - Manutencdo e reparacdo de motocicletas
e motonetas;

4781400 - Comércio varejista de artigos do vestua-
rio e acessorios;

6613400 - Administracao de cartoes de crédito;

6622300 - Corretores e agentes de seguros, de pla-
nos de previdéncia complementar e de sadde.

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizagéio;

1.1 Esta Declaracéo de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcéo
civil, se houver atividade de construcdo é necessario licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitario e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracéo de atividade exercida
go emrreendimenio que se aplique o uso da Licenca Am-

iental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitérios deve-
rao ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitdario sendo que a limpeza devera ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto ds emissdes atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizacéo de quaisquer tipos de
queimadas na drea do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a néo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissoes de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilacéio local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e néo destinado a coleta seletiva deverd ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacéio dos residuos os receptores
deverdo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papeléo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
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sua descontaminacgéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéio legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecdo e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéio no empreendimento, bem como condi¢ées sanita-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias pUblicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacéo da ati-
vidade.

Leandro Melo Coelho
Superintendente de Protecdo
Ambiental - SPA/SEMMA

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de
Meio Ambiente - SEMMA

Usudrio: GABRIELLE DO VALE RAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARACAO DE DISPENSA N° . 00010/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo estd(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: DENTAL ALENCAR IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

CPF/CNPJ n°: 05.377.160/0001-78

Endereco: RUA ROCHA LEAL, 182 A SAO FRANCIS-
CO- 69305-097 - BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

4644301 - Comeércio atacadista de medicamentos e
drogas de uso humano.

Atividades Secunddrias:

3312103 - Manutencdo e reparacdo de aparelhos
g!etromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irra-

iagéo.

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizagéio;

1.1 Esta Declaracéao de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcéo
civil, se houver atividade de construcéio é necessario licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitério e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Devera ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracao de atividade exercida
go emrreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-

iental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;
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2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitario sendo que a limpeza deveré ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto és emissoes atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizac¢éo de quaisquer tipos de
queimadas na drea do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a néo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissdes de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilagéio local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissoées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e nao destinado a coleta seletiva deverd ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacdo dos residuos os receptores
deveréo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papelédo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminacgéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
nédo contaminado, deverd se dar em ambiente coberio se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacdo no empreendimento, bem como condicées sanitd-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias pUblicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacéo da ati-
vidade.

Leandro Melo Coelho
Superintendente de Protecdo
Ambiental - SPA/SEMMA

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de
Meio Ambiente - SEMMA

Usudrio: GABRIELLE DO VALE RAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGAO DE DISPENSA N° .00011/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo esté(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: KL COMERCIO E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ n°: 27.252.621/0001-19

Endereco: AV NAZARE FILGUEIRAS, 2187 4 PINTO-
LANDIA- 69316-715 - BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e
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drogas de uso humano.

Atividades Secunddrias:

3312103 - Manutencdo e reparacdo de aparelhos
eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irra-
diacéo.

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizagéio;

1.1 Esta Declaracéo de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcéo
civil, se houver atividade de construcéio é necessario licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitério e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Devera ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracao de atividade exercida
go emrreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-

iental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitario sendo que a limpeza devera ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto as emissées atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizacdo de quaisquer tipos de
queimadas na area do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a ndo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissées de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilacéo local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverda ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacéio dos residuos os receptores
deverdo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papelédo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminacgéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca
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5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéo no empreendimento, bem como condicées sanitd-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias pUblicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacéo da ati-
vidade.

Leandro Melo Coelho
Superintendente de Protecdo
Ambiental - SPA/SEMMA

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de
Meio Ambiente - SEMMA

Usudrio: GABRIELLE DO VALE RAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGAO DE DISPENSA N° .00012/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo esté(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: ERIVAN CONSTANTINO SILVA 8699899272

CPF/CNPJ n°: 31.978.370/0001-21

Endereco: AV. CABO POLICIA MILITAR JOSE TABIRA
DE ALENCAR, 1720 UNIAO- 0 - - BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

4520001 - Servicos de manutencdo e reparacéo me-
canica de veiculos automotores

Atividades Secunddrias:

2950600 - Recondicionamento e recuperacao de
motores para veiculos automotores; 4530703 - Comércio a
varejo de pecas e acessérios novos para veiculos automoto-
res:

4520002 - Servicos de lanternagem ou funilaria e
pintura de veiculos automotores.

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizagéio;

1.1 Esta Declaracéo de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcéo
civil, se houver atividade de construcdo é necessario licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitario e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracéo de atividade exercida
go emrreendimenio que se aplique o uso da Licenca Am-

iental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitérios deve-
rdo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitdario sendo que a limpeza devera ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto ds emissdes atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizacéio de quaisquer tipos de
queimadas na drea do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a ndo emitir substéncias odoriferas
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na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacdes passiveis de provo-
carem emissoes de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilag@o local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverd ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacdo dos residuos os receptores
deverdo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papeldo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminacgéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéio legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecdo e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéio no empreendimento, bem como condi¢ées sanita-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias pUblicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacéao da ati-
vidade.

Leandro Melo Coelho
Superintendente de Protecdo
Ambiental - SPA/SEMMA

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de
Meio Ambiente - SEMMA

Usudrio: GABRIELLE DO VALE RAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARACAO DE DISPENSA N° . 00013/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo estd(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL

CPF/CNPJ n°: 05.940.382/0001-57

Endereco: CAP. ENE GARCEZ, 2636 DOS ESTADOS-
69305-555 - BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

9312300 - Clubes sociais, esportivos e similares

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizagéio;

1.1 Esta Declaracéao de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcéo
civil, se houver atividade de construcéio é necessario licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
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que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitario e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracéo de atividade exercida
no empreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-
biental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréneos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
rdéo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitario sendo que a limpeza deveré ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto és emissoes atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizac¢éo de quaisquer tipos de
queimadas na drea do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a néo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissées de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilagéo local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissdées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverd ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacdo dos residuos os receptores
deveréo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papelédo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminacgéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberio se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéo no empreendimento, bem como condicées sanitd-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias pUblicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacéo da ati-
vidade.

Leandro Melo Coelho
Superintendente de Protecdo
Ambiental - SPA/SEMMA

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de
Meio Ambiente - SEMMA

Usudrio: JULIANA DE JESUS REIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGCAO DE DISPENSA N° . 00015/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo estd(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: ACALME-SE LTDA

CPF/CNPJ n°: 61.981.324/0001-42

Endereco: AV. SAO SEBASTIAO, 574 ASA BRANCA-
69312-318 - BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

9313100 - Atividades de condicionamento fisico

ATIVIDADES SECUNDARIAS:

96.02-5-02 - Atividades de estética e outros servicos
de cuidados com a beleza

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, pro-
dutos de perfumaria e de higiene pessoal

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestu-
drio e acessorios

11.22-4-02 - Fabricacao de cha mate e outros chés
prontos para consumo

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizagéio;

1.1 Esta Declaracéao de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcéo
civil, se houver atividade de construcéio é necessario licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitdrio e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Devera ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracao de atividade exercida
go emrreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-

iental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitdrio sendo que a limpeza devera ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto as emissées atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizacdo de quaisquer tipos de
queimadas na area do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a ndo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissées de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilacéo local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverda ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;
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4.2 Em caso de doacdo dos residuos os receptores
deverédo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papelédo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminacgéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberio se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéo no empreendimento, bem como condicées sanitd-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias pUblicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacéo da ati-
vidade.

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretdrio Municipal de Meio
Ambiente - SEMMA

Glédison Hysnaid Mesquita da Costa
Assessor Especial
SPA

Usudrio: JULIANA DE JESUS REIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGAO DE DISPENSA N° . 00016/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo esté(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: MATRIX CELL LTDA

CPF/CNPJ n°: 64.193.381/0001-55

Endereco: AV. GENERAL ATAIDE TEIVE, 4865 1; ASA
BRANCA- 69312-244 - BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

9512600 - Reparacgdo e manutencéo de equipamen-
tos de comunicacgao i

ATIVIDADES SECUNDARIAS:

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informatica: 47.89-0-08 -
Comércio varejista de artigos fotograficos e para filmagem;
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escri-
tério; 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de ele-
trodomésticos e equipamentos de audio e video;47.52-1-00
- Comércio varejista especializado de equipamentos de te-
lefonia e comunicacéo;47.81-4-00 - Comércio varejista de
artigos do vestudrio e acessérios;47.89-0-01 - Comércio va-
rejista de suvenires, bijuterias e artesanatos;47.57-1-00 -
Comércio varejista especializado de pecas e acessérios para
aparelhos eletroeletrénicos para uso;doméstico, exceto in-
formatica e comunicaca;47.89-0-99 - Comércio varejista de
outros produtos nao especificados anteriormente.

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizagéio;

1.1 Esta Declaracéo de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcéo
civil, se houver atividade de construcdo é necessario licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
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que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitério e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Devera ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracéo de atividade exercida
no empreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-
biental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitario sendo que a limpeza deverd ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto ds emissoes atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizac¢éo de quaisquer tipos de
queimadas na area do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a néo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacdes passiveis de provo-
carem emissoes de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilag@o local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverd ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacdo dos residuos os receptores
deverdo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papeldo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminacgéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéio legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sédlido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecdo e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéio no empreendimento, bem como condi¢ées sanita-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias pUblicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacéo da ati-
vidade.

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de Meio
Ambiente - SEMMA

Glédison Hysnaid Mesquita da Costa
Assessor Especial
SPA

Usudrio: JULIANA DE JESUS REIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGAO DE DISPENSA N° .00017/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo esta(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: STUDIO N CABELEIREIROS LTDA

CPF/CNPJ n°: 07.847.161/0001-64

Endereco: AV GETULIO VARGAS, 4865 SAO PEDRO-
69306-700 - BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

9602501 - Cabeleireiros

ATIVIDADES SECUNDARIAS:

86.90-9-04 - Atividades de podologia

96.02-5-02 - Atividades de estética e outros servicos
de cuidados com a beleza

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizacéo;

1.1 Esta Declaracao de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcao
civil, se houver atividade de construcdo é necessdrio licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitario e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracéo de atividade exercida
no empreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-
biental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néio podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréneos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitario sendo que a limpeza deveré ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto és emissoes atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizacéo de quaisquer tipos de
queimadas na drea do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a néo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissées de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilagéio local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissoées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverd ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacdo dos residuos os receptores
deveréo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 6542

armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papeldo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminagéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéio no empreendimento, bem como condi¢ées sanita-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias pUblicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacéio da ati-
vidade.

Leandro Melo Coelho
Superintendente de Protecdo
Ambiental - SPA/SEMMA

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de
Meio Ambiente - SEMMA

Usudrio: JULIANA DE JESUS REIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARACAO DE DISPENSA N° . 00018/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo estd(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: JAULAO AUTO CENTER LTDA

CPF/CNPJ n°: 36.200.612/0001-75 |

Endereco: RUA BETEL, 596 CAMBARA- 69313-442 -
BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

4520001 - Servicos de manutencgéo e reparacéo me-
canica de veiculos automotores

ATIVIDADES SECUNDARIAS: 45.11-1-01 - Comér-
cio a varejo de automéveis, camionetas e utilitarios no-
vos45.11-1-02 - Comércio a varejo de automéveis, camione-
tas e utilitarios usados45.20-0-02 - Servicos de lanternagem
ou funilaria e pintura de veiculos automotores45.20-0-03
- Servicos de manutencdo e reparacéio elétrica de veiculos
automotores45.20-0-04 - Servicos de alinhamento e ba-
lanceamento de veiculos automotores45.20-0-05 - Servicos
de lavagem, lubrificacéio e polimento de veiculos automo-
tores45.20-0-06 - Servicos de borracharia para veiculos
automotores45.20-0-07 - Servicos de instalacdo, manu-
tencéio e reparacéio de acessérios para veiculos automo-
tores45.30-7-03 - Comércio a varejo de pecas e acessérios
novos para veiculos automotores45.43-9-00 - Manutencéio e
reparacéio de motocicletas e motonetas

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizacéao;

1.1 Esta Declaracéo de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construgéio
civil, se houver atividade de construcdo é necessdrio licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néo exime as empresas do cumprimento
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de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitario e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracéo de atividade exercida
no empreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-
biental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
rdéo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitdario sendo que a limpeza devera ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto ds emissdes atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizagéio de quaisquer tipos de
queimadas na drea do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a ndo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissées de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilacéo local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e nao destinado a coleta seletiva deverd ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacdo dos residuos os receptores
deverdao declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papeléo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminacgéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
nédo contaminado, deverd se dar em ambiente coberio se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deverdao ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéio no empreendimento, bem como condicoes sanita-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias publicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacéo da ati-
vidade.

Leandro Melo Coelho
Superintendente de Protecéio
Ambiental - SPA/SEMMA

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de
Meio Ambiente - SEMMA

Usudrio: JULIANA DE JESUS REIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGAO DE DISPENSA N° .00019/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo estd(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: KING AUTOMOTIVO LTDA

CPF/CNPJ n°: 50.094.590/0001-37 i

Endereco: RUA JURACI PEIXOTO, 387 JOQUEI CLU-
BE- 69313-148 - BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

4520001 - Servicos de manutencéio e reparacéio me-
canica de veiculos automotores

ATIVIDADES SECUNDARIAS:

29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperacdo de
motores para veiculos automotores

33.13-9-01 - Manutencéo e reparacdo de gerado-
res, transformadores e motores elétricos

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizacéo;

1.1 Esta Declaracao de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcdo
civil, se houver atividade de construcdo é necessdrio licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitario e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Devera ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracéo de atividade exercida
no empreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-
biental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréneos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitario sendo que a limpeza deverd ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto ds emissoes atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizac¢ao de quaisquer tipos de
queimadas na area do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a néo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacdes passiveis de provo-
carem emissoes de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilagao local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverd ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacdo dos residuos os receptores
deverdo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;
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4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papelédo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminacgéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberio se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéo no empreendimento, bem como condicées sanitd-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias pUblicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacéo da ati-
vidade.

Leandro Melo Coelho
Superintendente de Protecdo
Ambiental - SPA/SEMMA

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de
Meio Ambiente - SEMMA

Usudrio: JULIANA DE JESUS REIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGAO DE DISPENSA N° . 00020/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo esté(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: J. CHAVES NERY ME

CPF/CNPJ n°: 08.475.843/0001-56

Endereco: RUA MOACIR DA SILVA MOTA, 511 ASA
BRANCA- 69301 -150 - BOA VISTA - RR Atividade Principal:

4520001 - Servicos de manutencéo e reparagéio me-
canica de veiculos automotores

ATIVIDADES SECUNDARIAS: 45.30-7-05 - Comércio
a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar

45.30-7-03 - Comércio a varejo de pecas e acessé-
rios novos para veiculos automotores

45.20- 0-02 - Servicos de lanternagem ou funilaria
e pintura de veiculos automotores

45.20- 0-03 - Servicos de manutencéio e reparacéio
elétrica de veiculos automotores

45.20- 0-04 - Servicos de alinhamento e balancea-
mento de veiculos automotores

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizagéio;

1.1 Esta Declaracéo de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcéo
civil, se houver atividade de construcdo é necessario licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitario e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracéo de atividade exercida
go emrreendimenio que se aplique o uso da Licenca Am-

iental;
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2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitdrio sendo que a limpeza devera ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto as emissées atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizacéo de quaisquer tipos de
queimadas na area do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a ndo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissées de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilacéo local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverda ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacéio dos residuos os receptores
deverdo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papelédo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminagéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deverdao ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéio no empreendimento, bem como condi¢oes sanité-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias publicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
b_isn:’e, qualquer mudanca ou acidente na operacdo da ati-
vidade.

Leandro Melo Coelho
Superintendente de Protecdo
Ambiental - SPA/SEMMA

Usudrio: JULIANA DE JESUS REIS

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de
Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGAO DE DISPENSA N° .00021/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo estd(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.
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Empresa: COMEX ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ n°: 04.230.817/0001-07 R

Endereco: RUA FACULDADE ATUAL DA AMAZONIA,
1184 SALA 01 CIDADE SATELITE- 69317-809 - BOA VISTA -
RR

Atividade Principal:

4120400 - Construcéo de Edificios

ATIVIDADES SECUNDARIAS: 42.99-5-99 - Outras
obras de engenharia civil néo especificadas anteriormen-
te, 43.99-1-99 - Servicos especializados para construcéio
ndo especificados anteriormente, 46.39-7-01 - Comércio
atacadista de produtos alimenticios em geral, 46.79-6-99
- Comércio atacadista de materiais de constru¢do em geral,
47.41-5-00 -Comércio varejista de tintas e materiais para
pintura, 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de
construcéio em geral, 71.12-0-00 - Servicos de engenharia,
77.11-0-00 - Locacéio de automéveis sem condutor, 77.32-2-
01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construcéio
sem operador, exceto andaimes, 77.32-2-02 - Aluguel de
andaimes

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizacéo;

1.1 Esta Declaracéao de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcao
civil, se houver atividade de construcdo é necessdrio licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitario e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracéo de atividade exercida
no empreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-
biental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréneos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitdrio sendo que a limpeza deveré ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto és emissoes atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizacéo de quaisquer tipos de
queimadas na drea do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a néo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacdes passiveis de provo-
carem emissées de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilagéio local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, nédo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverd ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacdo dos residuos os receptores
deverédo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papeldo de origem a acondicionadas de forma
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segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminacgéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deverdao ser mantidos procedimentos de higie-
nizac¢éio no empreendimento, bem como condi¢oes sanita-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias publicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
b_isn:’e, qualquer mudanca ou acidente na operacao da ati-
vidade.

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de Meio
Ambiente - SEMMA

Glédison Hysnaid Mesquita da Costa
Assessor Especial
SPA

Usudrio: JULIANA DE JESUS REIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGCAO DE DISPENSA N° . 00022/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo estd(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: J L B RODRIGUES LTDA

CPF/CNPJ n°: 27.518.912/0001-06

Endereco: RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO
MAIOR, 122 SALA: 01; CENTRO- 69301 -260 - BOA VISTA -
RR

Atividade Principal:

7020400 - Atividades de consultoria em gestéo em-
presarial, exceto consultoria técnica especifica

ATIVIDADES SECUNDARIAS:

3314-7/06 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MA-
QUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES
TERMICAS

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SIS-
TEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERACAO

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizagéio;

1.1 Esta Declaracéao de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcéo
civil, se houver atividade de construcéio é necessario licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitério e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Devera ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracao de atividade exercida
no empreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-
biental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
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gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréneos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitario sendo que a limpeza deveré ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto és emissoes atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizacéo de quaisquer tipos de
queimadas na drea do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a néo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissées de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilagéo local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissoées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverd ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacdo dos residuos os receptores
deveréo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papelédo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminacgéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberio se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéo no empreendimento, bem como condicées sanitd-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias pUblicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacéo da ati-
vidade.

Leandro Melo Coelho
Superintendente de Protecdo
Ambiental - SPA/SEMMA

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de
Meio Ambiente - SEMMA

Usudrio: JULIANA DE JESUS REIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGAO DE DISPENSA N° . 00024/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo esta(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.
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Empresa: 51.751.231 ELMER ALVES DE BRITO

CPF/CNPJ n°: 51.751.231/0001-78

Endereco: R PRESIDENTE COSTA E SILVA, 592 SAO
PEDRO- 69306-670 - BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

4520001 - Servicos de manutencgéio e reparacéio me-
canica de veiculos automotores

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizagéio;

1.1 Esta Declaracéo de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcéo
civil, se houver atividade de construcéio é necessario licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitdrio e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Devera ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracao de atividade exercida
go emrreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-

iental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitario sendo que a limpeza devera ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto as emissées atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizacdo de quaisquer tipos de
queimadas na area do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a ndo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissées de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilacéo local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverda ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacéio dos residuos os receptores
deverdo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papelédo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminagéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

26 de Fevereiro de 2026
31

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéo no empreendimento, bem como condicées sanitd-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias pUblicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacéo da ati-
vidade.

Leandro Melo Coelho
Superintendente de Protecdo
Ambiental - SPA/SEMMA

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de
Meio Ambiente - SEMMA

Usudrio: GABRIELLE DO VALE RAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGAO DE DISPENSA N° . 00026/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo esté(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: ARAUJO E SARAIVA LTDA

CPF/CNPJ n°: 07.573.569/0003-57 Endereco: AV VIL-
LE ROY, 6643 CENTRO- 69301-068 - BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

4711302 - Comércio varejista de mercadorias em
geral, com predominéncia de produtos alimenticios - super-
mercados

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizacéo;

1.1 Esta Declaracao de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcao
civil, se houver atividade de construcdo é necessdrio licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitario e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracéo de atividade exercida
no empreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-
biental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néio podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréneos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitdrio sendo que a limpeza deveré ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto és emissoes atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizac¢éo de quaisquer tipos de
queimadas na drea do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a néo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissoes de material particulado deveréo ser provi-
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dos de sistema de ventilacéo local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverda ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacéio dos residuos os receptores
deverdo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papeldo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminacéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéio legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe II
ndo contaminado, deverda se dar em ambiente cobertio se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) néo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecdo e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéio no empreendimento, bem como condi¢ées sanita-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias publicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacéio da ati-
vidade.

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretério Municipal de Meio
Ambiente - SEMMA

Glédison Hysnaid Mesquita da Costa
Assessor Especial
SPA

Usudrio: GABRIELLE DO VALE RAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARACAO DE DISPENSA N° . 00027/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo estd(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: EDMILSON DOS SANTOS SILVA

CPF/CNPJ n°: 131.509.968-30

Endereco: RUA FELIPE XAUD, 2448 ASA BRANCA-
69309-080 - BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

4543900 - Manutencdo e reparacéio de motocicletas
e motonetas

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizagéo;

1.1 Esta Declaracao de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcéo
civil, se houver atividade de construcéo é necessario licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
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de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitario e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracéo de atividade exercida
no empreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-
biental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitérios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitario sendo que a limpeza deveré ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto ds emissdes atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizacéo de quaisquer tipos de
queimadas na drea do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a néo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacdes passiveis de provo-
carem emissdes de material particulado deverdao ser provi-
dos de sistema de ventilacéo local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e néao destinado a coleta seletiva deverd ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacéio dos residuos os receptores
deverdao declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papeldo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminacéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
ndo contaminado, deverd se dar em ambiente coberio se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) néo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecdo e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéio no empreendimento, bem como condicées sanitd-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias publicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacédo da ati-
vidade.

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretdrio Municipal de Meio
Ambiente - SEMMA

Glédison Hysnaid Mesquita da Costa
Assessor Especial
SPA

Usudrio: GABRIELLE DO VALE RAMOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGAO DE DISPENSA N° .00028/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo estd(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: A BARBALHO DA SILVA LTDA

CPF/CNPJ n°: 57.708.419/0001-10

Endereco: AV BRASIL, 394 PRICUMA- 69309-575 -
BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

4729602 - Comercio varejista de mercadorias em lo-
jas de conveniéncia.

Atividades Secunddrias:

5611204 - Bares e outros estabelecimentos especia-
lizados em servir bebidas, sem entretenimento;

4723700 - Comércio varejista de bebidas.

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizagéio;

1.1 Esta Declaracéao de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcéo
civil, se houver atividade de construcéio é necessario licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitdrio e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Devera ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracao de atividade exercida
go emrreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-

iental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitdrio sendo que a limpeza devera ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto as emissées atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizac¢do de quaisquer tipos de
queimadas na area do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a ndo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissées de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilacéo local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverda ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacéio dos residuos os receptores
deverdo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;
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4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papelédo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminacgéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberio se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéo no empreendimento, bem como condicées sanitd-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias pUblicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudanca ou acidente na operacéo da ati-
vidade.

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretdrio Municipal de Meio
Ambiente - SEMMA

Glédison Hysnaid Mesquita da Costa
Assessor Especial
SPA

Usudrio: GABRIELLE DO VALE RAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGAO DE DISPENSA N° . 00029/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo esté(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: F & K EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

CPF/CNPJ n°: 57.025.043/0001-49

Endereco: RUA CAPITAO BESSA, 801 CENTRO- 69301
-135 - BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

6461100 - Holdings de institui¢ées financeiras

ATIVIDADES SECUNDARIAS: 3 i

68.10.2-01- COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PRO-
PRIOS 3 i

68.10-2-02 - ALUGUEL DE IMOVEIS PROPRIOS

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizacéo;

1.1 Esta Declaracéao de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcao
civil, se houver atividade de construc@io é necessério licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitario e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracéo de atividade exercida
no empreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-
biental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
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ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitdrio sendo que a limpeza devera ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto as emissées atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizacéo de quaisquer tipos de
queimadas na area do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a ndo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissées de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilacéo local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverda ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacéio dos residuos os receptores
deverdo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papelédo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminagéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deveréao ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéio no empreendimento, bem como condi¢oes sanita-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias publicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
b_isn:’e, qualquer mudanca ou acidente na operacdo da ati-
vidade.

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de Meio
Ambiente - SEMMA

Glédison Hysnaid Mesquita da Costa
Assessor Especial
SPA

Usudrio: JULIANA DE JESUS REIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAGCAO DE DISPENSA N° . 00030/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA),
declara que a(s) atividades(s) econémica(s) formalizada(s)
pela pessoa juridica abaixo estd(éo) dispensada(s) de li-
cenciamento ambiental, conforme Decreto Municipal de n°
095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei
Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa: 20.251.218 PAULO ROGERIO DOS SANTOS
CPF/CNPJ n°: 20.251.218/0001-26
Endereco: RUA DA BACABEIRA, 270 GALPAO CACA-
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RI- 69307-717 - BOA VISTA - RR

Atividade Principal:

4520001 - Servicos de manutencdo e reparacéo me-
cénica de veiculos automotores

Exigéncias:

1. Esta Dispensa deverd permanecer em local visivel
do empreendimento para efeito de fiscalizacéo;

1.1 Esta Declaracéao de Dispensa é para o funciona-
mento somente de escritério, sem atividades de construcao
civil, se houver atividade de construcdo é necessdrio licen-
ciamento ambiental;

1.2 A dispensa de atos publicos de licenciamento em
que se enquadram as atividades econémicas classificadas
como baixos riscos néio exime as empresas do cumprimento
de todas as normas legais vigentes, em particular, as de ca-
rater urbanisticos, ambiental, sanitario e de seguranca (art.
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);

1.3 Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, qualquer mudanca/alteracéo de atividade exercida
no empreendimento que se aplique o uso da Licenca Am-
biental;

2. Quanto aos efluentes liquidos:

2.1 A empresa néio podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréneos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitario sendo que a limpeza deveré ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto és emissoes atmosféricas;

3.1 Fica proibida a utilizacéo de quaisquer tipos de
queimadas na drea do empreendimento.

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
ser conduzidas de forma a néo emitir substéncias odoriferas
na atmosférica em quantidades que possam ser percepti-
veis fora dos limites de sua propriedade;

3.3 Equipamentos e operacoes passiveis de provo-
carem emissées de material particulado deveréo ser provi-
dos de sistema de ventilagéio local exautora e equipamen-
to de controle eficiente, de modo a evitar emissées visiveis
para a atmosfera.

4. Quando aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e nao destinado a coleta seletiva deverd ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacdo dos residuos os receptores
deveréo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos;

4.3 As lampadas fluorescentes usadas deveréo ser
armazenadas integras, embaladas individualmente, em
papel ou papelédo de origem a acondicionadas de forma
segura para posterior transporte a empresas que realizem
sua descontaminacgéio ou entregues para o fornecedor, o
qual tem obrigacéo legal de recebé-las.

4.4 O armazenamento do residuo sélido classe Il
néo contaminado, deverd se dar em ambiente coberio se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plasticos,
etc.) ndo podendo entrar em contato com o solo ou ficar ex-
posto ao tempo;

4.5 E proibido o uso de fogo para eliminacéo de
qualquer tipo de residuo;

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
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nizacéio no empreendimento, bem como condi¢oes sanita-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias publicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
b_isn:’e, qualquer mudanca ou acidente na operacdo da ati-
vidade.

Sandro Barbot Aroso Maia
Secretdrio Municipal de Meio
Ambiente - SEMMA

Glédison Hysnaid Mesquita da Costa
Assessor Especial
SPA

Usudrio: GABRIELLE DO VALE RAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCA DE OPERACAO N°. 00009/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniéncia da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
utilizando-se da competéncia de que trata a Resolucéio do
CONAMA n° 237/97, obedecidas as disposicoes legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZAO SOCIAL: L. R. ARAUJO

NOME FANTASIA: HARMONIZE ODONTOLOGIA ES-
TETICA.

CPF/CNPJ N°: 58.257.257/0001-03

ENDERECO: RUA ALTAIR PEREIRA DE MELO, 1238
ANEXO: A; UNIAO - BOA VISTA - RR
| ATIVIDADE PRINCIPAL: 8630504-Atividade odonto-
égica

RUA ALTAIR PEREIRA DE MELO, 1238 ANEXO: A;
UNIAO - BOA VISTA - RR

VALIDADE: 04 ANOS.

PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°
017457/2025.

ATIVIDADES SECUNDARIAS:

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, pro-
dutos de perfumaria e de higiene pessoal;

96.02-5-02 - Atividades de estética e outros servicos
de cuidados com a beleza.

As informacées contidas nessa Licenca de Operacao
s@io em conformidade com a solicitacéo feita a esta secreta-
ria, cuja validade esta condicionada das exigéncias e reco-
mendacdes no verso desta autorizacéo.

BOA VISTA - RR, 11 DE FEVEREIRO DE 2026
Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de Meio

Ambiente - SEMMA
EXIGENCIAS E RECOMENDAQOES

Glédison Hysnaid Mesquita da Costa
Assessor Especial
SPA

1. Consideracdes e Restricoes Gerais:

1.1. Conforme Resolu¢géio CONAMA n°. 06 de 24 de
janeiro de 1986, a publicacéio dos pedidos de licenciamento,
em quaisquer de suas mo&alidades, sua renovacdo e a res-
pectiva concesséio de licenca deverd ser encaminhado para
a publicacéio, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes a data do requerimento e/ou da concesséo da
licenca, sob pena de invalidade da mesma;

1.2. Esta autorizacéo é intransferivel a terceiros,
devendo permanecer em local visivel no empreendimento
para efeito de fiscalizacéao;

1.3. Emitida com base no Andlise Ambiental n°. 015-
LIC/DLA/2026 de 13/01/2026 e Parecer Técnico n° 0066/2026
de 06/02/2026;

1.4. Os residuos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial néo poderéo ser dispostos para
coleta publica, ficando a empresa requerente responsavel
5ela correta destinacg@o dos residuos gerados pela ativida-

e;

1.5. Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
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nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteracdo a que
se destina a presente Licenca Ambiental;

1.6. O pedido de renovacao desta Autorizacdo de-
verda ser formalizado nesta Secretaria no minimo de 120
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

2. Quanto aos efluentes liquidos

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitdrios deve-
réio ser destinados ao sistema de fossa séptica/filiro/sumi-
douro e ou esgoto sanitdrio sendo que a limpeza devera ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto as emissées atmosféricas

3.1 Fica proibida a utilizac¢éo de quaisquer tipos de
queimadas na drea do empreendimento;

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
deverdo ser conduzidas de forma e nao emitir substéncias
odoriferas em quantidades que possam ser perceptiveis
fora dos limites de sua propriedade;

3.3 A empresa ndo poderd emitir material particu-
lado para a atmosfera.

4. Quanto aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deveréa ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacéio dos residuos os receptores
deverdao declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos.

4.3 Os residuos gerados pela atividade deveréo ser
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislacdo ambiental vigente.

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deverdo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacdo no empreendimento, bem como condicées sanitd-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias publicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio
ambiente e encaminhados ao aterro sanitdrio;

5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudanca ou acidente na operacéo da ati-
vidade.

NO CASO DE DESOBEDIENCIA DE UM DOS ITENS
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARA SUJEITO AS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUCAO CONAMA N°.
237/97.

ESTA AUTORIZACAO NAO DISPENSA NEM SUBSTITUI
QUAISQUER ALVARAS OU CERTIDOES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLACAO FEDERAL,ESTADUAL OU
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENCAS AMBIENTAIS.

NO CASO DO NAO CUMPRIMENTO DE QUALQUER
ITEM ACIMA A AUTORIZACAO PERDERA AUTOMATICAMENTE
A SUA VALIDADE E, SERA RENOVADA SOMENTE APOS NOVA
AVALIACAO DO EMPREENDIMENTO.

O NAO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERA NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZACAO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS
MEDIDAS CIVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABIVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENGA DE OPERAGCAO N°. 00012/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniéncia da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
utilizando-se da competéncia de que trata a Resolucéio do
CONAMA n° 237/97, obedecidas as disposicoes legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZAO SOCIAL: G. M. A. N. - COMERCIO E
SERVICO LTDA - EPP

NOME FANTASIA: GMAN DEDETIZACAO

CPF/CNPJ N°: 04.630.138/0001-25

ENDERECO: RUA ADAIL OLIVEIRA ROSA, 212 DR. SiL-
VIO LEITE - BOA VISTA - RR

ATIVIDADE PRINCIPAL: 8122200-Imunizacéo e con-
trole de pragas urbanas

LOCALIZACAO: RUA ADAIL OLIVEIRA ROSA, 212,
DR. SILVIO LEITE - BOA VISTA - RR

VALIDADE: 04 ANOS.

PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°
032078/2025.

ATIVIDADES SECUNDARIA:

01.61-0-01 - Servico de pulverizacéio e controle de
pragas agricolas;

01.61-0-03 - Servico de preparacdo de terreno, cul-
tivo e colheita;

42.11- 1-02 - Pintura para sinaliza¢éo em pistas
rodovidrias e aeroportos;

42,22-7-02 - Obras de irrigacéo;

43.11- 8-02 - Preparacdo de canteiro e limpeza de
terreno;

| 43.30-4-04 - Servicos de pintura de edificios em ge-
ral;

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andai-
mes e outras estruturas tempordrias;

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios;

81.29- 0-00 - Atividades de limpeza néo especifi-
cadas anteriormente;

81.30- 3-00 - Atividades paisagisticas.

As informacgées contidas nessa Licenca de Operacdo
s@o em conformidade com a solicitagao feita a esta secreta-
ria, cuja validade esta condicionada das exigéncias e reco-
mendacgoes no verso desta autorizacéo.

BOA VISTA - RR, 11 DE FEVEREIRO DE 2026
Sandro Barbot Aroso Maia
Secretario Municipal de Meio

Ambiente - SEMMA

EXIGENCIAS E RECOMENDACOES

Glédison Hysnaid Mesquita da Costa
Assessor Especial
SPA

1. Consideracdes e Restricoes Gerais:

1.1. Conforme Resolu¢giio CONAMA n°. 06 de 24 de
janeiro de 1986, a publicacéio dos pedidos de licenciamento,
em quaisquer de suas modalidades, sua renovacéo e a res-
pectiva concesséo de licenca deverd ser encaminhado para
a publicacéio, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes a data do requerimento e/ou da concesséo da
licenca, sob pena de invalidade da mesma;

1.2. Esta autorizacéio é intransferivel a terceiros,
devendo permanecer em local visivel no empreendimento
para efeito de fiscalizacéao;

1.3. Emitida com base no Andlise Ambiental n°. 635-
LIC/DLA/2025 de 30/12/2025 e Parecer Técnico n° 0070/2026
de 10/02/2026;

1.4. Os residuos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial néo poderédo ser dispostos para
coleta publica, ficando a empresa requerente responsavel
pela correta destinacdo dos residuos gerados pela ativida-
de;

1.5. Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteracéo a que
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se destina a presente Licenca Ambiental;

1.6. O pedido de renovacao desta Autorizacdo de-
verd ser formalizado nesta Secretaria no minimo de 120
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

2. Quanto aos efluentes liquidos

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitérios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitdrio sendo que a limpeza deveré ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto és emissoes atmosféricas

3.1 Fica proibida a utilizacéo de quaisquer tipos de
queimadas na drea do empreendimento;

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
deverdo ser conduzidas de forma e ndo emitir substéncias
odoriferas em quantidades que possam ser perceptiveis
fora dos limites de sua propriedade;

3.3 A empresa nao poderd emitir material particu-
lado para a atmosfera.

4. Quanto aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e néao destinado a coleta seletiva deverd ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacéio dos residuos os receptores
deverdo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos.

4.3 Os residuos gerados pela atividade deverao ser
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislacéio ambiental vigente.

5. Quanto aos aspectos de protecdo e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéio no empreendimento, bem como condicées sanitd-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias publicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio
ambiente e encaminhados ao aterro sanitério;

5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudanca ou acidente na operacédo da ati-
vidade.

NO CASO DE DESOBEDIENCIA DE UM DOS ITENS
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARA SUJEITO AS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUCAO CONAMA N-°.
237/97.

ESTA AUTORIZACAO NAO DISPENSA NEM SUBSTITUI
QUAISQUER ALVARAS OU CERTIDOES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLACAO FEDERAL,ESTADUAL OU
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENCAS AMBIENTAIS.

NO CASO DO NAO CUMPRIMENTO DE QUALQUER
ITEM ACIMA A AUTORIZACAO PERDERA AUTOMATICAMENTE
A SUA VALIDADE E, SERA RENOVADA SOMENTE APOS NOVA
AVALIAGAO DO EMPREENDIMENTO.

O NAO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERA NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAGAO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS
MEDIDAS CIVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABIVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCA DE OPERACAO N°. 00023/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniéncia da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
utilizando-se da competéncia de que trata a Resolucéio do
CONAMA n° 237/97, obedecidas as disposicoes legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZAO SOCIAL: MURILO CESAR DE MELO
SENA S/S LTDA

NOME FANTASIA: MS MEDICINA INTEGRADA

CPF/CNPJ N°: 34.952,429/0001-09

ENDERECO: RUA CECILIA BRASIL, 869 ANDAR 1 CEN-
TRO - BOA VISTA - RR

ATIVIDADE PRINCIPAL: 8630503-Atividade médica
ambulatorial restrita a consultas

LOCALIZACAO: RUA CECILIA BRASIL, 869, ANDAR 1,
CENTRO - BOA VISTA - RR

VALIDADE: 04 ANOS.

PROCESSO DE LICENCIAMENTO
N°021625/2025

ATIVIDADE SECUNDARIA:

8630502 - Atividade médica ambulatorial com re-
cursos para realizacéio de exames complementares.

AMBIENTAL

As informacées contidas nessa Licenca de Operacao
s@io em conformidade com a solicitacéo feita a esta secreta-
ria, cuja validade esta condicionada das exigéncias e reco-
mendacdes no verso desta licenca.

BOA VISTA - RR, 10 DE FEVEREIRO DE 2026
Sandro Barbot Aroso Maia Leandro Melo Coelho

Secretario Municipal de Superintendente de Protecdo
Meio Ambiente - SEMMA Ambiental - SPA/SEMMA

EXIGENCIAS E RECOMENDAGCOES
1. Consideracdes e Restricoes Gerais:

1.1. Conforme Resolu¢géio CONAMA n°. 06 de 24 de
janeiro de 1986, a publicacéio dos pedidos de licenciamento,
em quaisquer de suas mo&alidades, sua renovacéo e a res-
pectiva concesséio de licenca deverd ser encaminhado para
a publicacgéio, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes a data do requerimento e/ou da concesséo da
licenca, sob pena de invalidade da mesma;

1.2. Esta autorizacéo é intransferivel a terceiros,
devendo permanecer em local visivel no empreendimento
para efeito de fiscalizacéao;

1.3. Emitida com base no Andlise Ambiental n°. 008-
LIC/DLA/2026 de 07/06/2026 e Parecer Técnico n° 0068/2026
de 09/02/2026;

1.4. Os residuos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial néo poderéo ser dispostos para
coleta publica, ficando a empresa requerente responsavel
5ela correta destinacg@o dos residuos gerados pela ativida-

e;

1.5. Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteracéo a que
se destina a presente Licenca Ambiental;

1.6. O pedido de renovacdao desta Autorizacao de-
verd ser formalizado nesta Secretaria no minimo de 120
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

2. Quanto aos efluentes liquidos

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitario sendo que a limpeza devera ser
executada por empresa devidamente habilitada.
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3. Quanto és emissoes atmosféricas

3.1 Fica proibida a utilizacéio de quaisquer tipos de
queimadas na drea do empreendimento;

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
deverdo ser conduzidas de forma e ndo emitir substéncias
odoriferas em quantidades que possam ser perceptiveis
fora dos limites de sua propriedade;

3.3 A empresa ndo poderd emitir material particu-
lado para a atmosfera.

4. Quanto aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverd ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;

4.2 Em caso de doacdo dos residuos os receptores
deverédo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos.

4.3 Os residuos gerados pela atividade deverao ser
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislacdo ambiental vigente.

5. Quanto aos aspectos de protecéio e seguranca

5.1 Deveréo ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéo no empreendimento, bem como condicées sanitd-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias pUblicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio
ambiente e encaminhados ao aterro sanitdrio;

5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudanca ou acidente na operacéo da ati-
vidade.

NO CASO DE DESOBEDIENCIA DE UM DOS ITENS
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARA SUJEITO AS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUCAO CONAMA N-°.
237/97.

ESTA AUTORIZAGCAO NAO DISPENSA NEM SUBSTITUI
QUAISQUER ALVARAS OU CERTIDOES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLACAO FEDERAL ESTADUAL OU
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENQAS AMBIENTAIS.

NO CASO DO NAQ CUMPRIMENTO DE QUALQUER
ITEM ACIMA A AUTORIZACAO PERDERA AUTOMATICAMENTE
A SUA VALIDADE E, SERA RENOVADA SOMENTE APOS NOVA
AVALIAGAO DO EMPREENDIMENTO.

O NAO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERA NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAGAO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS
MEDIDAS CIVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABIVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENGA DE OPERAGCAO N°. 00028/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniéncia da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
utilizando-se da competéncia de que trata a Resolucéo do
CONAMA n° 237/97, obedecidas as disposicoes legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZAO SOCIAL: EDGARD GEORG SZABO

NOME FANTASIA:

CPF/CNPJ N°: 652.438.549-72

ENDERECO: FAZENDA JABUTI KM 45, S/N MUCAJAI
- GUARAPUAVA - PR

ATIVIDADE PRINCIPAL: 9999992-Agropecudria

LOCALIZAGAO: BR 174 - KM 45 SUL, SENTIDO MU-
CAJAI, FAZENDA MESSIAS, ZONA RURAL - BOA

VISTA - RR
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VALIDADE: 04 ANOS

PROCESSO DE LICENCIAMENTO
N°007379/2021 i

ATIVIDADES SECUNDARIAS:

01.11-3-02 - CULTIVO DE MILHO;

01.15-6-00 - CULTIVO DE SOJA;

01.51-2-02 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE.

AMBIENTAL

As informacées contidas nessa Licenca de Operacgao
s@o em conformidade com a solicitagéio feita a esta secreta-
ria, cuja validade esta condicionada das exigéncias e reco-
mendacdes no verso desta autorizacéo.

BOA VISTA - RR, 02 DE FEVEREIRO DE 2026
Sandro Barbot Aroso Maia Leandro Melo Coelho

Secretario Municipal de Superintendente de Protecdo
Meio Ambiente - SEMMA Ambiental - SPA/SEMMA

EXIGENCIAS E RECOMENDAGCOES
1. Consideracdes e Restricoes Gerais:

1.1. Conforme Resolu¢géio CONAMA n°. 06 de 24 de
janeiro de 1986, a publicacéio dos pedidos de licenciamento,
em quaisquer de suas mo&alidades, sua renovacdo e a res-
pectiva concesséio de licenca deverd ser encaminhado para
a publicacgéio, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes a data do requerimento e/ou da concesséo da
licenca, sob pena de invalidade da mesma;

1.2. Esta autorizacéo é intransferivel a terceiros,
devendo permanecer em local visivel no empreendimento
para efeito de fiscalizacéao;

1.3. Emitida com base no Andlise Ambiental n°.
479/2025 de 03/10/2025 e Parecer Técnico n° 1602/2025 de
09/10/2025;

1.4. Os residuos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial néo poderéo ser dispostos para
coleta publica, ficando a empresa requerente responsavel
5ela correta destinacg@o dos residuos gerados pela ativida-

e;

1.5. Deverd ser informada ao Orgéo Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteracéo a que
se destina a presente Licenca Ambiental;

1.6. O pedido de renovacéo desta Autorizacéo de-
verd ser formalizado nesta Secretaria no minimo de 120
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

2. Quanto aos efluentes liquidos

2.1 A empresa néo podera lancar efluentes liquidos,
gerados no empreendimento, em corpos hidricos superfi-
ciais ou subterréineos sem o prévio tratamento, conforme
exigéncias municipais;

2.2 Os efluentes provenientes dos sanitarios deve-
réo ser destinados ao sistema de fossa séptica/filtro/sumi-
douro e ou esgoto sanitario sendo que a limpeza devera ser
executada por empresa devidamente habilitada.

3. Quanto ds emissoes atmosféricas

3.1 Fica proibida a utilizacdo de quaisquer tipos de
queimadas na darea do empreendimento;

3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento
deverdo ser conduzidas de forma e ndo emitir substéncias
odoriferas em quantidades que possam ser perceptiveis
fora dos limites de sua propriedade;

3.3 A empresa ndo podera emitir material particu-
lado para a atmosfera.

4. Quanto aos residuos sélidos

4.1 O residuo sélido urbano comum, néo contami-
nado e ndo destinado a coleta seletiva deverd ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de residuos sélidos
urbanos;
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4.2 Em caso de doacdo dos residuos os receptores
deverdo declarar e sua vontade as formas de uso a que se
destinam tais residuos.

4.3 Os residuos gerados pela atividade deverao ser
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislacdo ambiental vigente.

5. Quanto aos aspectos de protecdo e seguranca

5.1 Deverdao ser mantidos procedimentos de higie-
nizacéio no empreendimento, bem como condicées sanitd-
rias e operacionais adequadas;

5.2 Fica proibido o uso das vias publicas para arma-
zenamento de qualquer material;

5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio
ambiente e encaminhados ao aterro sanitdrio;

5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
b_ign:le qualquer mudanca ou acidente na operacdo da ati-
vidade.

NO CASO DE DESOBEDIENCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIOR O REQUERENTE ESTARA SUJEITO AS PENALIDADES
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUCAO CONAMA N°. 237/97.

ESTA AUTORIZAGCAO NAO DISPENSA NEM SUBSTITUI
QUAISQUER ALVARAS OU CERTIDOES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLACAO FEDERAL,ESTADUAL OU
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENCAS AMBIENTAIS.

NO CASO DO NAQ CUMPRIMENTO DE QUALQUER
ITEM ACIMA A AUTORIZACAO PERDERA AUTOMATICAMENTE
A SUA VALIDADE E, SERA RENOVADA SOMENTE APOS NOVA
AVALIACAO DO EMPREENDIMENTO.

O NAO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERA NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZACAO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS
MEDIDAS CIVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABIVEIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANCA E ORDEM PUBLICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA E ORDEM PUBLICA
GABINETE

PORTARIA N.° 17/2026/SMSOP/GAB/CG

O Secretdrio Municipal de Seguranca e Ordem Pu-
blica Interino, no uso de suas atribuicoes legais, passa a dar
publicidade ao exposto na Decisdo, anexa integralmente
aos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N.°
008276/2025/CORREGEDORIA/SMST/VOL. 1, motivado pelo
MEMO. N.° 5417/2025/CECOM e seus anexos, para o fim de
apurar possivel infracéo disciplinar praticada pela servido-
ra E.F.L., Guarda Civil Municipal, RESOLVE:

1. Destituir a Comisséo do Processo Administrativo
Disciplinar, instaurada pela portaria n.° 047/2025-CORRE-
GEDORIA/SMST, datada de 21 de marco de 2025, publicada
no DOM n.° 6317 de 26 de marco de 2025;

2. Acolher o parecer do Corregedor de Seguranca,
tendo em vista néo existir a transgressao disciplinar por
parte da servidora Guarda Civil Municipal E.FL., matricula
n.° 846657, e determinar o ARQUIVAMENTO deste Processo
Administrativo Disciplinar em obediéncia ao Art. 48 da Lei
Municipal n.° 1.007/2007

3. Determinar a Chefia de Gabinete que:

a)Notifique o Comando Geral da Guarda Civil Mu-
nicipal para que dé ciéncia a servidora a cerca da Decisao
proferida nos autos;

b)Remeta uma via digitalizada dos autos & Correge-
doria para fins de arquivamento;

c)Remeta os autos do Processo a Secretaria Muni-
cipal de Administracéio e Gestéio de Pessoas - SMAG, para
arquivo e registro junto aos assentamentos funcionais da
servidora.
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Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.

Boa Vista - RR, 12 de fevereiro de 2026.

Claudio Galvéo Dos Santos
Secretdrio Municipal de Seguranca e
Ordem Publica Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA E ORDEM PUBLICA
GABINETE

PORTARIA N.° 23/2026/SMSOP/GAB/CG

O Secretdrio Municipal de Seguranca e Ordem PU-
blica Interino, no uso de suas atribuicées legais, passa a
dar publicidade ao exposto na Decis@o, anexa integralmen-
te aos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
N.° 048/2024/CORREGEDORIA/SMST/VOL. 1, motivado pelo
MEMO N.° 37151-SMST/CGGCM/DIG/2024 e seus anexos,
para o fim de apurar possivel infracéo disciplinar praticada
pelos servidores R.M.M.S., e A.S.S., Guardas Civis Munici-
pais, RESOLVE:

1. Destituir a Comisséo do Processo Administrativo
Disciplinar, instaurada pela portaria n.° 106/2025-CORRE-
GEDORIA/SMST, publicada no DOM n.° 6210 de 14 de outu-
bro de 2025;

2. Acolher o parecer do Corregedor de Seguranca,
tendo em vista que restou configurado que o GCM A.S.S.,
matricula n.° 965466, foi corretamente excluido do polo pas-
sivo ainda em fase de instrucéo, por inexistirem indicios de
dolo, culpa ou participacdo em irregularidade, razéo pelo
qual determino o arquivamento quanto ao referido servi-
dor, com fulcro no art. 48, da Lei n.° 1.007/2007;

3. Quanto ao servidor R.M.M.S., matricula n.° 28065,
restou configurado a transgresséo disciplinar por abando-
nar o servi¢go no dia 22 de setembro de 2024, sem motivo
justificado. Tal previséo esta tipificado no art. 25, XXIV, do
decreto 176/E, portanto, aplico a penalidade de SUSPEN-
SAO DE 10 (DEZ) DIAS;

4. Converter em multa na base 25% (vinte e cinco
por cento) do dia de vencimento ou remuneracéo, ficando o
servidor obrigado a permanecer em servico, conforme de-
terminacéao do Art. 34, §1° e §2°, do Decreto n.° 176/E, de 30
de setembro de 2009;

5. O servidor ingressa no COMPORTAMENTO INSU-
FICIENTE, com fundamento no Art. 10, Ill, do decreto 176/E,
de 30 de setembro de 2009.

6. Determinar a Chefia de Gabinete que:

a) Notifique o Comando Geral da Guarda Civil Mu-
nicipal para que dé ciéncia aos servidores a cerca da pre-
sente Deciséio de Recurso, ensejando o cumprimento do dis-
posto no Art. 51, Cap. Xl da Lei 1007/2007;

b) Remeta os autos do processo ao setor de Recursos
Humanos para que proceda a efetivacéio do desconto pro-
porcional das 12 (doze) horas recebidas e nao trabalhadas,
no dia 22 de setembro de 2024, apreciado neste processo,
conforme dispoée o art. 43, 1l, da Lei Complementar Munici-
pal n.° 003/2012;

c) A Corregedoria uma via digitalizada dos autos
para fins de arquivamento;

d) A Secretaria Municipal de Administracéo e Gestéo
de Pessoas - SMAG, remeter uma via os autos do Processo
para arquivo e registro junto aos assentamentos funcionais
dos servidores.

Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.

Boa Vista - RR, 24 de fevereiro de 2026.
Claudio Galvéo Dos Santos

Secretdario Municipal de Seguranca e
Ordem Publica Interino
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA E ORDEM PUBLICA
GABINETE

PORTARIA N.° 24/2026/SMSOP/GAB/CG

O Secretdrio Municipal de Seguranca e Ordem Pu-
blica Interino, no uso de suas atribuicées legais, passa a
dar publicidade ao exposto na DecisGo, anexa integral-
mente aos autos do Procedimento Investigatério Preliminar
n.° 010/2024/CORREGEDORIA/SMST/VOL. I, motivado pelo
MEMO N.° 19039/2024/OUVIDORIA/SMST e seus anexos,
para o fim de apurar possivel infracéo disciplinar, RESOLVE:

1. Destituir a Comisséo do Procedimento Investiga-
tério Preliminar, instaurado por meio do Termo de Autuacéio
do Corregedor de Seguranca;

2. Acolher o Parecer do Corregedor de Seguranca,
tendo em vista néo existir a transgresséo disciplinar por
parte do Guarda Civil Municipal A.M.S., matricula n.®° 25764,
e determinar o ARQUIVAMENTO deste Procedimento Inves-
tigatério Preliminar em obediéncia ao Art. 48, da Lei Muni-
cipal n° 1007/2007;

3. Determinar a Chefia de Gabinete que:

a. Remeta os autos a Corregedoria para fins de ar-
quivamento;

Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.

Boa Vista - RR, 24 de fevereiro de 2026.

Claudio Galvéo Dos Santos
Secretdrio Municipal de Seguranca e
Ordem Publica Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA E ORDEM PUBLICA
GABINETE

PORTARIA N.° 25/2026/SMSOP/GAB/CG

O Secretdrio Municipal de Seguranca e Ordem Pu-
blica Interino, no uso de suas atribuicoes legais, passa a
dar publicidade ao exposto na Deciséio, anexa integral-
mente aos autos do Procedimento Investigatério Preliminar
n.° 020/2024/CORREGEDORIA/SMST/VOL. I, motivado pelo
MEMO N.° 37976/SMST/CGGCM/DIG/2024 e seus anexos,
para o fim de apurar possivel infragéo disciplinar, RESOLVE:

1. Destituir a Comissdo do Procedimento Investigaté-
rio Preliminar, instaurado pela portaria n.° 118/2024-COR-
REGEDORIA/SMST, publicada no DOM n.° 6228 de 08 de no-
vembro de 2024;

2. Acolher o Parecer do Corregedor de Seguran-
ca, tendo em vista néo existir a transgressao disciplinar
por parte do Guarda Civil Municipal M.F.S.J., matricula n.°
955229, e determinar o ARQUIVAMENTO deste Procedimen-
to Investigatério Preliminar em obediéncia ao Art. 48, da Lei
Municipal n.° 1007/2007.

3. Determinar a Chefia de Gabinete que:

a. Remeta os autos a Corregedoria para fins de ar-
quivamento.

Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.

Boa Vista - RR, 24 de fevereiro de 2026.
Claudio Galvéo Dos Santos

Secretdrio Municipal de Seguranca e
Ordem Publica Interino
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA E ORDEM PUBLICA
CORREGEDORIA DE SEGURANCA

PORTARIA N° 018/2026-CORREGEDORIA/SMSOP

A Corregedoria de Seguranca da Secretaria Munici-
pal de Seguranca e Ordem Publica, no uso de suas atribui-
coes legais, que lhe confere o art. 1°, 1, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M n° 2411, de 12 marco de 2009,
c/c art. 10, 1ll, da lei n° 916/2006, c/c art. 6°, VI, da lei n°
1.007/2007.

Art. 1° Prorrogar por mais 30 (trinta) dias a vigéncia
da Portaria n® 005/2026-CORREGEDORIA/SMSop, publicada
no Didrio Oficial do Municipio n° 6519 de 23 de janeiro de
2026, incumbida de apurar os fatos suscitados na Sindicén-
cia n° 001388/2026/CORREGEDORIA/SMSOP/VOL.l, com o
vencimento em 22 de fevereiro de 2026, a fim de buscar
provas testemunhais e materiais para a devida concluséao
do processo.

Art. 2° Esta portaria entrard em vigor com data re-
troativa a 23 de fevereiro de 2026.

Dé-se ciéncia.
Publique-se. Cumpra-se.

Corregedoria de Seguranca da Secretaria Municipal
de Seguranca e Ordem Publica.

Boa Vista-RR, 24 de fevreiro de 2026.

(ASSINADO ELETRONICAMENTE)
Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Seguranca - SMSOP
Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA E ORDEM PUBLICA
GABINETE

PORTARIA N.° 21/2026/SMSOP/GAB/CG

DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSAO PERMA-
NENTE DE AVALIACAO E DESEMPENHO DO ES-
TAGIO PROBATORIO DA GUARDA CIVIL MUNI-
CIPAL DE BOA VISTA - RR.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANCA E OR-
DEM PUBLICA INTERINO DE BOA VISTA-RR, no uso das atri-
buicoes legais que lhe confere a Lei Orgénica do municipio,
e

CONSIDERANDO o art. 23 da Lei Municipal n® 1.012,
de 27 de dezembro de 2007, que dispée sobre o plano de
cargo, carreira e remuneracéo do quadro de provimento
efetivo da Guarda Municipal de Boa Vista - RR;

CONSIDERANDO o art. 4° do Decreto n° 178/E, de
28 de novembro de 2017, que regulamenta a avaliacdo de
desempenho dos servidores em estagio probatério no ém-
bito da Guarda Civil Municipal;

CONSIDERANDO o Oficio n° 7094-SMSOP/CGG-
CM/2026 NUP N° 038788/2026, onde consta a solicitacéio do
Comando Geral da Guarda Civil Municipal de Boa Vista - RR
para o inicio do processo de andlise e acompanhamento do
estagio probatério dos servidores em exercicio.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados
para compor a Comissdo Permanente de Avaliacéo e De-
sempenho do Estagio Probatério, nos termos do art. 1° do
Decreto n°® 178/E/2017:

I - Presidente: Cicera Mangabeira dos Santos Men-
donca - Comandante Geral - Especialidade: Inspetora;

Il - Membros:
a) Lazaro Pereira Lima - Subcomandante Geral, Es-

pecialidade: Inspetor de Area;
b) Allyne da Silva Coelho, Superintendente, Especia-
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lidade: Inspetora, na funcéio de Secretdria;

c) Ana Marta Gomes Mendes, Especialidade: Inspe-
tora, na fung¢éo de 1° membro;

d) Jeane Silva Correia, Especialidade: Subinspetora,
na funcéo de 2° membro;

e) Dorival Nunes Neto, Especialidade: Inspetor de
Areq, na fungéo de 3° membro.

Art. 2° Compete a Comisséio o acompanhamento,
a avaliagéo, a consolidacéio dos resultados e o julgamento
dos recursos relativos ao estégio probatério, conforme atri-
buicoes previstas no Decreto n°® 178/E/2017.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicacédo.

Boa Vista - RR, 23 de fevereiro de 2026.

(assinado eletronicamente)
Claudio Galvéo dos Santos
Secretdrio Municipal de Seguranca e
Ordem Publica Interino - SMSOP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA E ORDEM PUBLICA
GABINETE

PORTARIA 22/2026/SMSOP/GAB/CG

DISPOE SOBRE A APROVACAO E INSTITUICAO
DO CURSO DE ATIVIDADE DE INTELIGENCIA
DE SEGURANCA PUBLICA - CAISP/GCM-BV, NO
AMBITO DO CENTRO DE FORMACAO, TREINA-
MENTO E APERFEICOAMENTO DA GUARDA CI-
VIL MUNICIPAL DE BOA VISTA.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANCA E ORDEM
PUBLICA INTERINO de Boa Vista-RR, no uso das atribuicées
legais que lhe confere a Lei Orgqmcq do municipio, e

CONSIDERANDO o Decreto n°® 118/E, de 11 de no-
vembro de 2025, que dispoe sobre a criag¢o do Centro de
Formacdo, Treinamento e Aperfeicoamento da Guarda Civil
Municipal de Boa Vista - CFTAGCM, no ambito da Secretaria
Municipal de Seguranca e Ordem Publica - SMSOP;

CONSIDERANDO o teor do Oficio n® 16414 - SMSOP/
CGGCM/2026 - NUP n° 084662/2026, por meio do qual o
Comando Geral da Guarda Civil Municipal solicita a elabo-
racdo e publicacéo de Portaria destinada a instituicéo | Cur-
so de Atividade de Inteligéncia de Seguranca Publica;

CONSIDERANDO a necessidade de capacitacéo
continuada, aperfeicoamento técnico e especializacéo dos
servidores da Guarda Civil Municipal, como instrumento
de fortalecimento institucional, eficiéncia administrativa e
aprimoramento da atividade de seguranca publica preven-
tiva;

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar e instituir o Curso de Atividade de
Inteligéncia de Seguranca Poblica - CAISP/GCM-BV, no ém-
bito do Centro de Formacéo, Treinamento e Aperfeicoamen-
to da Guarda Civil Municipal de Boa Vista.

Art. 2° O curso tem por finalidade capacitar os ser-
vidores para o exercicio de atividades relacionadas & pro-
du§6o de conhecimento, andlise e operaiées de inteligéncia
aplicadas a seguranca publica municipal.

Art. 3° O curso terd carga hordria total de 40 (qua-
renta) horas-aula, em modalidade presencial.

Art. 4° O periodo de realizac@io, nGmero de vagas,
relacdéo de participantes e demais atos operacionais seréo
divulgados por meio de Boletim Interno da Guarda Civil
Municipal, com ampla divulgagéio pelos meios oficiais de co-
municacéo institucional, inclusive por meio eletrénico.

Art. 5° Sao requisitos para participacéo:

I - Indicagéio pelo Comando Geral;
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Il - Atendimento aos critérios de idoneidade funcio-
nal e disciplinares exigidos para a atividade.

Art. 6° Sera considerado aprovado o aluno que:

I - Obtiver frequéncia minima de 75% (setenta e cin-
co por cento) da carga hordria;

Il - Alcancar aproveitamento satisfatério nas ava-
liacoes previstas.

Art. 7° A certificacao serd expedida pelo Centro de
Formacéo, Treinamento e Aperfeicoamento da Guarda Civil
Municipal.

Art. 8° O conteudo programdatico, metodologia de
ensino, critérios avaliativos detalhados e demais diretrizes
pedagégicas constam no respectivo Projeto Pedagégico do
Curso, aprovado pela Coordenacdo do Centro de Formacédo.

Art. 9° O Projeto Pedagégico do Curso serd apresen-
tado integralmente aos alunos na aula inaugural, assegu-
rando-se sua disponibilizacéo para consulta durante todo o
periodo de realizagéio do curso, em meio fisico e/ou digital,
conforme definido pelo Centro de Formacéo, Treinamento e
Aperfeicoamento da Guarda Civil Municipal.

Art. 10 Integra esta Portaria, como Anexo Unico, o
Quadro de Trabalho Semanal - QTS, contendo a distribuicao
das disciplinas, carga hordria e cronograma do curso.

Paréagrafo Gnico. O QTS podera sofrer ajustes de na-
tureza operacional mediante ato da Coordenacdo do Centro
de Formacéo, Treinamento e Aperfeifoamenio da Guarda
Civil Municipal, desde que néo haja alteracdao da carga ho-
raria total prevista nesta Portaria.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Boa Vista - RR, 23 de fevereiro de 2026.

(assinatura digital)
Claudio Galvéo dos Santos
Secretdrio Municipal de Seguranca e
Ordem Publica Interino - SMSOP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA E ORDEM PUBLICA
GABINETE

ANEXO UNICO
QUADRO DE TRABALHO SEMANAL - QTS
Curso: Curso de Atividade de Inteligéncia de Segu-
ranca Poblica
Periodo: 16 a 20 de marco de 2026
Local: Base do Grupamento Ronda Comercial
Carga Horaria Total: 40 h/a

16/03/2026 (Segunda-feira)

DISCIPLINA/ DATA HORARIO CARGA MATERIAL RESPONSAVEL
ATIVIDADE HORARIA | NECESSARIO
Cerimonia de | 16/03/2026 08h as 09h | 01h/a Som e | Coordenagdo do
abertura microfone curso
Fundamentos 16/03/2026 0% as 12h | 03h/a Projetor e | Delegado PCRR
doutrinarios apostila Lazaro
(FUNDOUT)
Fundamentos 16/03/2026 13h as 14h | 01h/a Projetor Delegado PCRR
doutrinarios Lazaro
(FUNDOUT)
Produgéo de | 16/03/2026 14h as 17h | 03h/a Projetor e | Delegado PCRR
conhecimento estudos de | Lazaro
(PRODUCON) caso
17/03/2026 (Terga-feira
DISCIPLINA/ DATA HORARIO CARGA MATERIAL RESPONSAVEL
ATIVIDADE HORARIA | NECESSARIO
Produgéo do | 17/03/2026 08h as 11h | 03h/a Projetor e | Delegado PCRR
Conhecimento apostila Lazaro
(PRODUCON)
Palestra — Sistema | 17/03/2026 11has 13h | 02h/a Projetor Palestrante
Estadual de convidado
Seguranga Publica
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Palestra - Histérico | 17/03/2026 14h as 16h | 02h/a Projetor Palestrante
da atividade de convidado
Inteligéncia
Palestra Inteligéncia | 17/03/2026 16h as 17h | 01h/a Projetor Palestrante
e Gestao Publica convidado
18/03/2026 (Quarta-feira)
DISCIPLINA/ DATA HORARIO CARGA MATERIAL | RESPONSAVEL
ATIVIDADE HORARIA | NECESSARIO
Palestra - Inteligéncia | 18/03/2026 | 08h as 09h 01h/a Projetor Palestrante
e Gestao Publica convidado
Palestra - Operagdes | 18/03/2026 | 09h as 11h 02h/a Projetor Palestrante
de Inteligéncia convidado
Palestra - Andlise de | 18/03/2026 | 11h as 13h 02h/a Projetor Palestrante
Inteligéncia convidado
Mini curso - Violéncia | 18/03/2026 | 14h as 17h 03h/a Projetor e | Delegado PCRR
Urbana, apostila Lazaro
Criminalidade,
Violéncia e GCM
19/03/2026 (Quinta-feira)
DISCIPLINA/ DATA HORARIO CARGA MATERIAL | RESPONSAVEL
ATIVIDADE HORARIA | NECESSARIO
Contrainteligéncia 19/03/2026 | 08h as 12h 04h/a Projetor e | Delegado PCRR
(Cl) apostila Lazaro
Contrainteligéncia 19/03/2026 | 13h as 15h 02h/a Projetor Delegado PCRR
(Cl) Lazaro
Operagdes de | 19/03/2026 | 15h as 17h 02h/a Projetor Delegado PCRR
Inteligéncia (oP Lazaro
INTLG)
20/03/2026 (Sexta-feira
DISCIPLINA/ DATA HORARIO CARGA MATERIAL | RESPONSAVEL
ATIVIDADE HORARIA | NECESSARIO
Operagdes de | 20/03/2026 | 08h as 12h 04h/a Projetor e | Delegado PCRR
Inteligéncia (oP apostila Lazaro
INTLG)
Avaliagdo 20/03/2026 | 13h as 16h 03h/a Provas Coordenador do
Multidisciplinar impressas curso
Ceriménia de | 20/03/2026 | 16h as 17h 01h/a Som e [ Coordenador do
encerramento certificados curso

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA E ORDEM PUBLICA
GERENCIA DE ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO E PROJETOS

PORTARIA N° 26/2026/SMSOP/SAD/GAPP

O Secretdrio Municipal de Seguranca e Ordem PU-
blica, no uso de suas atribuicées legais:

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora Sra. WILLY KELLY
DE SOUZA ALMEIDA, matricula n° 960884, como fiscal do
Contrato Administrativo n.° 061, 062 E 064/SMSOP/SAD/
GAPP/2026 referente ao Processo n° 01186/2026/SMSOP
que tem como objeto a contratacdo de empresa para AQUI-
SICAO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANCA E ORDEM PUBLICA - SMSOP.

Ari. 2° Esta Portaria tem efeito a contar da sua assi-
natura.

Certifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista, 24 de fevereiro de 2026

Assinatura Eletrénica
Claudio Galvédo dos Santos
Secretario Municipal de Seguranca e
Ordem Publica - Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA E ORDEM PUBLICA
GERENCIA DE ADMINISTRAGAO, PLANEJAMENTO E PROJETOS

EXTRATO DE CONTRATO
Processo n°: 1186/2026/SMSOP;

Espécie: Contrato N° 61 - SMSOP/SAD/GAPP/2026;
Objeto: Adesdo a ata de registro de preco N°
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418-SEMADS/SCP/2025, que tem como objeto A aquisicco
de material de limpeza e higiene, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Seguranca e Ordem
Poblica - SMSOP.

Interveniente: Secretaria Municipal de Seguranca e
Ordem Publica;

Contratante: Municipio de Boa vista;

Contratada: J.C COMERCIO VAREJISTA DE EQUIP DE
ESCRITORIO LTDA.

Unidade Orcamentdaria: 022701, Funcional Pro-
gramatica: 06.122.0089.2377, Categoria Econémica:
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso Préprio; Nota de Empenho
n° 733 no valor de RS 18.736,52 (dezoito mil, setecentos e
trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos);

Valor Total: RS 18.736,52 (dezoito mil, setecentos e
trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos);

Data de Assinatura: 23/02/2026;

Vigéncia: O prazo de vigéncia da contratacao
é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021 c/c artigo
109 do Decreto Municipal n°® 049/2024.

Assinatura Eletrénica
Claudio Galvéo dos Santos
Secretdrio Municipal de Seguranca e Ordem Publica

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA |
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EXTRATO DE CONTRATO

Processo n°: 1186/2026/SMSOP;

Espécie: Contrato N° 62 - SMSOP/SAD/GAPP/2026;

Objeto: Adeséo a ata de registro de preco N°
419-SEMADS/SCP/2025, que tem como objeto A aquisicco
de material de limpeza e higiene, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Seguranca e Ordem
Poblica - SMSOP.

Interveniente: Secretaria Municipal de Seguranca e
Ordem Publica;

Contratante: Municipio de Boa vista;

Contratada: G. A. SILVA LTDA.

Unidade Orcamentéria: 022701, Funcional Pro-
gramdatica: 06.122.0089.2377, Categoria Econémica:
3.3.90.30.00, Fonte de Recurso Préprio; Nota de Empenho n°
738 no valor de RS 1.587,60 (um mil, quinhentos e oitenta e
sete reais e sessenta centavos);

Valor Total: RS 1.587,60 (um mil, quinhentos e oiten-
ta e sete reais e sessenta centavos);

Data de Assinatura: 23/02/2026;

Vigéncia: O prazo de vigéncia da contratacéo
é de 12 meses contados da assinatura do contraio, na
forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021 c/c artigo
109 do Decreto Municipal n° 049/2024.

Assinatura Eletrénica
Claudio Galvéao dos Santos
Secretario Municipal de Seguranca e Ordem Publica

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL
GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI/N°029/2026

O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional - EMHUR, no uso das atribui-
¢oes que lhe confere o Inciso XIV do Art. 17 da Lei 1351/11.

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo
para a concluséo dos trabalhos da Comisséo de Inventa-
riante de Bens Patrimoniais da EMHUR, exercicio de 2025,
formalizada pela PORTARIA/PRESI N° 017/2026, de 21 de
janeiro de 2026, publicada no DOM n° 6519, de 23 de janei-
ro de 2026.
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Art. 2° - Esta portaria tem efeito retroativo a 20 de
fevereiro de 2026.

Dé-se ciéncia, publique-se,cumpra-se.
Boa Vista-RR, 24 de fevereiro de 2026.

(assinado eletronicamente)
Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente - EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL
GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI/N°030/2025

O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional - EMHUR, no uso das atribui-
¢oes que lhe confere o Inciso XI do Art. 17 da Lei 1351/11;

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designada a Senhora DANIELA DA
COSTA NOBERTO PERES, matricula 462, para responder in-
terinamente pelo Cargo em Comisséo de Diretora de Plane-
jamento Administrativo e Financeiro da Empresa de Desen-
volvimento Urbano e Habitacional - EMHUR, no periodo de
23/02/2026 a 27/02/2026, na auséncia da titular.

Art. 2° - Esta portaria tem efeito retroativo a 23 de
fevereiro de 2026.

Dé-se ciéncia, publique-se, cumpra-se.
Boa Vista-RR, 24 de fevereiro de 2026.
(assinado eletronicamente)

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente - EMHUR

FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO,
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA
_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N° 055/2026

O Presidente da Fundacéo de Educacdo, Turismo,
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
coes que lhe confere o Estatuto vigente,

RESOLVE:

Art. 1° - Tornar sem efeito a PORTARIA/PRESI N°
005/2026, publicada no Diario Oficial do Municipio n°® 6511,
de 12 de janeiro de 2026, que suspendeu as férias da ser-
vidora Isabely Dinelly da Silva, matricula 79846, cargo:
Assessor Especial Il, que seriam usufruidas no periodo de
23/02/2026 a 04/03/2026.

Art. 2° - Conceder o novo gozo de férias da servido-
ra Isabely Dinelly da Silva, matricula 79846, cargo: Assessor
Especial Il, para o periodo de 23/03/2026 a 01/04/2026.

Art. 3° - Esta portaria possui efeitos retroativos a 23
de fevereiro de 2026, revogadas as disposi¢coes em contrd-
rio.

Dé-se ciéncia, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidéncia da FETEC, Boa Vista - RR,
24 de fevereiro de 2026.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC
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_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N° 056/2026

O Presidente da Fundac@o de Educacéio, Turismo,
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
c¢oes que lhe confere o Estatuto vigente,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores Isabely Dinelly da
Silva, Assessor Especial Il e Pablo Xavier Boia, Assessor Es-
pecial I, para fiscalizar a contratagéio de empresa especia-
lizada ao fornecimento continuo de Gds Liquefeito de Pe-
tréleo - GLP, para atender as necessidades desta Fundacgéio
de Educacdo, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme
Processo n°® 008099/2026.

Art. 2° - Esta portaria entrard em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposicoes em contrdario.

Dé-se ciéncia, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidéncia da FETEC, Boa Vista - RR,
24 de fevereiro de 2026.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N° 057/2026

O Presidente da Fundacao de Educacdo, Turismo,
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
¢oes que lhe confere o Estatuto vigente,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder gozo de férias ao servidor efetivo
Hudson Luiz Silva de Souza, matricula: 0151, cargo: Assis-
tente F 15, Especialidade: Administrativo, lotado na Gerén-
cia de Gestdo de Pessoas, do Quadro de Pessoal desta Fun-
dacéo, referente ao exercicio de 2025/2026, 30 (trinta) dias,
no periodo de 24/02/2026 a 25/03/2026.

Art. 2° - Esta portaria possui efeitos retroativos a 24
de fevereiro de 2026, revogadas as disposi¢coes em contra-
rio.

Dé-se ciéncia, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidéncia da FETEC, Boa Vista - RR,
25 de fevereiro de 2026.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N° 058/2026

O Presidente da Fundacdo de Educacdo, Turismo,
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
coes que lhe confere o Estatuto vigente,

RESOLVE:

Art. 1°- Conceder gozo de férias aos servidores, des-
ta Fundacéo de Educacéio, Turismo, Esporte e Cultura de Boa
Vista - FETEC, referente ao més de mar¢o/2026, constantes
do anexo Unico desta.
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Art. 2° - Esta portaria entrarad em vigor a partir de
01 de marco de 2026, revogadas as disposicoes em contra-
rio.

Dé-se ciéncia, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidéncia da FETEC, Boa Vista - RR,
25 de fevereiro de 2026.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

FUNDAGAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
GABINETE DA PRESIDENCIA

Anexo Unico da Portaria n° 058/2026

Nome/Cargo

Periodo Diasde

o Periodo de Gozo
Aquisitivo Gozo

AILTON BRITO COSTA
79754 08/03/2025
Cargo: AS - 10 - ASSESSOR

07/03/2026 30 09/03/2026 - 07/04/2026

ALDA REGINA AMORIM FRANCO
79025 02/01/2024

01/01/2025 10
Cargo: CF - 1- DIRETOR

10/03/2026 - 19/03/2026

ANA CAROLINE DANTAS FERREIRA
79868 11/03/2025
Cargo: AS - 4 - ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO Il

10/03/2026 10 23/03/2026 - 01/04/2026

AANDRESSA SILVA E SILVA
79860 01/02/2025
Cargo: AS - 10 - ASSESSOR Il

31/01/2026 10 10/03/2026 - 19/03/2026

ANNY CAROLINY SOUSA FELIX AUZIER
79894 01/08/2024
Cargo: AS -9 - ASSESSOR |

31/07/2025 10 23/03/2026 - 01/04/2026

CARLA JAQUELINE SOUZA BARRETO
79557 20/02/2025
Cargo: AS - 10 - ASSESSOR I
DHONATAN GONZAGA DE OLIVEIRA
79724 01/10/2025
Cargo: AS - 8 - ASSESSOR ESPECIAL Il
HARISSON LIRA
79629 28/02/2025
Cargo: AS - 9 - ASSESSOR |
JAMERSON SAMPAIO DE AZEVEDO
79850 04/12/2025
Cargo: AS - 8 - ASSESSOR ESPECIAL Il

19/02/2026 20 | 02/03/2026-21/03/2026

30/09/2026 30 | 02/03/2026-31/03/2026

27/02/2026 30 02/03/2026 - 31/03/2026

03/12/2026 10 | 02/03/2026-11/03/2026

JHONATA FRANCISCO DOURADO DA SILVA|
79906 01/02/2025

31/01/2026 20
Cargo: AS - 10 - ASSESSOR I

02/03/2026 - 21/03/2026

79559 NELIO DE SOUZA MATEUS 20/02/2025

Cargo: AS - 10 - ASSESSOR Il 19/02/2026 30

02/03/2026 - 31/03/2026

YASMIM ALMEIDA CORREA
79897 07/11/2024

06/11/2025 30
Cargo: AS - 10 - ASSESSOR I

04/03/2026 - 02/04/2026

Servidores Estatutdrios

CINARA CASTRO PONTES
284 01/07/2025

(Cargo: FET-FCMC- ASSESSOR ESPECIALIZADO - MEMBRO  DE COMISSAO| 30/06/2026 10

16/03/2026 - 25/03/2026

IVALDO GOMES BARBOSA
252 01/07/2025
Cargo: CF - 5 - COORDENADOR

30/06/2026 10 | 23/03/2026-01/04/2026

MARLENE MELO DE SOUZA
241 01/07/2025

30/06/2026 10
Cargo: GO-FET/NM-1 - ASSISTENTE - ADMINISTRATIVO

18/03/2026 - 27/03/2026

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacéio
de Servicos n°. 010/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacéo de Educacéo, Turismo, Esporte e Cultura
de Boa Vista - FETEC e a empresa Alclézia Nébrega da Silva
82539820204 - ME.

3. OBJETO: Contratacdo de bandas e/ou artistas,
por intermédio de credenciamento de musica, para aten-
der as demandas dos meses de fevereiro, marco e abril de
2026, conforme necessidade da Fundacéo de Educacao, Tu-
rismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo administrativo
n°. 002/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato
importa a quantia de RS 41.208,00 (quarenta e um mil e
duzentos e oito reais), de acordo com os documentos que
integram este Contrato. i

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n°. 002/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paragrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e poderd chegar ao
seu termo final com execucgéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacéo da despesa.
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_ PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacéio
de Servigos n°. 011/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacao de Educacao, Turismo, Esporte e Cultura
de Boa Vista - FETEC e a empresa Associacdao Folclérica de
Danca Cangaceiros e Ciranda do Thiangua.

3. OBJETO: Contratacdo de bandas e/ou artistas,
por intermédio de credenciamento de musica, para aten-
der as demandas dos meses de fevereiro, marco e abril de
2026, conforme necessidade da Fundacao de Educagéo, Tu-
rismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo administrativo
n°. 002/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 37.100,00 (trinta e sete mil e cem re-
ais), de acordo com os documentos que integram este Con-
trato.

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n°. 002/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paréagrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e poderd chegar ao
seu termo final com execucgéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacéio da despesa.

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacéio
de Servigos n°. 012/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacao de Educacao, Turismo, Esporte e Cultura
de Boa Vista - FETEC e a empresa Euterpe Arte & Negécios
LTDA - ME.

3. OBJETO: Contratacdo de bandas e/ou artistas,
por intermédio de credenciamento de musica, para aten-
der as demandas dos meses de fevereiro, marco e abril de
2026, conforme necessidade da Fundacéo de Educagéio, Tu-
rismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo administrativo
n°. 002/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 98.050,00 (noventa e oito mil e cin-
quenta reais), de acordo com os documentos que integram
este Contrato. . ,

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n°. 002/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paragrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e poderd chegar ao
seu termo final com execucéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacéio da despesa.

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacéio
de Servigos n°. 013/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.
2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacéao de Educacéo, Turismo, Esporte e Cultura de
BngVistu - FETEC e a empresa Nadynne Kelly Veloso Leal
3. OBJETO: Contratacdo de bandas e/ou artistas,
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por intermédio de credenciamento de musica, para aten-
der as demandas dos meses de fevereiro, marco e abril de
2026, conforme necessidade da Fundacao de Educacéo, Tu-
rismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo administrativo
n°. 002/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 337.298,00 (trezentos e trinta e sete
mil e duzentos e noventa e oito reais), de acordo com os
documentos que integram este Contrato.

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
gonstgntes no processo administrativo n°. 002/2026 - FETEC/

UPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paragrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e podera chegar ao
seu termo final com execucéo total do objeto do contrato e a
consequente liquidacao da despesa.

. PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacéio
de Servicos n°. 014/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacéo de Educacéio, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista — FETEC e a empresa 57.429.658 Estevéo Alves dos
Santos - ME.

3. OBJETO: Contratacéio de bandas e/ou artistas,
por intermédio de credenciamento de musica, para aten-
der as demandas dos meses de fevereiro, marco e abril de
2026, conforme necessidade da Fundacao de Educacéo, Tu-
rismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo administrativo
n°. 002/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 5.300,00 (cinco mil e trezentos redais),
de acordo com os documentos que integram este Contrato.

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n°. 002/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, pardgrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato terd vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e poderd chegar ao
seu termo final com execucgéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacéo da despesa.

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacdo
de Servicos n°. 015/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacao de Educacdo, Turismo, Esporte e Cultura
EI?DE\OG Vista — FETEC e a empresa R J Producoes de Eventos

3. OBJETO: Contratacdo de bandas e/ou artistas,
por intermédio de credenciamento de musica, para aten-
der as demandas dos meses de fevereiro, marco e abril de
2026, conforme necessidade da Fundacéo de Educacéao, Tu-
rismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo administrativo
n°. 002/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 23.850,00 (vinte e trés mil e oitocen-
tos e cinquenta reais), de acordo com os documentos que
integram este Contrato. 3

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n°. 002/2026 - FETEC/
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SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paréagrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e poderé chegar ao
seu termo final com execucéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacgéo da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCAGAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacgaio
de Servicos n°. 016/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacao de Educacédo, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista - FETEC e a empresa 54.090.938 Mary Jane Dias
Auzier - ME.

3. OBJETO: Contratacéio de bandas e/ou artistas,
por intermédio de credenciamento de musica, para aten-
der as demandas dos meses de fevereiro, marco e abril de
2026, conforme necessidade da Fundacéo de Educacéo, Tu-
rismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo ‘administrativo
n°,. 002/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 25.175,00 (vinte e cinco mil e cento
e setenta e cinco redais), de acordo com os documentos que
integram este Contrato.

5. DOTAGAO ORGCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e iustificotivas
gonstgnies no processo administrativo n°. 002/2026 - FETEC/

UPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paréagrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e poderé chegar ao
seu termo final com execucéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacéo da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCAGAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacao
de Servicos n°. 017/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacéao de Educacédo, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista - FETEC e a empresa Lailda Silva dos Santos - ME.

3. OBJETO: Contratacdo de bandas e/ou artistas,
por intermédio de credenciamento de musica, para aten-
der as demandas dos meses de fevereiro, marco e abril de
2026, conforme necessidade da Fundacéio de Educacéo, Tu-
rismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo administrativo
n°. 002/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 19.875,00 (dezenove mil e oitocentos
e setenta e cinco reais), de acordo com os documentos que
integram este Contrato.

5. DOTAQAO ORgAMENTARIA Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e iusiificaﬁvas
g«:jn:Etgntes no processo administrativo n°. 002/2026 - FETEC/

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, pardagrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e poderd chegar ao
seu termo final com execucgédo total do objeto do contrato e a
consequente liquidacéio da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCAGAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO
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1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacdo
de Servicos n°. 018/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacao de Educacéio, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista - FETEC e a empresa J. P. P. Souto Maior Filho - ME.

3. OBJETO: Contratacéio de bandas e/ou artistas,
por intermédio de credenciamento de musica, para aten-
der as demandas dos meses de fevereiro, marco e abril de
2026, conforme necessidade da Fundacdo de Educacgéio, Tu-
rismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo administrativo
n°. 002/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato
importa a quantia de RS 46.375,00 (quarenta e seis mil e
trezentos e setenta e cinco reais), de acordo com os docu-
mentos que integram este Contrato.

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n°. 002/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paragrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato terd vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e poderd chegar ao
seu termo final com execucéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacdo da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCAGAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacdo
de Servicos n°. 019/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacao de Educacéio, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista - FETEC e a empresa 55.296.612 Regina de Lima
Carneiro - ME.

3. OBJETO: Contratacéio de bandas e/ou artistas,
por intermédio de credenciamento de musica, para aten-
der as demandas dos meses de fevereiro, marco e abril de
2026, conforme necessidade da Fundacdo de Educacgéio, Tu-
rismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo administrativo
n°. 002/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 23.850,00 (vinte e trés mil e oitocen-
tos e cinquenta reais), de acordo com os documentos que
integram este Contrato.

5. DOTAQAO ORQAMENTARIA Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e iustificaiivus
constantes no processo administrativo n°. 002/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paragrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e poderd chegar ao
seu termo final com execucéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidagao da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCAGAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacdo
de Servicos n°. 020/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacgao de Educacéio, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista — FETEC e a empresa 47.955.541 Larissa Izabella
Ananias Gomes - ME.

3. OBJETO: Contratacéio de bandas e/ou artistas,
por intermédio de credenciamento de musica, para aten-
der as demandas dos meses de fevereiro, marco e abril de
2026, conforme necessidade da Fundacdo de Educacgéio, Tu-
rismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo administrativo
n°. 002/2026 - FETEC/SUPEC.
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4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 3.208,00 (trés mil e duzentos e oito
reais), de acordo com os documentos que integram este
Contrato. . i

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n°. 002/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paréagrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e poderé chegar ao
seu termo final com execucéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacgao da despesa.

_ PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacaio
de Servicos n°. 021/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacao de Educacédo, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista - FETEC e a empresa 51.772.761 Francisco Mateus
Forte Matias - ME.

3. OBJETO: Contratacéio de bandas e/ou artistas,
por intermédio de credenciamento de musica, para aten-
der as demandas dos meses de fevereiro, marco e abril de
2026, conforme necessidade da Fundacao de Educacéo, Tu-
rismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo administrativo
n°. 002/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 1.458,00 (mil e quatrocentos e cin-
quenta e oito reais), de acordo com os documentos que inte-
gram este Contrato. B

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n°. 002/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paréagrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e poderé chegar ao
seu termo final com execucéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacéo da despesa.

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacao
de Servicos n°. 022/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacao de Educacao, Turismo, Esporte e Cultura
de Boa Vista - FETEC e a empresa 52.646.223 Thaila Souza
Santos - ME.

3. OBJETO: Contratacéio de bandas e/ou artistas,
por intermédio de credenciamento de musica, para aten-
der as demandas dos meses de fevereiro, marco e abril de
2026, conforme necessidade da Fundacao de Educacéo, Tu-
rismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo administrativo
n°. 002/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 7.950,00 (sete mil e novecentos e cin-
quenta reais), de acordo com os documentos que integram
este Contrato. . i

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n°. 002/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, pardagrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que

26 de Fevereiro de 2026

ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e poderd chegar ao
seu termo final com execucgéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacéo da despesa.

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacdo
de Servicos n°. 023/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacao de Educacéio, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista - FETEC e a empresa E. V. de Andrade Neto - ME.

3. OBJETO: Contratacéio de bandas e/ou artistas,
por intermédio de credenciamento de musica, para aten-
der as demandas dos meses de fevereiro, marco e abril de
2026, conforme necessidade da Fundacao de Educacéo, Tu-
rismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo administrativo
n°. 002/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato
importa a quantia de RS 3.975,00 (trés mil e novecentos e
setenta e cinco reais), de acordo com os documentos que
integram este Contrato. 3

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n°. 002/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paragrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e podera chegar ao
seu termo final com execucéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacao da despesa.

. PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacéio
de Servicos n°. 024/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacéo de Educacéio, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista - FETEC e a empresa E. V. de Andrade Neto - ME.

3. OBJETO: Contratacdo de bandas e/ou artistas,
por intermédio de credenciamento de musica, para aten-
der as demandas dos meses de fevereiro, marco e abril de
2026, conforme necessidade da Fundacéo de Educacéao, Tu-
rismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tificativas constantes nos autos do processo administrativo
n°. 002/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato
importa a quantia de RS 3.975,00 (trés mil e novecentos e
setenta e cinco reais), de acordo com os documentos que
integram este Contrato. B

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n°. 002/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, pardagrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato terd vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e poderd chegar ao
seu termo final com execucéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacéo da despesa.

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacdo
de Servicos n°. 026/2026 - FETEC, celebrado em 06.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacao de Educacéio, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista - FETEC e o Sr. Arthur da Silva Rosa.
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3. OBJETO: Contratacéio de apresentador cultural/
locutor, devidamente credenciado no edital de credencia-
mento de apresentador/locutores, para atuar no Circuito
Itinerante do carnaval 2026, conforme necessidade da Fun-
dacdo de Educacéio, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vis-
ta - FETEC, conforme justificativas constantes nos autos do
processo administrativo n°. 004/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 800,00 (oitocentos reais), de acordo
com os documentos que integram este Contrato.

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n°. 004/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, pardagrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 06 de fevereiro de 2026 e poderé chegar ao
seu termo final com execucgédo total do objeto do contrato e a
consequente liquidacéio da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCAGAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacgao
de Servicos n°. 027/2026 - FETEC, celebrado em 12.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacéao de Educacéo, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista - FETEC e a empresa Julianne B Azevedo - ME.

3. OBJETO: Contratacéio de grupos artisticos cultu-
rais, por intermédio de credenciamento de grupos culturais,
para atender as demandas dos meses de fevereiro, mar-
co e abril de 2026, conforme necessidade da Fundacéio de
Educacao, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC,
conforme justificativas constantes nos autos do processo ad-
ministrativo n°. 003/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 41.382,00 (quarenta e um mil e tre-
zentos e oitenta e dois reais), de acordo com os documentos
que integram este_Contrato.

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n°. 003/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paréagrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 12 de fevereiro de 2026 e poderd chegar ao
seu termo final com execucéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacao da despesa.

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacéio
de Servigos n°. 028/2026 - FETEC, celebrado em 13.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacéo de Educacéio, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista - FETEC e a empresa Nadynne Kelly Veloso Leal
- EPP.

3. OBJETO: Contratacéio de grupos artisticos cultu-
rais, por intermédio de credenciamento de grupos culturais,
para atender as demandas dos meses de fevereiro, mar-
co e abril de 2026, conforme necessidade da Fundacéo de
Educacao, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC,
conforme justificativas constantes nos autos do processo ad-
ministrativo n°. 003/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 14.520,00 (quatorze mil e quinhentos
e vinte reais), de acordo com os documentos que integram
este Contrato. . i

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
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mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n°. 003/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paragrafo Onico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 13 de fevereiro de 2026 e podera chegar ao
seu termo final com execucéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacéo da despesa.

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacéio
de Servicos n°. 029/2026 - FETEC, celebrado em 12.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacao de Educacéio, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista — FETEC e a empresa 30.872.744 Manuel Eliezer
Carvajal Gutierrez.

3. OBJETO: Contratacdo de grupos artisticos cultu-
rais, por intermédio de credenciamento de grupos culturais,
para atender as demandas dos meses de fevereiro, mar-
¢o e abril de 2026, conforme necessidade da Fundacéio de
Educacéo, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC,
conforme justificativas constantes nos autos do processo ad-
ministrativo n°. 003/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 31.944,00 (trinta e um mil e novecen-
tos e quarenta e quatro reais), de acordo com os documen-
tos que integram este Contrato.

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e iustificutivqs
constantes no processo administrativo n°. 003/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paragrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 12 de fevereiro de 2026 e podera chegar ao
seu termo final com execucgéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacéo da despesa.

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacéio
de Servicos n°. 030/2026 - FETEC, celebrado em 12.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacao de Educacdo, Turismo, Esporte e Cultura
de Boa Vista - FETEC e a empresa Associacéo Criart Teatral
- Grupo de Teatro.

3. OBJETO: Contratacdo de grupos artisticos cultu-
rais, por intermédio de credenciamento de grupos culturais,
para atender as demandas dos meses de fevereiro, mar-
¢o e abril de 2026, conforme necessidade da Fundacéo de
Educacéo, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC,
conforme justificativas constantes nos autos do processo ad-
ministrativo n°. 003/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 23.958,00 (vinte e trés mil e novecen-
tos e cinquenta e oito reais), de acordo com os documentos
que integram este_Contrato.

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e iustificqtivqs
constantes no processo administrativo n°. 003/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paragrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 12 de fevereiro de 2026 e poderd chegar ao
seu termo final com execucgéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacdo da despesa.
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_ PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacéio
de Servigos n°. 031/2026 - FETEC, celebrado em 12.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacéao de Educacéio, Turismo, Esporte e Cultura de
Boa Vista - FETEC e a empresa Associacgéio Espaco Cultural
das Artes Cénicas - AECAC.

3. OBJETO: Contratacéio de grupos artisticos cultu-
rais, por intermédio de credenciamento de grupos culturais,
para atender as demandas dos meses de fevereiro, mar-
¢o e abril de 2026, conforme necessidade da Fundacéio de
Educacao, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC,
conforme justificativas constantes nos autos do processo ad-
ministrativo n°. 003/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 23.958,00 (vinte e trés mil e novecen-
tos e cinquenta e oito reais), de acordo com os documentos
que integram este_Contrato. i

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
constantes no processo administrativo n°. 003/2026 - FETEC/
SUPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contra-
to tem fundamento no Art. 61, paragrafo Gnico da Lei n°.
8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 12 de fevereiro de 2026 e poderé chegar ao
seu termo final com execucéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacao da despesa.

_ PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

1. ESPECIE E DATA: Termo de Contrato de Prestacaio
de Servicos n°. 032/2026 - FETEC, celebrado em 12.02.2026.

2. CONTRATANTES: O Municipio de Boa Vista, atra-
vés da Fundacdao de Educacao, Turismo, Esporte e Cultura
de Boa Vista - FETEC e a empresa R. J Producées de Eventos
LTDA.

3. OBJETO: Contratacéio de grupos artisticos cultu-
rais, por intermédio de credenciamento de grupos culturais,
para atender as demandas dos meses de fevereiro, mar-
co e abril de 2026, conforme necessidade da Fundacao de
Educacao, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC,
conforme justificativas constantes nos autos do processo ad-
ministrativo n°. 003/2026 - FETEC/SUPEC.

4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de RS 7.187,00 (sete mil e cento e oitenta e
sete reais), de acordo com os documentos que integram este
Contrato. . i

5. DOTACAO ORCAMENTARIA: Projeto Atividade -
13.392.0026.2565 - Fomento Cultural, Fonte: 1.500.00, Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificativas
gonstgnies no processo administrativo n°. 003/2026 - FETEC/

UPEC.

6. FUNDAMENTACAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, paréagrafo Unico da Lei n°. 8.666/1993.

7. PRAZO: O presente Contrato tera vigéncia de 120
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, que
ocorreu no dia 12 de fevereiro de 2026 e podera chegar ao
seu termo final com execucéio total do objeto do contrato e a
consequente liquidacao da despesa.

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA DO TEATRO MUNICIPAL DE BOA VISTA
SUBCOMISSAO ESPECIAL DE SELECAO DE PROJETOS

RESULTADO DA AVALIAGAO

A Subcomissdo Especial de Sele¢do dos Projetos
para Utilizajéo dos Espacos do Teatro Municipal de Boa Vis-
ta, no uso das suas atribuicées, torna publico o resultado
referente a Avaliacao do Projeto da empresa “TITO EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA” - CNPJ 50.584.675/0001-01;

26 de Fevereiro de 2026

ORDEM | PONTUACAO
01 62,66

RESULTADO DA AVALIAGAO
APTA

Maiores informacgées poderéo ser obtidas na Direto-
ria do Teatro localizado no Teatro Municipal de Boa Vista, n°®
1171, Séo Vicente, Térreo, Boa Vista-RR, no horario de 08h
as 14h.

Boa Vista - RR, 24 de fevereiro de 2026.

Renata Chaves Pimentel
Presidente Subcomisséao

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA N° 105/2026
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

TA, no uso das atribuicoes que lhe sao conferidas art. 39, da
Resolucéio n° 093, de 16 de dezembro de 1998.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora Diana de Matos Cha-
ves - Chefe de Divisao de Contabilidade, para atuar como
fiscal titular do Processo n° 00002.0.000427/2025 Vol.1-
Contratacéio de empresa especializada para publicacéo dos
Atos Oficiais da Camara Municipal de Boa Vista em Diario
Oficial, a fim de atender as necessidades de publicidade
institucional e legal desta Casa Legislativa. e na auséncia do
mesmo a servidora Uilma Soares Vidal - Técnico Legislativo,
para atuar como fiscal substituto do processo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposicoes em contrdrio.

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Boa Vista - RR, 23 de fevereiro de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Cadmara Municipal de Boa Vista

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA N° 116/2026

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuicées que lhe séo conferidas pelo art.
39, do Regimento Interno.

RESOLVE:

Ari. 1° - Autorizar o deslocamento do Vereador Ad-
jalma Goncalves, a cidade de Maceié - AL, no periodo de
09/03 a 15/03/2026, para participar do curso: Administra-
¢éio Publica - Gestéao Eficiente.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposicoes em contrdrio.

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Boa Vista - RR, 24 de fevereiro de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Camara Municipal de Boa Vista

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA N° 117/2026
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

TA, no uso das atribuicées que lhe séo conferidas pelo art.
39, do Regimento Interno.



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 6542

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar o deslocamento da servidora
Avanir Holanda Moura Batista - Assessor Parlamentar, a
cidade de Maceié - AL, no periodo de 09/03 a 15/03/2026,
pfara participar do curso: Administracéio Publica - Gestao
Eficiente.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposicoes em contrdrio.

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Boa Vista - RR, 24 de fevereiro de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Camara Municipal de Boa Vista

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA N° 118/2026

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuicoes que lhe séo conferidas pelo art.
39, do Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar o deslocamento da servido-
ra Gilmares dos Santos Rodrigues — Assessor Parlamentar
Especial, a cidade de Maceié - AL, no periodo de 09/03 a
15/03/2026, para participar do curso: Administracéio Publi-
ca - Gestao Eficiente.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposicoes em contrdrio.

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Boa Vista - RR, 24 de fevereiro de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Camara Municipal de Boa Vista

26 de Fevereiro de 2026
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Poder Legislativo

Presidente:
Genilson Costa e Silva
Primeiro Vice-Presidente:
Julio Cézar Medeiros Lima
Segundo Vice-Presidente:

iago Duarte Saraiva
Primeiro Secretdrio:
Moacival Daniel Mangabeira
Segundo Secretdrio:
Adnam Wadson De Lima
Terceiro Secretdrio:

Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adjalma Gon-
calves, Adnan Wadson de Lima, Aline Maria de Menezes
Rezende Chagas, Anne Caroliny Dantas Pereira, Anté-
nio Oreste de Aguiar, Barbara Ribeiro Falcéo, Bruno Perez
de Sales, Carla Demétrio Martins Matos Messias, Deyvid
Everson Silva Carneiro, Genilson Costa e Silva, Gildevaldo
da Luz Rocha, ltalo Otavio Teixeira Pinto, Jeusivania Pe-
reira Nunes, JUlio Cézar Medeiros Lima, Manoel Neves de
Macedo, Marcelo de Magalhédes Nunes, Moacival Daniel
Mangabeira, Roberto Conceicéio dos Santos Franco, Thiago
César Reis Pereira, Thiago Coelho Fogaca, Thiago Duarte
Saraiva, Walkiria Ribeiro dos Reis.
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